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PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 78/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 37/2026

OBJETO: Contratação, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de serviços de

decoração/ornamentação para atender a demanda
da Festa Nacional do Costelão Recheado, a ser
realizada entre os dias 11 à 13 de setembro de 2026,
nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR.

DATA: 13 de abril de 2026
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/SÓ /Departamento): Secretaria de Desenvolvimento Econômicos
Trabalho e Emprego.

Responsável pela Elaboração do bocumento: Vane,s, R„„1 M,,„,t„
E-mail: vanessa_moenster@hotmail.com Telefone: (45) 3256-8039

1. Objeto (o que - descr
Contratação de serviços de decoraÜão/ornamentação para atender a demanda da Festa Nacional do
Costelão Recheado, a ser realizad4 nos dias 11, 12 e 13 de setembro de 2026, nas dependências do
Clube Grêmio de Mercedes/PR, conforme condições, exigências e estimativas previstas neste
instrumento .

2. Justificativa da necessidade dacontratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é n+cessário e como ele vai atender a demanda existente) :
A Festa Nacional do Costelão Re+heado é um evento tradicional do Município de Mercedes/PR,
integrando o calendário oficial de eventos e atraindo grande público, o que exige planejamento e
estrutura adequados para sua realiz4ção.
Para atender à demanda do eventol que ocorrerá nos dias 11, 12 e 13 de setembro de 2026, faz-se
necessária a contratação de servidos de decoração/ornamentação, a fim de garantir ambientação
temática adequada, organização dds espaços, valorização cultural e melhor experiência ao público
participante .

O Município não dispõe de equide especializada, materiais e acervo decorativo suficientes para
atender, de forma adequada e segurh, à demanda de um evento de grande porte e duração prolongada.
A contratação permitirá a disponibilização de decoração compatível com a temática do evento,
assegurando padronização visual, harmonia estética e atendimento às expectativas do público,
expositores e organizadores.
A contratação mostra-se, portanto, éssencial para o atendimento da demanda existente, contribuindo
para o sucesso do evento, fortaleci4lento da identidade cultural do Município e promoção do turismo
e do desenvolvimento econômico IOcal, atendendo ao interesse público.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, unidade
de fornecimento, uantidade a se} contratada, e valores unitários e totaism'atmat,

Qtd R$ UnitUndItem Descri IPMCatser'

;talaçãoDoação e

túnel de entrada parte de
fora do Clube Grêmio

3.783,333270017019estilo papel de parede, und
reto comGarpe

ripamentoestrutura
no tamanho de 9m de

R$ Total

3.783,33
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comprimento por 3m de

largura, parede dupla,
rebaixado com voal e

hall de entrada na parte
interna do salão, tapete,
aparador e plantas.

Locação e instalação de
cortinado dentro do salão

Clube Grêmio para
cobrir copa, cozinha e
churrasqueira (Com
passagem para cozinha e

banheiro, 30m de

17019 33555 und 4.066,67 4.066,67

comprimento por 5m de
altura).
Locação e instalação de
tecidos em espaço
medindo 3X3m por 2,60
de altura

Locação e instalação de
tecidos em um espaço de

5,5mX4,5mX 1 8m por
2,80 de altura
o

decoração de tenda na

17019 32702 und 2.866,67 2.866,67

17019 32702 und 983,33 983,33

parte de cima do campo,
com plantas, tablados e
tecidos na cor branca

detalhes emcom 17019 34026 Und 4.566,67 4.566,67

vermelho e amarelo nas
laterais. Tamanho 10m

de largura por 3,5 metros
de altura.

Total R$

#Nos termos do inciso II doa o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CA[MAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo pre\Isto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo foi definido levandd em consideração o tamanho e aspectos físicos do ambiente a ser
decorado.

4. Estimativa preliminar do valo4 total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercíci4 financeiro do Plano): R$ 16.266,67 (dezesseis mil duzentos e

sessenta e seis reais e sessenta e setE centavos).
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5. Previsão da data desejada para a contratação: 01 de setembro de 2026.

6. Grau de prioridade da comprá ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média { X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência
a determinar a sequência em que
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

lom a contratação de outro DFD para sua execução, visando
ks respectivas contratações serão realizadas:

8. Classificação orçamentária da
desdobramentos:
02.010.23.691.0011.2052 – Exposi&ões, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505

lespesa, indicando a ação, até nível de elemento e

8.1. Centro de custo: 2.010.t103

9. A elaboração do Estudo Técnicb Preliminar e da Análise de Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de m4rço de 2023):
(X) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é obcional, se for o caso): Contratação de serviços de baixo valor e
complexidade.

Me[cedes-PR, 26 de janeiro de 2026.

caí\
Assinatura do lesponsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: RoÉério Henrique Endler

ROGERIO HENRIQUE â:i',1gBRaP'g»lp"
E N 1[9pH8F) L E F11 : 1 C) 12 dE1+ 5 l12 l19 1 19 =118 BE 5: ::R; 1:É11T ; : 79757 : 30 = 03 D O1

Assinatura:
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CERTIDÃO DE AbOçÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE

FO+MALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins d4 direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à cohtratação de servIços de decoração/ornamentação para atender
a demanda da Festa Nacional db Costelão Recheado, a ser realizada nos dias 11, 12 e 13 de

setembro de 2026, nas dependên dias do Clube Grêmio de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos
do Decreto n.'’ 031/2023, e qbe foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Municídio.

Me+cedes – PR, 26 de janeiro de 2026
ROI ERIO HENRIQUE A„i„d, d, b,m, digit,1 p„

ILER:102452919 ::EEE:fgJ:lu9:8
Dados: 2026.01.26 09:57:zH -03'00'

EN

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

38
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Memorando n'> 05/2026 – SMPAF
Em, 13 de março de 2026.

DA: Secretaria Municipal Planejabento, Administração e Finanças

PARA: Secretaria Municipal de D+senvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verjficação sobre enquadramento de Processo Licitatório
destinado a empresa de prestàção de serviços de decoração/ornamentação de feiras
ao Decreto Municipal n' 094/2024, que instituiu a política pública denominada
“Compra Mercedes”.

/p='\

Considerando que a Lei éomplementar nQ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instHumentos destinados ao fortalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratame4to diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimentÓ econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das pblíticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecir+nento de regras de prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de p#queno porte sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Muniéípio de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012/2009 regulamenta a ablicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar nc) 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microempréendedores Individuais – MEI, Microempresas – ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, como uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento éconômico e social no âmbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das pOlíticas públicas, bem como para o incentivo à inovação
tecnológica.

/H\

Considerando que o Dec jeto Municipal n.o 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a

política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando a 4 disposições da Lei Complementar Municipal n.c) 012/2009,
alteradas pela Lei Complementaq Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. d', 1 e II, do Decreto Municipal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contràtação para microempresas e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do r+relhor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), éom exclusividade para microempresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cota$ de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de péqueno porte.

Considerando que os obj&tivos a serem atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementbr n' 123/2006, tais como a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito ITlunicipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas
públicas, o incentivo a tnovaçãÓ e a tecnologia, e o fomento as empresas locais serão

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fobe/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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contempladas em proporções va[iáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 90 do Decreto Municipal n.o 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'>, a Óarttcipação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e Terrb Roxa, quando existentes em número igual ou superior a
03 (três) competitivas, devend4, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas,
Empresas de Pequeno porte e MicroempreerIdedores Individuais, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geobrafia e Estatística - IBGE.

/'A'\

Solicitamos cordialmehte à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Empr+go que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de bmpresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser cohtratado e os CNAES compatíveis:

• verifique se existe, ou nãÜ, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre hs suas atividades econômicas principais ou secundárias,
empresa de prestação de serviços de decoração/ornamentação de feiras (CNAE N.'’82.30-0-
01) para atividades da secretaria e de outras secretarias.

© Em caso de negativa da bolicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas jocalizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exeréam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, empresas de presjação de serviços de decoração/ornamentação de feiras
(CNAE N.c)82.30-0-01) para atividades da secretaria e de outras secretarias.

/---\

Se existente o númerb mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a se+ licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposiçbo para eventuais esclarecimentos.

2

(9

@?n„{,.
EdsoÚ Knaul

Secretaria Municipal Planejamento, Administração e Finanças
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Memorando no 05/2025 - SMA

Mercedes, 13 de março de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Des4nvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

PARA: Secretaria de Planejamen Io, Administração e Finanças

Assunto: Resposta ao memorabdo no 05/2025

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe

sobre a aplicação do tratamentd diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar

Municipal n') 12, de 29 de oÜtubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos Microempreend4dores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediadob na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rdndon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do

Oeste, Nova Santa Rosa, Guaírá e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGe, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/seêundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a 4er licitado (Empresa de prestação de serviços de
decoração/ornamentação de feiràs (CNAE N.c) 82.30-0-01) para utilização na festa do Município

de Mercedes – Expo Mercedes), kstando possivelmente aptas a participar no processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.') Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

EDER JAIME BERRI ME

ME

30.1 19.859/0001-85

DANIELE DE OLIVEIRA
SANTIAGO GMACK DOS

SANTOS

42.083. 169/0001 -00 Região de
Mercedes

ESMAEL ROSA DA SILVA ME

ME

ME

ME

13.209. 155/0001 -84 Região de
Mercedes

LEONARDO GRACIANO DE
MORAIS

17. 169.086/0001 -83 Região de
Mercedes

JANICE WI LLEMANN 11.550.298/0001-20 Região de
Mercedes

ASF TOMITA LTDA 54.674.181 /0001 -60 Região de
Mercedes

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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oq ©

LUCINEIA ROSSI

EDINALDO CORDEIRO

IVIE 20.985.042/0001 -36 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

ME 37.916.278/0001-13

VICTOR ALVES LAGUNA ME 20.352.576/0001 -25

MARLI DUMKE ME 43. 160.300/0001 -40

CLAUSSA ALINE UHRY

SÔNIA MARIA FERNANDES

ME 48.431.346/0001-70

ME 21.053. 136/0001-30

L ME 27.008. 109/0001 -21

VILMAR DE LIMA ALBANO &
CIA LTDA

LUIZ CARLOS DIAS

ME 07.282.470/0001 -34

ME 19.955.691 /0001 -05

FG – INSTITUTO BRASILEIRO
DE ASSESSORIA,

TREINAMENTOS E PESQUISA
LTDA

RAFAEL MARCOS GRAEBIN

ME 12.062.698/0001 -59

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

TMRegião de
BUSS l l l Mercedes

r mprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

Destaca-se que cabe à Secretari4 requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mefcedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajo4a para a Administração Pública (art. 9c), II e § 4c’1, do Decreto
Municipal n.'’ 093/2024)

ME 29.235.683/0002-29

LUANA GABRIELA
DOERZBACHER

MÁRCIA INES LOEBENS

ME 44.964.936/0001 -08

ME 12.844.741 /0001 -38

59.831.494/0001-07MAYSON EBERHART ME

1 Art. 90 A participação poderá ser restrü4 a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas cdntratações previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
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Destaca-se, ainda, que o rol de émpresas mencionadas é meramente exemplificativo, uma
vez que, podem existir outras embresas aptas a participarem do processo licitatório.

Atenciosamente ,

CB_IT)Vanessa Ressdl Moênster

Diretora de Departamento

11 – a restrição prevista no caput não resujtar em preço superior ao valor estabelecido como referência.
( )
§ 40 A restrição prevista no caput, consta4á do instrumento convocatório, sendo consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam es+e quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.
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REPÚBLIC, FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAI IONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

54.674.181/0001 -60
MATRIZ

COMPROVANT DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/04/2024

NOME EMPRESARIAL

ASF TOMITA LTDA

b m§®
++++++++

O ICA PRINCIPAL

85.91-1 -00 - Ensino de esportes

C IÔMICAS SECUND RIAS

47.63-642 . Comércio varejista de artigos esporti+os
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestbário e acessórios
73.19-0.02 - Promoção de vendas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, cl
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto danç+
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especifidado anteriormente
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não espdcificadas anteriormente
90.01-9.01 - Produção teatral
93.13-1 -00 - Atividades de condicionamento físic'

93.19-1 -99 - Outras atividades esportivas não espbcificadas anteriormente

gressos, exposições e festas 4h

mG37FÉ18®mÁMnRTmm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

-TM
AV JOÃO XXIII

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MERCEDES

TELEFONE

(45) 9992-9893/ (0000) 0000-0000
Bã?RF(aEiÉm5Rim
DEIATOMITA1993@GMAIL.COM

mfFFnt-R–AE
+++++

mmãzmm
ATIVA

DATA DA

10/04/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

TTTA=mghmi
++++++++

O

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:43:06 (data e hora de Brasília). Página: l/l

about:blank 1/1
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REPÚBLIC, FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAI =IONAL DA PESSOA JURÍDICA

0
11.550.298/0001 -20
MATRIZ

COMPROVANTI DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

IÍim: ABERTURA

11/02/2010

NOME EMPRESARIAL

JANICE WILLEMANN 66820375972

N
+++++++É

mFETREn3õTmmiR3mma-pHmõT
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de suco 4 e similares

G NÔMICAS SECUND RIAS

56.20-1 -04 - Fornecimento de alimentos preparadÓs preponderantemente para consumo domiciliar
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

82.30-o-01 - Serviços de organização de feiras, cqngressos, exposições e festasHIt

D

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

10 R LUIZ LORENZONI CASA

85.998-000
T

CENTRO
0

MERCEDES/

RóaÊ=TEFEH3Fé6
REGINALDO@MJRNET.COM.BR (45) 3256-1 365

miÊÕRAlmÉmgXmTRq
+++++

-:RtaFoTXBXaFAT
ATIVA

CADASTRALDATA DA SII
11 /02/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

TÍLm,RmfPm++++++++
DATA DA sr
+++++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.]19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:42:18 (data hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLIcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAeIONAL DA PESSOA JURÍDICA

é
Tiaü–ERabTmcn(:ÀB
17.169.086/0001 -83
MATRIZ

COMPROVANTI DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/11/2012

N

17.169.086 LEONARDO GRACIANO DE MORAIS

b ASIA)
++++++++

E(Tói=o=BÊ:êRmoTmBmamFa
82.30-o-01 - Serviços de organização de feiras, cqngressos, exposições e festas $
MICAS SECUNDÁRIAS

95.21 -5-00 - Reparação e manutenção de equiparTjentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não esp+cificadas anteriormente
58.12-3-02 - Edição de jornais não diários
59.12-0-99 - Atividades de pós.produção cinemat4gráfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção 4 reparação de acessórios para veículos automotores
85.99-645 - Cursos preparatórios para concurso
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento prdfissional e gerencial
85.99-6-03 - Treinamento em informática
45.20-043 - Serviços de manutenção e reparaçãojelétrica de veículos automotores
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especifidado anteriormente
45.204-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria + pintura de veículos automotores

m67i6TcTeMTimOFaTFÉiBm
213-5 - Empresário (Individual)

6
R BELA VISTA

COMPLEMENTO

CASA

85.998400
BAIRRO/DISTRITO

VILA TRES IRMAS
-üüiRl npa
MERCEDES

oEmiRia
CONTATOLEONARDOMORAIS@GMAIL.COM (44) 9833-9327

ERtnD–EmTmFÓRav=TETRI
+++++

mo m
ATIVA

DATA DA

14/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO EãPETAL
++++++++

DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.419, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:37:44 (data hora de Brasília). Página: 1/1
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l&REPUBLIC, FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

aERO DE iNSCRI

13.209.155/0001 -84
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ESMAEL ROSA DA SILVA 70376573953

1 Fm-mAI
++++++++

O MICA PRINCIPAL

82.304-01 - Serviços de organização de feiras, c+ngressos, exposições e festas #
mioÊ gTA-g-gEcmT%Kg
81.30'3-00 - Atividades paisagísticas

miTo–fmcToaiRm3TmTI
213-5 - Empresário {Individual)

LOGRADOURO

CH CHACARA 77-78-A

+

ZONA SUBURBANA
-Fam
MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

(45) 8831-2343

FmEi7DnRmfFÕMMETR©
+++++

3TmATmmRT
ATIVA

DATA DA

06/02/201 1

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:37:23 (data hora de Brasília). Página: l/l
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4

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

mRaFimMFo
42.083.169/0001 -00
MATRIZ

COMPROVAN Tl DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/05/2021

NOMEIBE[-igaig[a

DANIELE DE OLIVEIRA SANTIAGO GMACK DOS bANTOS 03166549900

mõmT3ml FmÃRmi
++++++++

O MICA PRINCIPAL

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não esp+cificadas anteriormente

C IÔMICAS SECUND RIAS

47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de artl
90.01-9-01 - Produção teatral
73.19-0-02 - Promoção de vendas
90.02-7-02 - Restauração de obras-de-arte
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, prbdutos de perfumaria e de higiene pessoal
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especifidado anteriormente
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resiÓas em interiores e exteriores
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas )+
97.00.5-00 - Serviços domésticos
49.244..00 - Transporte escolar
93.29'.8„'99 - Outras atividades de recreação e laze[ não especificadas anteriormente
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinemat+gráfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
96.02-5.02 - Atividades de estética e outros serviçbs de cuidados com a beleza
32.994-99 - Fabricação de produtos diversos nãojespecificados anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografia+, exceto aérea e submarina

Tõm-m-RiMD-A–RmRTz-ATLRT6ia
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

10 R JOAO PESSOA

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNI

MERCEDES

Bm'mb3TLTã:;RTd6
DANIGMACK@YAHOO.COM.BR (45) 8831-1337

E

mÃmmÀmÃt
ATIVA

DATA DA

25/05/2021

mm-õTE=iFL©Ã3-Õms-T-m

mmo gFÊmi
++++++++

DATA DA
+++++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.]19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:33:55 (data 4 hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIdNAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

30.119.859/0001 -85
MATRIZ

C
:ADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/04/2018

NOME

EDER JAIME BERRI

qTO (NOME DE FANTASIA)

mDESC mN XPRTíícnpO DA ATIVIDADE

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, cong
!ssos, exposições e festas #

ÓDIGO E DESCRII DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUF

77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e e
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelho
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras

,portivos
de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicai

luras de uso temporário, exceto andaimes

5blé6'o m-
f--'\

I 213-5 - Empresário (Individual)

AV LEONOR D' HELD

85.990-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNI

TERRA RO%/

'ÊmEREÇO ELETRÔNICO

EDERJAIMEBERRI@GMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9988-7662

DATA DAS O CADASTRAL

05/04/2018

\O ESPECIAL
t+#+++

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:13:24 (data e h4ra de Brasília). Página: 1/1
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"* #REPUBLICA F DERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACll .NAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.985.042/0001 -36
MATRIZ

C
:ADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/09/2014

NOME EMPRESARIAL

20.985.042 LUCINEIA ROSSI

m6aTsú-fl TfÃiiX
++++++A

O MICA PRINCIPAL

82.30-o-01 - Serviços de organização de feiras, congrhssos, exposições e festas #
O MICAS SECUNDÁRI,

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos njo especificados anteriormente
49.30-.2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto pfodutos perigosos e mudanças, municipal.
77.21 -7-oo - Aluguel de equipamentos recreativos e ebportivos
_77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelho# de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

7.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e do+ésticos não especificados anteriormente

mEa-E-õTbo RA–TTREZ
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOAQUIM JOSE DINIZ FILHO

85.990-000
B

JARDIM PADOVANI
Bmc FIa

TERRA ROXA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUROSS174@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9925-6087

'E
+++++

o6FgfFiF
ATIVA

-bXfXM-ÊTfno ADASTRAL
05/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

=ftíÀVo=FfcTií DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.11q, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:13:41 (data e h4ra de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIdNAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

37.916.278/0001 -13
MATRIZ

c o
:ADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/07/2020

E
37.916.278 EDINALDO CORDEIRO

b SIA)
++++++++

mmm®FãÃmEmmnREíp-n
82.304-01 - Serviços de organização de feiras, congrhssos, exposições e festas +

O ÔMICAS SECUNDÁRI.

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminaç#o
77.29„2-'02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelho$ de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer njo especificadas anteriormente
_59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematogrãfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas

-lteriormente
JO.01-9-02 - Produção musical
73.19-0-02 - Promoção de vendas
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, e+ceto aérea e submarina

MdiaõT-õToTÍAnEmmX
213-5 - Empresário (Individual)

@

R JOSE VALADAO
COMPLEMENTO

CASA

85.990-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
)10

TERRA ROXA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@PORTALTERRAROXA.COM.BR
TELEFONE

(44) 9804-9645

gFçimE
+++A

O

ATIVA
DATA DAS
30/07/2020

,OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA SII

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.1191 de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:21 :51 (data e h4ra de Brasília). Página: 1/1
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#'
REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIdNAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI('
20.352.576/0001 -25
IVIATRIZ

NOME

20.352.576 VICTOR ALVES LAGUNA

1 E
++++++++

VIENTO (NOME DE FANTASIA)

GO E DESCRI(.„ ICA PRINCIPAL
82.30-0-01 Serviços de organização de feiras, coni :ssos, exposições e festas #

IMICASÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECO

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminal 0
73.19-0-02 - Promoção de vendas
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
_96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais dão especificadas anteriormente

5.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificad+ anteriormente

DA NATUREZA n3BmG TR
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R VEREADOR RAUL FURQUIM

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
0MUN

TERRA RO'W/

ENDEREÇO ELETRÔNICO

V.LAGUNA@EDU.UNIPAR.BR
TELEFONE

(44) 9957-0688

E
++rh+

DATA DA

30/05/2014

BmÁmM

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.110, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:22:23 (data e hbra de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIdNAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE INSCRIN

43.160.300/0001 -40
IVIATRIZ

NOME

MARLI DUMKE 63259583904

.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

m-'ÍÕESCRlçÃÕTA ATIVIDm-dKiõmêÃ
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

O

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, cong ios, exposições e festas #

EiõTa8E6Ê3Z-o JaR
13-5 - Empresário (Individual)

LC

R ITARARE

85.948-000
:j/F

CENTRO
)10

PATO BRAGADO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SALADOEMPREENDEDOR@PATOBRAGADO.PR.GOV.BR (45) 99684735

FmgFõmFERT
+++++

DATA DA

17/08/2021

RÜXCXõmTAT
+++++++A

oT:FEm

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:22:40 (data e h4ra de Brasília). Página: 1/1
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'* A..
REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIÓNAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE IN

48.431.346/0001-70
MATRIZ

NOME

CLAUSSA ALINE UHRY 04070556907

VENTO (NOME DE FANTASIA)

D PRINCIPAL,O DA ATIVIDADE ECON'

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECÓDIGO E DESCRI

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de ilumina
90.01-9-02 - Produção musical
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais
92.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, cang

to especificadas anteriormente
!ssos, exposições e festas 9+

ccToõiiFATmTX
213-5 - Empresário (Individual)

DC

EST LINHA KM 13
COMPLEMENTO

LOTE CHACARA 3

85.948-000
.ITO

ZONA RURAL PATO BRAGAD%.P

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLAUCIAALINE@HOTMAIL.COM (45) 9859-9194

EFB
++++à

DATA DA

27/1 0/2022

CADASTRALMOTIVO DE

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.11q, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:22:54 (data e hbra de Brasília). Página: 1/1
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aa
REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIdNAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.053.136/0001 -30
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

21.053.136 SONIA MARIA FERNANDES

CIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRINCIPALÓDIGO E DESCRI ,O DA ATIVIDADE ECOb

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

o D=CmüT=A=sECUb
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebida
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e slmilare

82.30-o-01 - Serviços de organização de feiras, congrhssos, exposições e festas +
in\.

IGO E DESC O DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

IOAV CONTINENTAL

85.948-000 CENTRO PATO BRAGAD9/

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SONIAFERNENDES46@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9956-9937

REsÍãNsmTE q
+++++

ATIVA
DATA DA ,O CADASTRAL

17/09/2014

O ESPECIAL
.++++++

DATA DA SIT
++++A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.11 q, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:23:30 (data e hbra de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIÓNAL DA PESSOA JURÍDICA

N DE 16

27.008.109/0001 -21
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

27.008.109 LAYSA REGINA HOBUS MELLO

MENTa (NOME DE FANTASiA)

tSÕBno BMHãSÜÍêÀRNclpAÍ
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, cong ios, exposições e festas

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICASÓDIGO E DESC

77.29n2n02 H Aluguel de móveis, utensílios e aparelhob de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
56.20-1 -04 - Fornecimento de alimentos preparados Üreponderantemente para consumo domiciliar
10.96-1 -00 - Fabricação de alimentos e pratos pronto

!pções - bufê56.20-1 -02 Serviços de alimentação para eventos e-\
1,7.29_649 _ Comércio varejista de produtos alimentí+ios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
56.12-1 -00 - Serviços ambulantes de alimentação
96.01-7-03 - Toalheiros
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, prodÜtas de perfumaria e de higiene pessoal
77.23-3-00 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias lcessórios
55.90-6-99 - Outros alojamentos não especificados ahteriormente
23.99-1-01 H Decoração, lapidação, gravação, vitrificdção e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qu+lquer material

>lCAO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R RUA ESPERANCA
COMPLEMENTO

CASA

CEP

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
L Ó

MERCEDES

icoENDEREÇO

CHOPERIAPINGUIN@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9914-9122

-EmmTRÊgFE
+A

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01 /02/2017

MOTIVO DE

S O ESPECIAL
+++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:23:42 (data e Hora de Brasília). Página: 1/1
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f “ éREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NA&IONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.282.470/0001 -34
MATRIZ

COMPROVANTI DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/03/2005

NOME EMPRESARIAL

VILMAR DE LIMA ALBANO & CIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JMV PROMOCOES E EVENTOS

O ICA PRINCIPAL

90.01 -9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

C IÔMICAS SECUN ARIAS

82.30-o-01 - Serviços de organização de feiras, c+ngressos, exposições e festas -f
90.01 .9-06 - Atividades de sonorização e de ilumihação '
90.01-9-02 - Produção musical
43.99-1 -.02 - Montagem e desmontagem de andairtles e outras estruturas temporárias
59.20-1 4)0 - Atividades de gravação de som e de +dição de música

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

1 1 (b)

GUAiRA85.983-218 JARDIM ZEBALLOS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ANAPAULAJ MV@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9770-8405/ (44) 9817-1 540

mmêmmMREmTEm
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
TÁmmCo
14/03/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

TT-úFç7õ
++++++++

m

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.b19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:23:54 (data + hora de Brasília). Página: 1/1
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gs
@REPUBLIC, FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.955.691 /0001 -05
MATRIZ

COMPROVANTI DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/03/2014

1

L C DIAS EVENTOS

mTõ–D3-ÊmBNTRm–D=IMÃ@
LUIZ DIAS ATELIE

b3a67mmmTOBmEl–é3m5üTmmTpT
82.30-041 - Serviços de organização de feiras, cohgressos, exposições e festas

D !ÔMICAS SECUND RIAS

77.23-3-00 - Aluguel de objetos do vestuário, jóia4 e acessórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outrab estruturas de uso temporário, exceto andaimes
96.02.542 . Atividades de estética e outros serviçbs de cuidados com a beleza
96.09-2-02 - Agências matrimoniais

NEm?6KcmTmmTRi2FimbiR
213-5 - Empresário (Individual)

TõnmF
R ACACIO NUNES

85.980-071
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO GUAIRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUCADEVENTOS@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(44) 9907-9315

taTI=Btk–Án7ongõbR-smtmE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

26/03/2044

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.lh9, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÜBLIC1 FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.062.698/0001 -59
MATRIZ

\

FG - INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSESSORIA, +REINAMENTOS E PESQUISA LTDA

r ASiA)
INTERATIVA

O ICA PRINCIPAL

56.20-1 .02 - Serviços de alimentação para evento# e recepções - bufê

ONSamqBÃmB
82.304-01 - Serviços de organização de feiras, cqngressos, exposições e festas 4-

IGO E DA NATUREZA CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitad/'-\

F
AV CONTINENTAL

NTO

SALA 2

CEP

85.948-000
rF
CENTRO

MUNI

PATO BRAGADO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3282-1289/ (45) 3282-1305

mEE
+++É

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA CADASTRAL

08/06/2010

Tao

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:26:33 (data 4 hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLIcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

A N T D:1 : :8 9#Lo E D E S l T U A Ç Ã 0 ; ;; ;À:R 7T U FU\

NOME EMPRESARIAL

RAFAEL MARCOS GRAEBIN

Tümfõmfõmmm
RG EVENTOS

D MICA PRINCIPAL

82.30-0-DI - Serviços de organização de feiras, cqngressos, exposições e festas 4

C ONÔMICAS SECUN ’RIAS
Não inforrnada

'EBmb=:6RmmiíiTmÊmtíRmÃ
213-5 - Empresário (Individual)

nimmT
R 25 DE JULHO

COMPLEMENTO
++++++++

85.930-000
• a
LOTEAMENTO JUST

ml Fíó
NOVA SANTA ROSA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RGEVENTOSNSR@GMAIL.COM (45) 2032-0716

Qm=Fõi-gmímE+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA

13/12/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

TTiRçXõ-E@õTAT
+ + A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.l19, de 06 de dezembro de 2022.
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=*T;&REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

LUANA GABRIELA DOERZBACHER

O DO

CRIATIVE FEST
(NOME DE FANTASIA)

mI T8RewcTRT:íãBM
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

ÓDIGO E .D

56.20-1 -02
82.11 -3-00
82.30-0-01

mTA-TaRô-aJa
Serviços de alimentação para evento} recepções - bufê
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
Serviços de organização de feiras, cqngressos, exposições e festas lb

mG O DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

Mi

R ESPIRITO SANTO
COMPLEMENTO
++++++++

85.960-138
0

CENTRO
0

MARECHAL CANDIDO RONDON++

mRiEa
SILVANAPOP72@HOTMAIL.COM (45) 9924-2375

RATíVOEm

S O CADASTRAL DATA DA

21 /01 /2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SII
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

aERO DE iNSCRiCÃO

12.844.741/0001 -38
MATRIZ

C
CADASTRAL

A

11/11/2010

NOME a

12.844.741 MARCIA INES LOEBENS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
+ +iF á1 àr

O MICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, cqngressos, exposições e festas

ÔMICAS SECUNtJARIAS

56.20-1 -04 - Fornecimento de alimentos preparadbs preponderanternente para consumo domiciliar
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e apardlhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
56.20-1 -02 - Serviços de alimentação para eventob e recepções - bufê
79.11-2-00 - Agências de viagens
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação
85.99-6.04 - Treinamento em desenvolvimento prbfissional e gerencial
85.92-9„'99 - Ensino de arte e cultura não especific!:ado anteriormente
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos nãd especificados anteriormente
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

ETmFiBETaRa%RifmmÁ
213-5 - Empresário (Individual)

t

R PR 495 CASA

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL
MUNIC

ENTRE RIOS DO OESTE/

-ENDB-EO a
IVIARCIA_LOEBENS1@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9962-0205

E;TEmE
+++++

3To=ÁSÃgim
ATIVA

DATA DA

11/11/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 13:27:15 (data É hora de Brasília). Página: 1/1
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né'REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

59.831.494/0001 -07
MATRIZ

COMPROVANT DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

/

11/03/2025

NOME EMPRESARIAL

59.831 .494 MAYSON EBERHART

TfJmümo-Rl3nTíiARii3XI
++++++++

PORTE
ME

D ICA PRINCIPAL

82.304-01 - Serviços de organização de feiras, cojngressos, exposições e festas

A IÔMICAS SECUND RIAS

85.99-.6-99 - Outras atividades de ensino não espdcificadas anteriormente
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concurso4
73.19-0-02 - Promoção de vendas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento prdfissional e gerencial
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucose similares
85.92-9-03 - Ensino de música

TsmnE:mõimiFTmFJWDm
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R NELI NAUE
COMPLEMENTO
++++++

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

AMES
PIO

ENTRE RIOS DO OESTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MAYSON.EBERHART@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9987-5064

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

11/03/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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á..REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RtiFaTb7lRcmã
58.692.876/0001 -26
MATRIZ

COMPROVANTI DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

08/01 /2025

A

58.692.876 DENISE MAIARA PACHECO BUSS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
+ +

O CA PRINCIPAL

82.30-041 - Serviços de organização de feiras, cqngressos, exposições e festas #
1 IÔMICAS SECUND

18.13.0-01 - Impressão de material para uso publil
82.19-9-01 - Fotocópias
73.19-0-02 - Promoção de vendas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos aliml
especificados anteriormente
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papl
18.13-o-99 - Impressão de material para outros usP

\RIAS
itário

ntícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

IS

O

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

11 TV SANGA GUILHERME

85.998-000
0
ZONA RURAL

MUNI

MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DENISEPACHECO@OUTLOOK.COM (45) 9834.0383

RgH-Rm–AiMR-Ê:FómÃVÊTmE

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
A CADASTRAL

08/01/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++ k+É

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.]19, de 06 de dezembro de 2022.
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lunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

E#TUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de serviço& de decoração/ornamentação para atender a demanda da festa
nacional do costelão recheado, a ser realizada nos dias 11 à 13 de setembro de 2026 nas

dependências do Clube Grêmio, +onforme condições, exigências e estimativas neste instrumento.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Áre, Re,1,li,it,nt„ S„r,t„i, d4 D„,„,,1,im,„t, E,„,ômi,,, T„b,Ih, , Emp„g,.

in\\ Conforme a Lei n' 14.133, de 2b21, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendi[nento da demanda que consta no Documento de oncialização da
Demanda, bem como demonstr4r a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,

fornecendo as informações necesbárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente docum4nto contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no do+umento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e iden[ificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e pjincípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECtSSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do jnteresse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )

Descreva a sua necessidade:

Este estudo tem como objetivo d planejamento e a contratação de uma empresa especializada para a
prestação de serviços de ornarÜentação e decoração, que atenderá às necessidades específicas da
Festa Nacional do Costelão Rebheado de 2026. O serviço contratado abrangerá a decoração dos
ambientes do Clube Grêmio d# Mercedes, tanto para a exposição quanto para a realização do
restaurante de apoio às programhções (almoço) e hall de entrada.

A contratação é, portanto, essedçial para garantir a excelência e o sucesso do evento, assegurando
que todos os espaços do ClubÉ Grêmio estejam adequadamente decorados e alinhados com a
temática da festa. A empresa codtratada será responsável pela criação e execução de toda a decoração
do evento, o que inclui desde 4 montagem até a desmontagem de toda a estrutura decorativa. A
natureza do serviço prestado é d+ caráter pontual e temporário, já que será executado exclusivamente
para a realização deste evento isblado, nos dias 11, 12 e 13 de setembro de 2026.
É importante destacar que a +mpresa vencedora do processo licitatório será responsável pela
montagem e desmontagem de tÜda a estrutura decorativa, incluindo túnel, cortinas e todos os itens
que compõem a decoração do eqento. A centralização dessa responsabilidade na empresa contratada
proporcionará maior controle e bficiência na execução dos serviços, garantindo o cumprimento dos

prazos e a qualidade da decoraç§o.
Diante do exposto, a presente cOntratação está alinhada aos objetivos da Administração Municipal
de proporcionar um evento de falta qualidade, capaz de atrair visitantes e fortalecer a imagem do

município como um destino turjstico e de lazer. Dessa forma, a realização deste processo licitatório

/'\
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Estado do Paraná

se justifica plenamente, com a finalidade de assegurar a qualidade da execução dos serviços de
decoração e garantir o sucesso da Festa Nacional do Costelão Recheado de 2026.

2. ALINHAMENTO CON41 PCA
Fundamentação: Demonstraçbo da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modoa indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Çei n' 14.133, de 2021).

O obieto da contratação est:

MmeALLgç3pj&
ID PCA no PNCP: https://pn+p.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 17, 18, 19, }0 e 22.

Unidade gestora: 02010 - Sec+etaria de Desenvolvimento, Econômico Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP# 12/02/2026

}revisto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme

/nu\

3. REQUISITOS DA CO$TRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva os requisitos da con+ratação:
A decoração deve iniciar-se nd dia 01 de setembro de 2026, às 7h, nas dependências do Clube
Grêmio, localizado na Rua Ro+na, s/n'’, chácara 76/77/A, Centro de Mercedes/PR e deverá estar

pronta e finalizada no dia 07 dd setembro de 2026, até às 16h;

A decoração deverá ser retirad4 a partir do dia 14 de setembro de 2026, às 7h, nas dependências

do Clube Grêmio, localizado n4 Rua Roma, s/n'’, chácara 76/77/A, Centro de Mercedes/PR; Após
a prestação dos serviços, con#tatando-se má qualidade e/ou defeitos na execução, a empresa

vencedora deverá refazê-Ios, sqm ônus para o Município;

,/Hb\

A empresa deverá reparar, corribir, remover, reconstituir e substituir as suas exclusivas expensas e
responsabilidades, no todo ou 4m parte o objeto contratado, se forem verificados vícios, defeitos
ou incomeções, salvo quando odefeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido;

Despesas com transporte, mobtagem, desmontagem e demais custos indiretos necessários à
execução do serviço serão de r+sponsabilidade da Contratada;
Não há exigências de manute4ção ou assistência técnica adicional para a execução do serviço
contratado .

4. ESTIMATIVA DAS QÜANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos qúe Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras

contratações, de modo a possiHilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 545 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR

e-mail: mercedés@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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Item

1

Objeto

1 )apel de

>arede, carpe preto coIn estrutura de ripamento no tamanho dI

9m de comprimento p 4r 3m de largura, parede dupla, rebaixadol
jcom voal e hall de eÚtrada na parte interna do salão, tapete,
laDarador e plantas.

mo a a
jcozinha e churrasqu+ira (Com passagem para cozinha el

lbanheiro, 30rn de combrimento por 5m de altura-

e 3X3m pom( e am
FTecidos em um esf)

Me c do campo, com plan
lablados e tecidos na hDr branca com detalhes em vermelho el

lmarelo nas laterais. T&manho lom de largura por 3,5 metros del
,Itura.

Unidade Quantidade

und 1

und

und

und
und

2 1

o\

5 1

Classificação dos bens/serviç4s:
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

5. LEVANTAMENTO Di MERCADO
Fundamentação: Levantamen+o de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômiqa da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § I' do alt.
18 da Lei no 14.133, de 2021).

Identificação das soluções
r\ Id

1

2

Descrição da solução (ou cenário)

mc k decoração, incluindo a
llocação dos itens, montaÉem e desmontagem.

kealização do serviço oo material e mão de obra próprios.

Análise comparativa de sotuçbes

Requisito SoluÇão Sim 1 Não
Não se

Aplica

Solução encontra-se impljntada em outro SoluÇão 1

>rgãoou entidadeda AdminjstraçãoPública? Solução 2

X

X

Registro de sola

A solução 2, considerando a dstrutura do ente municipal, não se mostra viável. Isso porque, o

Município não dispõe do mater[al necessário, tampouco de pessoal especializado para a realização
da decoração pretendida.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5b5 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: merced4s@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Análise eomparativa de custo; das soluções viáveis
Em contrapartida, a solução 1, Üual seja, a contratação de empresa especializada para a prestação
do serviço, atende satisfatoriardente à necessidade da Administração, garantindo maior qualidade
na decoração.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de c4lculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § if do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contrátação

a olhida: R$ 16.266,67 (dezesseis mil duzentos e sessenta e seis
reais e sessenta e sete centavos[
s 16

orçamentos anexos.

/=\

I ,édi, „,t„ „ t,ê, „,1„„ ,btid„.

POLÍTICA PÚBLICA DENÓMINADA „COMPRA MERCEDES„
a alor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
larticipação exclusiva de micrbempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48. 1,

da Lei Complementar n.' IM)6, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (ojtenta mil reais).
Nos termos da Lei Complemedtar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constabte de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas ee[TrDresas de Dequeno Dorte localizadas na regjão de Mercedes

atestando-se que, consoante phsquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido domo referência.
Ainda, deverá ser prevista priofidade de contratação para microempresas e empresas de pequeno
lorte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do melhor

preço válido, nos termos do ar+. 50-A da Lei Complementar Municipal n,c) 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Comple+rentar Municipal n.'’ 073, de 2024
A presente contratação observafá as diretrizes da Política Pública Municipal denominada “Compra
Mercedes”, instituída pela Lei Complementar Municipal n'’ 073/2024 e regulamentada pelo
Decreto Municipal n'’ 093/20241 a qual tem por finalidade fomentar o desenvolvimento econômico
local, incentivar a geração de emprego e renda no Município e fortalecer as rnicroempresas e
empresas de pequeno porte sedjadas na região.
A aplicação da restrição geográfica, nos termos autorizados pela legislação municipal, justifica-se
como instrumento legítimo de dolítica pública voltado à promoção do desenvolvimento econômico
sustentável, à valorização dos qmpreendedores locais e ao fortalecimento da economia municipal,
especialmente em se tratando de evento que possui relevante impacto turístico e comercial para o
Município.
Destaca-se que a contratação Oe empresa local ou regional favorece maior agilidade logística,
facilidade de acompanhamento e fiscalização da execução contratual, redução de custos indiretos
relacionados a deslocamento + transporte de materiais decorativos, além de possibilitar maior

1'o\\
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integração entre a empresa con+ratada e a organização do evento, contribuindo para a eficiência e

qualidade do serviço prestado.

Importa consignar que a pesq+isa de mercado realizada demonstrou que a adoção da política
pública não acarretará sobreprebo ou prejuízo à competitividade, mantendo-se a vantajosidade da
contratação e a observância dOs princípios da economicidade, eficiência e interesse público,
conforme preconiza a Lei n'’ 14l133/202 1.

Dessa forma, a aplicação da Política Pública “Compra Mercedes” na presente contratação mostra-
se juridicamente amparada, tec4icamente viável e administrativamente vantajosa, alinhando-se às

estratégias municipais de desen+olvimento econômico e à função social das contratações públicas.

/p='\ 7. DESCRIÇÃO DA SOLÜ(;ÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição d+ solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência téc4ica, quando for o caso (inciso VII do § l'> do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um Iodo:
Após a conclusão da análise d4s soluções existentes no mercado, optou-se pela contratação de
empresa especializada para prqstação de serviços de decoração, a fim de atender a demanda da
festa nacional do costelão rech4ado, que será realizada nos dias 11 a 13 de setembro de 2026, nas
dependências do Clube GrêmIo, conforme condições, exigências e estimativas constantes no
presente estudo.

8. JUSTIFICATIVA PARÁ PARCELAMENTO
Fundamentação: Justiücativa4 para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei nD14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento
O art. 47, inciso II, da Lei nH 14.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este fÜr tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Por sua vez, o

§l'’ do referido dispositivo leg 41 dispõe que, na aplicação do princípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidadq técnica, o custo para administração, bem como o dever de buscar a
ampliação da competição, evit4ndo concentração de mercado. Diante do exposto, concluiu-se, no
presente caso, pela necessidadede mitigação do princípio do parcelamento. Isso porque, a divisão
dos objetos em itens acarretaria 4m falta de padronização e uniformização das decorações fornecidas.
Além disso, a diversidade de e+rpresas contratadas dificultaria a instalação dos itens, bem como a
responsabilização por eventuaisfalhas c/ou defeitos na execução do objeto.

in\,

9. DEMONSTRAÇÃO DÓS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstratibo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos rec+rsos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dh 2021).

Descreva os resultados esperddos:
Com a contratação de serviçob de decoração e ornamentação, espera-se assegurar a adequada
ambientação dos espaços des+inados à realização da Festa Nacional do Costelão Recheado,

proporcionando um ambiente Organizado, atrativo e condizente com a temática do evento.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 545 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR

e-mail: merced4s@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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São resultados esperados com d contratação:
- Ambientação temática adequaHa, com valorização da identidade cultural e tradicional do evento;
- Melhoria do aspecto visual 4 estético das áreas utilizadas, contribuindo para a organização e
acolhimento do público;
- Padronização e harmonia visu+1 dos espaços, garantindo melhor apresentação do evento;
- Maior satisfação dos particip#ntes, expositores e visitantes, promovendo experiência positiva
durante os dias de realização dd festa;
- Fortalecimento da imagem idstitucional do Município, por meio da realização de evento bem
estruturado e visualmente qualiÜcado;
- Contribuição para o sucesso do evento e para o fomento do turismo e do desenvolvimento
econômico local.
Dessa forma, a contratação viba atender de forma eficiente e adequada ao interesse público,
garantindo a realização do eve40 dentro dos padrões de qualidade esperados.

/'n"\

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉtIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providênciasa serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à cap4citação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § I' do brt. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva as providências pré+ias:
Para a adequada execução do objeto a ser contratado, deverão ser adotadas previamente as
seguintes providências :

- Definição do escopo dos se+viços de decoração/ornamentação, considerando a temática do
evento, áreas a serem decorada 4 e período de utilização;
- Levantamento e estimativa d 4s quantidades necessárias, conforme layout do evento e espaços
disponíveis no Clube Grêmio;
- Elaboração do Termo de Ref4rência, com especificações técnicas, prazos, responsabilidades da

contratada e critérios de execução;
- Realização do procedimento de contratação, em conformidade com a legislação vigente;
- Verificação da disponibilidad4 orçamentária e financeira, com a devida reserva de recursos;
- Designação de servidor resp$nsável pela fiscalização do contrato, para acompanhamento da
execução dos serviços;
- Articulação com a comissão o[ganizadora do evento, visando alinhar cronograma de montagem,
manutenção e desmontagem dadecoração.
As providências elencadas vis+m garantir planejamento adequado, eficiência na execução dos
serviços e atendimento ao intedesse público durante a realização da Festa Nacional do Costelão
Recheado.

in\\

11. CONTRATAÇÕES COkRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contrataçõe4 correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correjatas/interdependentes:
A contratação de serviços de decoração e ornamentação está relacionada a outras contratações

necessárias para a realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, tais como serviços de

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 5d5 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes - PR

e-mail: mercedeb@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov. br
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locação de tendas, palcos, so4 e iluminação, mesas e cadeiras, segurança, limpeza, bem como
demais serviços de apoio à realização do evento.
Entretanto, a presente contratadão não possui caráter interdependente, podendo ser executada de
forma autônoma, desde que obqervados o cronograma e o planejamento geral do evento.
A execução do objeto não #epende diretamente da formalização ou execução de outras
contratações específicas, tratando-se de serviços complementares à estrutura do evento.
Dessa forma, embora existam contratações correlatas no contexto da realização do evento, a
contratação de serviços de deco[ação/ornamentação não está condicionada à exocução simultânea
de outros contratos.

/'=-\ IMPACTOS AMBIENtAIS
Fundamentação: Descrição depossíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo cohsumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do 9 1'’ do art. 18
da lei no 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidasd
Não há estimativa para nenhum risco de impacto ambiental.

12

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de si4tema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.' 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sis 4ma de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado 4 sistema de registro de preços conforme justificativa.

in"'\
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: a não adoção do
sistema de registro de preços, do presente caso, justifica-se tendo em vista que o quantitativo foi
definido de acordo com a real n+cessidade do Município, tornando desnecessária sua utilização.

14. POSICIONAMENTO dOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a due se destina. (Inciso XIII do § l(> do art. 18 da lei nQ 14.133, de

2021 )

Posicionamento conclusivo:
Diante das análises realizadas nÓ presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação
de serviços de decoração/ornajnentação mostra-se viável, necessária e adequada para atender à
demanda da Festa Nacional do Costelão Recheado, a ser realizada nos dias 1 1, 12 e 13 de setembro
de 2026, nas dependências do Ülube Grêmio, no Município de Mercedes/PR.
A solução proposta atende a4s princípios da economicidade, eficiência e interesse público,
considerando o caráter temporârio da demanda, a inexistência de estrutura própria suficiente no
Município e a necessidade de garantir ambientação adequada, organização dos espaços e
valorização da identidade cultufal do evento.

Rua Dr. O$waldo Cruz, 5d5 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Além disso, a contratação encdntra-se em conformidade com a Lei n' 14.133/2021, tendo sido
devidamente avaliadas as alterdativas disponíveis no mercado, bem como os riscos e benefícios
associados à solução escolhida.
Dessa forma, manifesta-se fa+oravelmente à continuidade do processo de contratação, por
entender que a solução indicada é a mais adequada para atender às necessidades da Administração
Pública e assegurar o sucesso d+ evento.

Classificação: Por fim, conside}ando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETR e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados

como não sigilosos, nos termos Ha Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.
/pn\

MbniGÍpio de Mercedes, Estado do Paraná, 26 de feve,eiro de 2026.

ROGERIb HENRIQUE â:i',',E EH,E:F'g“' "’

E N 1[•HH1H1) L E Fi : 1 1[bF) 1l2 i1l11+ 5 l1l291938 E):::::R;b : É1521; 29l9758 : 1143loo l

Rogério Henrique Endler
SECRETARIÁ DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.

TRABALHO E EMPREGO

'''-'-,
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CERTIdÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins d; direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de s«rviços de decoração/ornamentação para atender a demanda da
Festa Nacional do Costelão Recheado, a ser realizada nos dias 11, 12 e 13 de setembro de 2026.
nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR , foi elaborado nos termos do Decreto n.a

03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município./-n\

Mer&edes – PR, 26 de fevereiro de 2026

ROGEbIO HENRIQUE Êgl",;,lgERaf:g»lp“

E N 11HHHHq) L F 1Fi : 1 10 l12 d11l+ 5 112 9 1 119 38 E)=::::Ril:ãL52f;:T9T58 : 2243 10 o1

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIODE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

P-'\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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OrÇam4rItO para Decoração Festa do
Muhicípio de Mercedes/2026

PrefeittJra do Municipio de Mercedes
Data: 11,12 e 13 de setembro de 2026

/h Descrição de itens e materiais:

Tecidos em um espaço de 5,5$X4,5mX18m por 2,80 de altura. R$ 1.050,00

Tecidos em espaço medindo 3+3m por 2,60 de altura. R$ 2.700,00

Codinado dentro do salão Clude Grêrnio para cobrir copa, cozinha e
churrasqueira (Corn passagem para cozinha e banheiro, 3C)m de eomprirnerlto
por 5m de altura). R$ 4.1 <)0,00

com estrutura de riparnerlío rio tdmartho de 9rn de corrlpdmento por 3rr! de largura,
parede dupla, rebaixado com vo$1 e ha!! de entrada na parte irtterria do saião, tapete,
aparador e plantas. R$ 3.900,00

Túnel de entrada paRe de fora dd Clube Grêrnio estilo papel de parede, carpê preto

'+-\
Decoração de tenda na parte de cima do campo, com plantas, tablados e tecidos
na cor branea com detalhes eá vermelho e amarelo nas laterais. Tamanho 10m

de largura por 3,5 metros de a/ltura. R$ 4.200,00
Total: R$ 15.950,00

Atenciosamente $
[ atgda©!\efiteDt)cu#w@8

fJ!,+l1 Cl4- DJ 2021, : F. 4.8 Ciã O,3'„1(:'

Wit8}#+«l https , 'Ul«!#1 lt&.gov t)t

IDENFZ W#K2WWg\ FAVARiN DA SILVA

IÚenez Terezinha Favarin da Silva

CNPJ 53.033.000/0001-54

Marechal Cândido Rondon, 03 de fevereiro de 2026
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dERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

OI,j,t„ C„,t„t,çã, d, „,„iç„ d, d„„,çã,/„„„„„,t,çã, p,r, ,t,n,ler , demanda da Festa
Nacional do Costelão Recheado, a ser realizada nos dias 11, 12 e 13 de setembro de 2026, nas

dependências do Clube Grêmio db Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins db direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos

itens a serem licitados foram con#ultadas as seguintes fontes:

- ldenez Terezinha Favarin da SilÇa Ltda., CNPJ n' 53.033.000/0001-54;
- Churrascaria Cidade Rondon ltda., CNPJ no 80.607.872/0001-51 ;

- 27.008.109 Laysa Regina HobuH Mello, CNPJ n' 27.008.109/0001-21.

/-\

N„t, p„„„, Ii,it,tó,i, ,, ,rç,ment,s foram realizados entre 03/02/2026 a 12/02/2026.

Certifico, ainda:

,) q„, , ,,1„ p„„i,m,„t, ,4tim,d, d,,„,t„t,çã, „tá ,,mp,tí„,1 ,,m „ ~,1,res praticados
pelo mercado, consideradas as qüantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do lbcal de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de pre€os em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a re+lização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística

(distância do fornecedor em relaqão ao comprador);

/pH\\ c) . p„„, d, ,e,p.,t, ,.„c,bid, f,i ,,mp,tí~',1 ,,m , „mpl,,id,d, d, ,bj,to da licitação;

d) q„, „ f„„„ed„„ ,,„,+lt,d„ ,„„mi„h„,m „ç,mento.

Mer&edes – PR, 26 de fevereiro de 2026

ROGEÚIO HENRIQUE âgàT,lg EaRligi-lp''
ENDLHR: 1 0245291938 5: 5:::R; ESã:2i;29o39758:36 _03,oo,

Rogério Henrique Endler
SF C'RETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

Rua Dr, Oswaldo Cruzl 554 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e_mail: li(.,itacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
L+i n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAçÃo EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES

1. CONDIÇÕES GERAIS
1.1. Contratação, baseada na
Decreto Municipal n.o 093, de 10

de serviços de decoração/ornamet
a ser realizada nos dias 11 à 13 dl

da tabela abaixo, conforme condi
LOTE ÚNICO

Descrição

IA CONTRATAÇÃO
,ei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no
le junho de 2024 (política pública denominada “Compra Mercedes”),
lação para atender a demanda da festa nacional do costelão recheado,

setembro de 2026 nas dependências do Clube Grêmio, nos termos
:ões e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item nata
Locação e instalação dI

túnel de entrada parte dI

fora do Clube Grêmi

estilo papel de parede
carpe preto co:

estrutura de ripamentl
no tamanho de 9m d€

comprimento por 3m dl

largura, parede dupla.
rebaixado com voal
hall de entrada na parO

interna do salão, tapete
aparador e plantas.

Locação e instalação dI
cortinado dentro do salãl

Clube Grêmio pan
cobrir copa, cozinha
churrasqueira (Cot
passagem para cozinha
banheiro, 3 (>m dI

comprimento por 5m dl

altura) .

Locação e instalação dl
tecidos em espaç€

medindo 3X3m por 2,6(
de altura

1 17019 i 32700 und 1 E 3.783,33 1 3.783,33

2 17019 l 33555 1 und 1 l 4.066,67 l 4.066,67

3 17019 l 32702 1 und 1 2.866,67 2.866,67

Rua Dr. Oswaldo Cruz, d55 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacdo@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Item

4

Descrição Catserv Qtd.

1

R$ Unit. É R$ Total

Locação e instalação de

tecidos em um espaço de
5,5mX4,5mX18m por
2,80 de altura
o

decoração de tenda na

parte de cima do campo,
com plantas, tablados e
tecidos na cor branca
com detalhes em
vermelho e amarelo nas

laterais. Tamanho 10m

de largura por 3,5 metros
de altura.

17019 32702 1 und 983,33 l 983,33

5 17019 34026 1 Und 1 4.566,67 l 4.566,67

Total R$ 6

1.2. Havendo qualquer discordância entre a dekcrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência, pre+alecerá a descrição e unidade de medida constante no Termo de
Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto d4sta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo yécnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da c$ntratação é de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação .

1.6. Na(s) tabela(s) supra cons+am os preços upüários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E bESCRIÇÃO PA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Cont[atação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Ireliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contrataçãolestá previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp]gov.br/app/pcp/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 17, 18, 19, 20e 22.
Unidade gestora: 02010 - Secrejaria de Desenvolvimento, Econômico Trabalho e Emprego

Data de publicação no PNCP: ip/02/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLd(,*ÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO
3.1. A descrição da solução cbmo um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, a+êndice deste Termo de Referência.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5b5 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacab@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A decoração deve iniciar-sd no dia 01 de setembro de 2026, às 7h, nas dependências do Clube
Grêmio, localizado na Rua Roma, 4/nc), chácara 76/77/A, Centro de Mercedes/PR e deverá estar pronta
e finalizada no dia 07 de setembro de 2026, até às 16h;

4.2. A decoração deverá ser retijada a partir do dia 14 de setembro de 2026, às 7h, nas dependências
do Clube Grêmio, localizado na Rlua Roma, s/n'’, chácara 76/77/A, Centro de Mercedes/PR; Após a
prestação dos serviços, constatand4-se má qualidade e/ou defeitos na execução, a empresa vencedora
deverá refazê-Ios, sem ônus para o Município;
4.3. A empresa deverá reparal, corrigir, remover, reconstituir e substituir as suas exclusivas
expensas e responsabilidades, no tOdo ou em parte o objeto contratado, se forem verificados vícios,
defeitos ou incorreções, salvo quaddo o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido;
4.4. Despesas com transporte, +nontagem, desmontagem e demais custos indiretos necessários à
execução do serviço serão de responsabilidade da Contratada;
4.5. Não há exigências de manUtenção ou assistência técnica adicional para a execução do serviço
contratado.

Subcontratação
4.6. Não é admitida a subcontra+ação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.7. Não haverá exigência da g+rantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021, pelas razões constantes dd Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.8. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Benefícios para Microempresas 4 Empresas de Pequeno Porte
4.9. A licitação deverá ser des+inada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.c) 123/2006, uma vez que os itens e/ou
grupos de itens não ultrapassaram 4 montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4,10. Nos termos da Lei Comple+nentar Municipal n.c’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093,
de 2024, e da justificativa constan+e do Anexo Único, parte integrante deste Termo de Referência, @
farticiDação na licitação deverá her exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte

hMÜMaNe que, consoante pesquisa efetuada, a restrição
geográfica não resultará em preço quperior ao valor estabelecido como referência.
4.11. Ainda. deverá ser orevistd Drioridade de contratação Dara microemDresas e empresas de

>ecwMMao wMM&WMes , até o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.' 012, de 2009, com a redação
dada pela Lei Complementar Munikipal n.' 073, de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÁO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto segui[á a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execuç#o do objeto: a instalação/montagem deve ser iniciada no dia 01 de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr. gov.br
Página 1 3



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

setembro de 2026, às 7h e fInatizada no dia 07 de setembro de 2026, até às 16h;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de [ealização dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados na data
mencionada acima e a desdlontagem deverá ocorrer a partir do dia 14 de setembro de 2026, às
7h

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestadob no seguinte endereço: junto ao Clube Grêmio, localizado na Rua
Roma, s/no, chácara 76/77/A, Cent[o de Mercedes/PR.

5.3 . Os serviços serão prestado 4 no seguinte horário: conforme cronograma acima descrito.

Materiais a serem disponibilizadbs
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utengílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. Todos os materi4is necessários para montagem e instalação dos itens licitados;

Informações relevantes para o djmensionamento da proposta
5.5 . A demanda do órgão tem c 6mo base as seguintes características:

5.5.1. Ornamentação db ambiente em que será realizada a Festa do Município.

Especificação da garantia do se4,iço (art. 40, $1o, inciso III, da Lei n' 14.133, de 20?O
5.6. O prazo de garantia contr4tual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defqsa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finhUzação do contrato
5.7. Não serão necessários prbcedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto .

6. MODELO DE GESTÃO bo CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser execÚtado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automajicamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o $rgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formali4ade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poder 4 convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imedikto.
6.5 . Após a assinatura do contra[o ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contrat+da para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca +as obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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estratégias para execução do objetol do plano complementar de execução da contratada, quando houver,

do método de aferição dos resultadbs e das sanções aplicáveis. dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará for+nalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumentoos poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7. A Contratante poderá recubar, desde que justincadamente, a indicação ou a manutenção do

pmposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8 . A execução do contrato deqerá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei nf 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompànhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto Municipal n') 032, de 24 db março de 2023, art. 12 e seguintes).
6. 10. O fiscal de contrato deve a4otar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinará o que for nbcessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.11. O fiscal do contrato auxijiará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contr4to, e especialmente:

6.11. 1. esclarecer pronta+nente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas
na execução do objeto cont+atado;

6.11.2. expedir, através #e notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicaçÕes necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.11.3. proceder, confo+me cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a pladilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato:.

6.11.4. adotar as medidds preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da en+rega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.11.5. conferir e certifidar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avalikções dos serviços executados pela contratada;
6. 1 1.7. determinar por tortos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do
objeto;
6.11.8 . exigir o uso corre+o dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança
do trabalho;
6.11.9. determinar a retidada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à
contratada, inclusive emprekados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,

que, a seu critério, compror$etam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designadão e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniÕes periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega
dos bens ou na execução dob serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técni+o nos pedidos de alterações contratuais;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.11.12. verificar a corret4 aplicação dos materiais;
6.11.13 requerer das emÜresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qhalidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;

6.11.14. realizar, na form4 do art. 140 da Lei Federal n.' 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando fdr o caso;

6.11.15. propor à autorid 4de competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Outras atividades compatíveis coÓ a função.
6.12. A execução dos contratos d+verá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos de

controle, que compreen(iam a mens+ração dos seguintes aspectos9 no que couber:
6.12.1. os resultados alc+nçados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade der+randada;

6.12.2. os recursos hur4anos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quahtidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos qerviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento d4s demais obrigações decorrentes do contrato; e

6. 12.6. a satisfação do público usuário.
6.13. O fiscal do contrato inform4rá ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que u+trapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que bossam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunifará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vista+ à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gbrente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua c$ncepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal na

032, de 24 de março de 2023, art. 11):
6.16.1. Analisar a docum#ntação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidÓs de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuai$ alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os docurbentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao obj#to contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínea "d’' do inciso VI do d 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durantb a execução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Administração
6.16.6. Decidir provisori4mente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
6.16.7. Efetuar a digitali áação e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do hunicípio, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, na data em que a instalação for finalizada, pelo
fiscal do contrato, mediante termo4 detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo. (A#. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acim4 será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação qa prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.5. O fiscal do contrato realizadá o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprirdento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da presta€ão dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redjmensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao destor do contrato.

7.7.1. Será consideradolcomo ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo 14ais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fic 4 obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da +xecução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

i{$}%
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Contratações Públicas (PNÓP);
6.16.8. Preencher o ter 40 de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo siste+na de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNdP);
6.16.10. Outras atividade4 compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato ac;om$anhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execuçãb do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ult+apassarem a sua competência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo da4 sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não broduzir os resultados acordados,

7.1.1.2. dei{ar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contra+adas; ou

7.1.1.3. deix+r de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

7.

7.1.

execução do se+viço,
demandada.

A aferição da execução con+atual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
7.2.1. Execução do objqto, de acordo com a descrição e demais especificações previstas no
presente Termo de ReferêncIa.

7.2.
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atestar a última e/ou únick medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3 . A fiscalização n 40 efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as evdntuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c ad. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento brovisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e b entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços pod#rão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constan+es neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for 4xercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativ h e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidds definitivamente no prazo de 05 dias, contados do recebimento
provisório, pelo gestor do contrdto ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantid4de do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedim#ntos :

7.9.1. Emitir documen+o comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato e
setorial, quando houver, do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenhb na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a ev4ntuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irr+gularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contr4tuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo I])etalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relbtórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a embresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizdção.
7.9.5. Enviar a docum4ntação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidaçãb e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.10. No caso de controvérsia bobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado b teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fis#al no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamedto.
7.11. Nenhum prazo de recebimbnto ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execÚção do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório o+ definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a respon4abilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

/--n\

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forba desta seção, prorrogáveis por igual período.
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7.14. Para fins de liquidação, o s4tor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários É essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do con[rato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respe4tivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar;
7.14.6. eventual destaq+e do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentadão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada ajé que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da +egularização da situação, sem ônus à contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por dleio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consblta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá r4alizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas nb edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou dntidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (I]VSTRUÇ'ÃO NORMATIVA N') 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.18. Constatando-se, junto ao SIC AF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para qÜe, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defes 4. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização bu sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis bela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à exi+tência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários par4 garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo aRministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, faso o contratado não regularize sua situação junto ao SIC:AF.

defesa

' Ah\

3

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado bo prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa 9 conforme $eção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias 4ontados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo C$ntratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo find do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-iBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
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7.24. O pagamento será realizadd por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédibo em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. O
contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados bancários
informados.

725. Será considerada data do dagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancárIa para pagamento.

7.26. Quando do pagamento, ser4 efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.26.1, Independenteme+te do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, qu4rdo da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional> nos termos da Lei Complementar
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retedção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagam#nto ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.27.1. Nos termos do D+ereto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas $ara o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão observar
as regras relativas ao desta4ue do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O referencial
normativo a ser utilizado, pjra identificação tanto do IRRF a ser destacado nas notas ou faturas

como das hipóteses em que h retenção não será aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a que vier
a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de declarações dispostas na citada
norma, conforme o caso. E}nbora a IN RFB 1234/2012 seja o referencial normativo para a
retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações do Município de Mercedes,
os demais tributos tratados dela referida normativa federal – PIS. COFINS e CSLL – não serão

objeto de retenção na fonte pblo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto

de destaque nas notas fiscai4 ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direi+os creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crébito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédbo, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrdtivo.

7.30. Sem prejuízo do regular at4ndimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamedtos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e

trabalhista do cessionário, bem comb à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Públ[co, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, dirdta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01. de 18 die maio de 2020

7.31. O cré(o tamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objet4 contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as de+nais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incident4 sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de

pagamento em conta vinculada ou dd pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for
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o caso, e o desconto de multas, gIo gas e prejuízos causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afejará a execução do objeto contratado> que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIO 4 DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de jul&amento da proposta
8, 7. O fornecedor será selecion+do por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forr4a ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR LOTE.

n.

d
Regime de execução

8.2. O regime de execução do cobtrato será execução indireta.

Exigências de habilitação

8.3 . Para fins de habilitação, dev Prá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de idedtidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação eIn todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: in4crição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitaç40 ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www]ov.br/empresas-e-negdcios/pt-br/emDreendedor ;

8.7. Soca adc limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de resp+nsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Regist[o Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de dobumento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estdangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uniào e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscriçãb do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de dbcumento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da socibdade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no RegistrÜ Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Jbnta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro 4e que trata o art. 107 da Lei n') 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentadds deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalbista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso:

8.14. Prova de regularidade ãscdl perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secre+aria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), ref4rente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administradbs, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 db outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda NacIonal.

8.15. Prova de regularidade com 6 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa Ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho ] aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lc’ de maio de 1943 ;
8.17. Prova de inscrição no cadabtro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com h Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contr4ta ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja coÓsiderado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sedel ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferencjado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nHs cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALdR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contrataçãb é de R$ 16.266,67 (dezesseis mil, duzentos e sessenta e seis reais
e sessenta e sete centavos), confor4e custos unitários apostos na tabela acima./H;\

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispenshda nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.' 03 1/2023,
e do art. 2', § 2', do Decreto Municibal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos 1 (4alor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), vn (casos de
guerra, estado de defesa, estado de lítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII
(emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7c’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei
n'’ 14.133, de 1') de abril de 2021 ;

( ) III - contratação di,eta, po, dibpensa ou i„e,igibilidade de Ii,it,ção, q„„ndo a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimbnto puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e
análise de risco, o que deverá ser de+idamente justificado no documento de formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, no 4 casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade.
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10.1.1. Considerando q+e o objeto foi classificado como de baixo valor e complexidadep
conforme consta no Doou+lento de Formalização de Demanda (DFD), ainda que tenha sido
precedida de Estudo Téchico Preliminar, restou dispensada, na presente contratação 9 a
elaboração da análise de rigcos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMÉNTÁRIA
11.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11. 1.1 . A contratação sefá atendida pela seguinte dotação :
02.010.23.691.0011.2052 – Exposjções, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 33390l923
Fonte de recurso: 000, 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTILIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de e+npresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei nQ 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Trib+nal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consbrciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tanto porte se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, nãO participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de
empresas que, caso contrário, conc$rreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos juldados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenárid; nc) 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 – Plenário, os quais,
invariavelmente, chegam às seguinjes conclusões que servem de norte para a presente contratação :

12.3.1. A escolha no sen+ido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso:

12.3.2 . Tratando-se de odjeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação
de consórcio pode ensejar +dução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que
seriam naturalmente compe+idoras entre si, acordassem para participar da licitação;
12.3.3. A participação dê consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a conqecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técniea e gra4de vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam
tecnologia sofisticada e rest fita.

12.4. Diante de todo o exposto, obtamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivoq a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presebte contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grand+e vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, bo presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a 4oncorrência;
12.4.3. A vedação quantd à participação de consórcio de empresas na presente contratação

não limitará a competitivid4de, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não

/Hq\
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sendo apropriada a exigêncih de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise pr4liminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os seÚiços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consÓrcio.

Mercedes/PR, 10 de abril de 2026.

,@„_.., iq-
NUma Eger ”

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@tnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 14



8

+unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para imptementaçãb de política pública de compras locais e regionais e a utilização
da exclusividade para microemÓresas e empresas de pequeno porte regionais e prioridade de
contratação para aquelas locaisl nas licitações promovidas pelo município de Mercedes, com
amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do

TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigb 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esfo+ços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar ds objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com foco
no desenvolvimento econôrnico e bocial local e regional. Este esforço não é de hoje, como se vê no
histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e socjal em âmbito municipal e regional, mas também o aprimoramento
da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produto4 e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte locais
não apenas impulsiona o crescimebto financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes expandir,
criar empregos e contribuir mais dara os impostos, mas também gera um efeito positivo ao retorno
desses recursos aos cofres públicds. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em políticas
públicas, promovendo maior incl4são social e melhoria de indicadores como o IDH e o IPDM,

especialmente no que se refere às á+eas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS Qui CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revibta “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públio 4s efetuadas no próprio município contribuem para a elevação do
IPDM (índice Ipardes de desenvolVimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de Roger
Alexandre Rossoni, demonstrou qu 4 esta elevação à época foi bastante tímida. Importante destacar que
para esse estudo foram utilizados daÜos referentes às compras públicas dos municípios paranaenses em
2013. Por ser anterior à Lei Comple[nentar 147/2014 e os importantes acórdãos 877/2016 e 2122/2019
do TCE-PR, os municípios, até aqÜela data, tinham utilizado apenas as possibilidades previstas na
primeira edição da Lei Compleme4tar 123/2006 e, mesmo assim a variação do IPDM foi positiva.
Neste mesmo estudo, o próprio autdr, menciona a necessidade de um maior debate e da adequação da
legislação vigente referente ao procqsso de licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas
como fator estratégico para o de$envolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a
justificativa para a implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com

as evoluções ocorridas de 2014 parq cá.

2.2 - Di,sert,ção apresentada comb requisito para obtenção de tít'llo de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administfação pública (PROFIAP) da Universidade Federal de Rondônia 9

aponta o seguinte: 1
“os pressupostos teóricos que de$ndem a priorização de agentes internos como propulsores do
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desenvolvimento local sustentam 45 argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade. Compras
públicas realizadas de pequenos fo+necedores de regiões próximas à instituição contratante favorece a

geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e possibilita eliminar fontes
de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior eficiência no gasto público e

viabilização empírica de um modejo sustentável de desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS
CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de peq 4eno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009,
que trouxe no capítulo destinado +o acesso a mercados uma política municipal prevento, além do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado para MPE;
divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para MPE locais e

regionais. Este último benefício pr4visto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a seguinte redação
“Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as microempresas e empresas
de pequeno porte locais, quando exjstentes em número igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso
contrário, serem ampliados as micr Óempresas e empresas de pequeno porte regionais’
Esta legislação foi aplicada por ujn período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empre 4a que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o processo
66577/11 – TC, com despacho nc’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor Geral à época.
Deste despacho destaca-se o seguin+e:
A Diretoria de Contas Municipais Ho TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar na 123/2006, que cbntém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmebte.
Afirma o Conselheiro Nestor Batis+a que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a Lei
Complementar n'’ 123/2006 efetiv4mente permite a restrição questionada. Nos termos do art. 47
daquela Lei, nas contratações levadbs a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido tratamento
diferenciado às microempresas e 4mpresas de pequeno porte, desde que objetivando promover o
desenvolvimento econômico e soci41 no âmbito municipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçàl Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à barticipação de micro e pequenas empresas localizadas na região
ou no próprio município em que s 4 dará a eontratação, desde que isso se revele como instrumento
adequado à promoção do desenvolvjmento econômico e social no âmbito municipal ou regional.
Continua, mais adiante, citando t[echo da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paulo:Dialética, 2009. P. 86: “0 direcionamento das licitações configura-
se como um meio de promover a idtervenção do Estado nos domínios econômico e social, inclusive
para cumprir ao desígnio constitucibnal da redução das desigualdades regionais e da eliminação da

pobreza”. Descreve também que o r+encionado autor conclui: “Por outro lado e tal como apontado em
comentário ao artigo 47, inciso I, r4puta-se cabível uma restrição ainda mais acentuada, fundada em
caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos incisos do artigo 48 sejam
reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo Município ou Região, desde que a

contratação seja um instrumento ori+ntado a promover o desenvolvimento econômico e social.”
O Conselheiro finaliza com o segui+te: “Diante disso, entendo pela validade da restrição geográfica

o\
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questionada nesta representação, eds que adequada aos termos da Lei Complementar 123/2006. Diante
disso, DEIXO DE RECEBER estajrepresentação e determino o encerramento do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar nD 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para rdicroempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, La 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da restrição
geográfica começou a ter question4mentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido de que essa
aplicação gerava, no mínimo, insedurança jurídica. Com base nisso, não só o município de Mercedes,
como outros da região, deixaram dê aplicar a restrição geográfica que haviam iniciado.
Na sequência o município de Mer4edes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local ou
regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no acórdão

No entanto foi somente em 2019,1 com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclubivas a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas em
determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os objetivos
propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal ou regional, o au4lento na eficiência das políticas públicas ou o incentivo à inovação

f:::ó§i= acima o esforço do MLicípio em implementar esta política pública não é recente, nem

tampouco o debate e manifestação +o Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta possibilidade.

877/20 1 6

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licijação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na Lei
14.133/20219 porém está contido bo Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte um
capítulo que trata de contratações búblicas com aplicação de tratamento diferenciado e favorecido,
garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93 em seu artigo

diferenciado e favorecido para midroempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas9
destaca três objetivos a serem perseàuidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal e regioNal, a ampliação na eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, +nencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a intenção
do legislador em aumentar a partikipação das micro e pequenas empresas locais e regionals nas

contratações públicas dos municípiqs.
De encontro com esta intenção, camjnhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração na LC
123/2006, que possibilita, nas con+ratações em que estejam presentes os benefícios previstos nos

incisos I a III do seu Artigo 48, justjficadamente, dar prioridade de contratação para microempresas e

empresas de pequeno porte sediadasl local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acr+scentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com a
seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou reàulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa
e empresa de pequeno porte, apli+a-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não só clarifica a
obrigatoriedade de ofertar os benefí#ios previstos na referida Lei Complementar9 pela união9 estados,

distrito federal e municípios, como hutoriza os entes federados a legislarem de forma mais favorável

A Lei Complementar 123/2006, nGs artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento

Art 5o-A
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às microempresas e empresas de p4queno porte.
Com o olhar voltado para esta “libqrdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos propostos
no Artigo 47 da LC 123/2006, já dqscritos acima, o Município de Mercedes se debruçou na criação do
programa “Compra Mercedes”

O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido de
que se justifica a aplicação de tal p[ioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos previstos
no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece quê é discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favore+ido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei M+nicipal define como Região o conjunto formado pelos municípios
de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, l+iova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste. Esba composição leva em consideração a região do Grande Rondon,
estabelecida por Lei Municipal de +V[arechal Cândido Rondon, da qual o município de Mercedes faz
parte, acrescentando-se os municípjos de Guaíra, Terra Roxa e Nova Santa Rosa, por serem limítrofes
à Mercedes.

Quando constatado no planejament4 da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do artigo
49 da LC 123/2006, a abrangêncja é estendida para a microrregião 022-IB(.JE, composta pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas, Formosa do

Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, loledo, São Pedro do iguaçu, Ouro Verde do Oeste, Quatro Pontes,
Nova Santa Rosa, Maripá, Marech41 Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste, São José
das Palmeiras, Diamante do Oeste d Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microemdresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local
ou região, em duas situações: 1- e[n virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 - para
implementação dos objetivos propbstos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que,
contenha expressa previsão em lei IOcal ou no instrumento convocatório e devidamente justificado.
A regulamentação local do tratamebto previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na Lei
Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para microempresas
e empresas de pequeno porte sediad+s na Região e a prioridade de contratação para MPE estabelecidas
nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecebores locais demonstrou a necessidade das ações de capacitação,
sensibilização e aumento na divujgação previstas em decreto, executadas para atingimento dos
objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresa+ do ministério da economia demonstra que a região de Mercedes,
como definida na Lei Complem+nta Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES (Atividades
Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o exigido no inciso
II do artigo 49 da LC 123/2006. Se qstendido para a microrregião 022 – IBGE, esse número passa para
694

Para atender o disposto no inciso IiI do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprib, com base em cesta de preços e considera que a contratação feita
até o limite do preço de referênci4 não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base o

entendimento do próprio governo feperal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAdÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
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Ao realizar licitações destinadas ekclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedese com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizaÚas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de cada
um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolviment4 econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 es+ratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Peqdeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quhntitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se o
expressivo percentual de MPE no Úniverso de empresas ativas no município e na região. De acordo
com o porte, temos a seguidte distribuição no município de Mercedes: 72,640/, são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e apenas
3,30% são de outros portes. O mu+icípio tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas, sendo
classificadas como microempresas du empresas de pequeno porte, incluindo os microempreendedores
individuais, que de acordo com a ledislação se enquadram como uma categoria de microempresa.
Na região, os números se aproxima41 aos do Município, conforme segue: 95,900/, de microempresas e
empresas de pequeno porte, incluídds os microempreendedores individuais e 4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresaq do ministério da economia em abril de 2024:

'-\:'

@

LOCALIZAÇÃO
MEI

J%)/Qtd
72,64
616

59,70
10.831

MPE

(%)/Qtd
24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28,.3IMercedes

Região
4,10
744

A importância das MPE atrelada {o tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública 4apaz de gerar aumento no faturamento destas empresas significa
propulsão para o seu desenvolvime#to e, que esse desenvolvimento, incrementa a economia local e

regional, gerando inúmeros benefíci$s sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem elevar
o valor das compras locais e region 4is, que gera aumento no faturamento das MPE ali estabelecidas,
atingindo o objetivo proposto do des+nvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE ger4ram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de +mpregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões. A

participação das médias e grandes ha geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 19

Lm



@ lunicípio de Mercedes
W

F

Estado do Paraná

contratações.
Os dados acima demonstram a imbortância das micro e pequenas empresas na geração de empregos e,

portanto, no desenvolvimento sodial do estado do Paraná. Não foge desta realidade o município e a
região de Mercedes.
Somente com os dados acima já 4 possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e peÜuenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e sochal no âmbito municipal e regional será potencializado, porém outros
dados merecem ainda serem considerados:
A comparação do percentual de cbmpras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019 a

2022 (dados disponíveis no portal bomprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras locais
realizadas pelos municípios da regjão oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a metodologia
adotada pelo Município está perrditindo uma evasão de recursos bem acima da média, tanto regional

quaUR?@q 41, 99„nprnR„p9stra 9 g$#,qh$ixo:
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Fonte : w\vw.comprapr.com.br
Se, na média, os demais municípi$s da região e do estado estão conseguindo comprar mais localmente,
se mostra possível que o municídio de Mercedes também consiga ampliar este percentual, aplicando
política pública eficaz e, entre oujras ações, limitando a abrangência de suas contratações.
Os números ficam ainda mais preÜcupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03 anos:
em 2021 o município comprou 2$,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para 24,27% e

em 2023, despencou para 17,87o4, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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O município não se sente no direjto de se manter inerte frente a esta situação. Manifesta-se então a
administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir resultados
diferentes.

Nada melhor para verificar a necebsidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais e

regionais. O IPARDES publica anbalmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM, um
índice que mede o desempenho doi 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três dimensões:
renda, emprego e produção agropbcuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia em diferentes
estatísticas de natureza administra+iva, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encodtramos uma exorbitante diferença entre os indicadores registrados
nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda, emprego e produção

agropecuária, conforme demonstr4do no gráfico abaixo:
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A melhoria desta dimensão, nesteindicador, depende do aumento no faturamento dos negócios locais
e do aumento na geração de empr+gos.
Não há uma receita pronta para a+mentar a geração de emprego e renda no Município9 porém alguns
estudos demonstram que aumedtar o faturamento das empresas gera aumento proporcional de
empregos, como mostra um estudh feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o Sebrae: “a
cada R§ 1 milhão de aumento no Xaturawlertto do grupo de empresas do Simples (de modo global) são
criados, em média, 16 novos eynpregos. Quando observados setores como Construção Civil e

Comércio, os números são ainda +tais representativos, com 21 e 20 novos empregos> respectivamente.
'0 Simples devolve para a sociddade o tratawlento diferenciado destinado aos pequenos negócios

Priorizar as empresas do Simples\e manter esse sistema vale a pena” , pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro 4e 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-empresas-
foram-responsaveis-por-935-dos-+mpregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o forte poderio das
micro e pequenas empresas na gejação de empregos:
' Estudo realizado pelo Sebrae (3bm base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Faged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2922, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo o
levantamento, foram criados 135\mil postos de trabalho no wteswto período. Desse universo1 126 mU
vagas estavam entre os pequenos begócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.
' O destaque $coa para o setor de\comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande gerador

de empregos, com 84 mil postos c+iados. O saldo se deve, principalmente, em razão das festas de ftnat
de ano. Já o setor de Serviços, pr\ncipat responsável pela geração de emprego ao longo do ano, fICOU
em segundo lugar com 53 mil vagk7s de trabalho.”
O Município, utilizando o seu doder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o hue já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras locais
e estabelecendo como critério paIa participação nos certames a necessidade de estarem sediadas em
um dos municípios que compõe asua região, quando aplicados os benefícios previstos nos incisos I a
III do Artigo 48 da Lei Complem#ntar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso rea1 de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estubo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 20219 pela
Prefeitura Municipal de Londrina] Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compr4s públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipa1 de Londrina
tendo como base 2019, quando fdram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75 com
empresas londrinenses. Este monjante homologado não reflete o valor necessariamente executado.
Por isso a partir do valor de R$ 53, 5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários sendo :
a execução de 100%, 75%, 500/, e 25% do valor homologado.
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Fonte: EÉaboração PrhprÊa, corn dados de Sesso, 3rene e Neves {2 C:116}

No cenário mais otimista („n,ii„,„d, 100% d, ,,1„ ,,„ut,d,) „„i,m g,„,d„ p,„ m,i. d„
compras públicas mais de 400 qmpregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Nlilhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas 140

MEs e 25 EPPs, segundo os dadoq da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25Q4) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$ 2,14
Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de 35 MEs e
de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz I4sumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao Programa
Compra Londrina quanto ao fordento à compra local, demonstram a importância da relação entre
empresas londrinenses e a Prefeijura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos desta relação na

política de desenvolvimento sociofconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marekhal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 pada 24,45% em 2022, implementou programa denominado de Compra
Marechal, realizando licitações ex+lusivas para empresas sediadas nos municípios que compõe a região
do Grande Rondon (Mercedes fak parte), com prioridade de contratação para as sediadas naquele
Município. Os resultados já começhram a aparecer e o percentual de compras locais, subiu para 27,56%
no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Cdmpra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, 4a Câmara Cí+el, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso 0014461-
53.2023.8.16.0000), promovido pOr empresa que se sentiu prejudicada pela restrição geográfica em um
dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se, portanto , em exame preliminar que não parecem estar
presentes no
caso as Uegatidades aventadas bela parte insurgeyúe, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP’s encon\ra fundamento legal, sendo que um dos escopos atmejcIdOS com a
legislação em análise consiste y\lstamente no “desenvolvimento econôwüco e social no âmbito
municipal e regional ” , com o que barece se coaduylar a limitação regional.
Neste mesmo certame, houve madifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em
que menciona: “Em acréscimo, +umpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
corttratação exclusiva de micro e Ópresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e estando
devidawlente motivada a restrição keográfca, nos termos da /urtdamerúação acima, o feito não merece
ser recebido. J
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Ainda neste certame, a mesma 4mpresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado do
Paraná, Comarca de Marechal CânRido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido Rondon
– PRO JUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, portanto, que a limitação geográfIca inserida no edital
de licitação, além de ser amparaya em lei municipal, foi justiDcada de forma razoã\7et, não sendo
possível concluir, em um juízo pr+tiwúnar, na existência de fundamentação sufIcientemente relevante
para suspender o ato impugnado.
Assim, não vistumbro, em sede de\cogniÇão sblmária, a aventada ilegalidade apta cio deferimerlto da
liminar pretendida.

3.2 - Ampliação da eficiência da4 políticas públicas:
Investir recursos públicos na ecodomia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de parte
deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente pela
atividade ou de forma indireta p 4la geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso é
comparável a um desconto obtidb na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Municípjo.
Por outro lado, o Município obs#rva a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últirrlas
décadas, destacando-se a LC 123/}006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de peq+eno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010, que incluiu
a promoção do desenvolvimento nhcional sustentável como uma das finalidades da licitação pública, a
LC 147/2006, que ampliou as exidências de se aplicar os benefícios e retirou limites antes existentes.
As contratações públicas estão dbixando de ser apenas um meio de adquirir bens, rnercadoriàs e
serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política pública capaz de gerar
desenvolvimento econômico e socjal no âmbito municipal e regional, ampliar a eficiência das políticas
públicas e fomentar a inovaÇão e 4 teGnologia. Esta mudança converge no sentido de que a eficiência
nas contratações públicas não pod4 ser vista somente sob o prisma da ecorlornicidadc, mas também da

qualidade, da celeridade e do atendimento aos objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe ibterna da administração pública municipal, at)arcadas as áreas

demandantes, de compras e licita4ão, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos por
empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política públi#a não deve ser medida com a mesma régua que se mede eficiência
de mercado. Uma contratação ambarada por uma política pública de desenvolvirrledo econômico e

social no âmbito municipal e r4gional precisa levar em consideração o irnpacto gerado a esse
desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua 4nciência aumentadas corn as contratações locais e regionais, como
por exemplo :

3.2.1 -- Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os micrbempreendedores individuais e formalizar os pcquenos negócios
irrforrnais do Município, foi inaugbrada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A Saia
presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização, emissão do
certificado de condição de MEI, 4lteração de dados, orientação do boleto mensal Das, solicitação e

emissão de nota fiscal, declaraçãO anual, informações para contratação de funcionário, emissão de
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certidões negativas, orientação a4 microcrédito, consultorias, palestras, cursos gratuitos, entre outros
assuntos relativos à atividade e pdrte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Saja do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida coin
selo ouro em referência de atendi+nento.

A quantidade expressiva de dicroempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstrarn que a s+la está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta p4lítica pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na possibilidade
que o MEI, com o acréscimo 40 seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor público,
extrapolar o valor permitido par4 esta categoria e ascender para uma faixa superior de classificação
empresarial.
Desta forma a política pública im$1ementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência aumentada

com a implementação do Progra4a Compra Mercedes.

]
5.2.2 - Política de arrecadação t[ibutária:
O retorno de parte do valor inv+stido nas contratações públicas para o orçamento do Município,
por meio de receitas tributárjas, quando as compras são realizadas com microempresas e

ernpresas de pequeno porte loc4is.
Para exemplificar o reflexo na adecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a metodologia
de tributação das Microempresaq e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são tributadas pelo
SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do faturamento mensal,
considerando a média de fatura+nento dos últimos 12 meses. Dessa forma uma microempresa do
comércio é tributada pela alíquo+a de 6,0% até o limite de faturamento de R$180.000,00 por ano. A
partir daí aplica-se alíquota progrbssiva.
Tomando por base o faturamento Re R$ 180.000,00 em doze meses ternos uma média de R$ 15.000,00
por inês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incfementar seu faturamento vendendo para o poder público de modo a

atingir a média de R$ 25.000,00, hua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova aiíqbota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o beu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na

arrecadação de tributos, não só ad município, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um NIEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do Programa
Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à primeira faixa do
simples nacional, por ter extrapolbdo o faturamento permitido para a categoria de Microempreendedor
Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um valor ínfirno de ISSQN e ICMS
e passará a recolher o simples na4ional pela alíquota de 6% sobre o seu faturamento total.
Os exemplos acima clarificam a +mpliação na eficiência da política pública de arrecadação tributária,
que em um olhar mais amplo, no+ permite enxergar novas políticas públicas sendo implementadas em
favor da população local e region 41. De forma indireta, diminui também o custo de aquisição, conforme
já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

/ -<

5.3 - Incentivo à inovação tecnd lógica:
O incentivo à inovação tecnolóÉica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
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imensurável, no entanto observa-4e uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com algumas
atividades empresariais específi+as, ligadas à informática, software, comunicação e tecnologia da
informação.
O Município, figurando como gfande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecibas ein seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovhção tecnológica local e regional, atendendo assim um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei CoÜrplementar 123/2006
A quantidade de empresas que atÜam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS
ATIVID .DE REGIÃO

MERCEDES
MICRORREGIÃO

022 - IBGE

Comércio varejista especiali4ado de

suprimentos de informática
equipamentos e

74 260

Reparação e manutenção
equipamentos periféricos

Comércio varejista especiali=
telefonia e comunicação

computadores e N( 50 209

77 203

Reparação
GomunicaÇão

e manutenção de equipamentos del 24

Treinamento em informática 79

Desenvolvimento de prograt las de computador qs
encomenda

16 79

Desenvolvimento

computador customizáveis

e licenci, lento de d
59

Suporte técnico, manutençã<
tecnologia da informação

r ( iços del
informação na Internet

a hadasl

e outros serviços em 53

13 44

anteriormente
10 39

Consultoria em tecnologia da i4formação 31

Desenvolvimento e licenci;

computador não customizáveis

lento de programas de 4 22

Pesquisa e desenvolvimento 4xperimental em ciênciasf
físicas e naturais

3 20

Comércio atacadista de equipa4entos de informática 10 13

r
e serviços de hospedagem na Idternet

4 11

t 9 11

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5i5 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacad@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 26



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Provedores de acesso às redes le comunicações 6

2

0

0

1

0

0

0

2

10

9

9

7

5
'1
)

3

3

2

Serviços de telefonia fixa com iam
Salas de acesso à Internet

Aluguel de equiparnentos
hospitalares, sem operador

Web desing

científicos rnédicos e

Rep(

Fabric
c -)

equipamentos de telefonia e co+nunicação

Serviços de telecomtmc
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de esta

Construção de estações e redes le telecomunicações

Comércio atacadista de s t
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Fonte: Mapa de empresas do mini$tério da economia, em 12 de abril de 2024.

1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAI
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
na região de Mercedes encontra 4mparo na legislação descrita na fundamentação legal, em especialp

no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa previsão em lei local
ou no instrumento convocatório, r+alizar licitações exclusivas à microempresas e empresas de pequeno
porte, sediadas em determinado lofal ou região, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou
para implementação dos objetivo+ propostos no art. 47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que,
devidamente justificado;”
E objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de compras
do Município para fomentar a eqonomia local e regional, com base no atendimento aos objetivos
propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico e social no
âmbito Municipal e Regional, o a+mento na eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
e a tecnologia.

Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento ecbnômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por L4i Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei $4unicipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a r+gião já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon em que
o Município de Mercedes está inserido e acresçer os demais limítrofes, prevento uma segunda
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alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006, observando
neste caso a microrregião 022 – 1 6GE, conforme previsão na Lei Complementar Municipal n') 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se darápela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo t4rceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fündamentação legal está no trajamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte
previsto nos artigos 170 e 179 dd Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar 123/2006, na
nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC 123/2006, nos
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 d10 Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na legislação municipal.
O corpo desta justificativa dem4nstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamedto das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado pela
maior participação nas contrataç des do Município, resulta em geração de novos postos de trabalho,
aumento na produção de riqueza jocal e na arrecadação tributária, melhorando as condições do poder

público para oferecer serviços essbnciais para a população de Mercedes.

+/+x
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CERTI_ Lo DE ADOÇÃO DE MODELO DE
'ERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins d4 direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação, baseada n& política pública denominada “Compra Mercedes ” , de serviços
de decoração/ornamentação par& atender a demanda da Festa Nacional do Costetão Recheado,
a ser realizada entre os dias 11 ai 3 de setembro de 2026, nas dependências do C:tube Grêmio de
Mercedes/P R, foi elaborado nos +ermos do Decreto n.'’ 03 1/2023, a partir do respectivo Estudo
Técnico Preliminar - ETP, e due foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Municípjo.

:ercedes, 10 de abril de 2026.

' Mb_b
NUma Eger

Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ATIVIDAdES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação, baseada nd política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços
de decoração/ornamentação para atender a demanda da Festa Nacional do Costelão Recheado, a

ser realizada entre os dias 11 a l3 de setembro de 2026, nas dependências do Clube Grêmio de
Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins dG direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessódia, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam

área de competência legal do órgfo ou da entidade.

#o\

Mbrcedes – PR, 10 de abril de 2026

EDbON A„i,,d, d, fo,m, digit,1 p„

KNbUL:88632350 E:ã:!LN2:yo5To6ãá::?=o906 -03'oo'

Edson Knaul
SEC}{ETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

n,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719,373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins d& direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contra+ual, relativos à comParação, baseada na política pública
denominada “Compra Mercede\”, de serviços de decoração/ornamentação para atender a
demanda da Festa Nacional do\Costetão Recheado, a ser realizada entre os dias 11 a 13 de

setembro de 2026, nas dependêhcias do Clube Grêmio de Mercedes/PR, foram utilizadas as

minutas padronizadas disponibili+adas pela Procuradoria Jurídica do Município.
/'b\

M4rcedes – PR, 10 de abril de 2026

LAÜRTON A„i„,d,d,f„m,digk,1 p„

WEBER:045304219 l::::F2:gFoBÍTlo:::5o97:988
88 , -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

/A-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CERTiDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins d4 direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à corúratação, baseada na potí$ca pública denowtinada “Compra Mercedes”, de serviços de

decoração/ornamentação para a}ender a demanda da Festa Nacional do Costelão Recheado, a
ser realizada entre os dias 11 a X3 de setembro de 2026, nas dependências do Clube Grêmio de

Mercedes/PR, se trata de despesaadministrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e

destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos
documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

M4rcedes – PR, 10 de abril de 2026.

E 1:) S b N :: :)aNd E a a7 ;E2 :1 i: : 198:

KN AU L:88632350900 Dados: 2026.04.10 09:59:23
-03'OO'

Edson Knaul
SECt{ETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

AIIMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes . pr.gov.br
PágIna 1 1



d lunicípio de Mercedes
Estado do Paraná

Ofício n.' 081/2026

Mercedes, 13 de abril de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a +ossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidbde PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
contratação, baseada na potític4 pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de

decoração/ornamentação para at+ndey a demanda da Festa Nacional do Costelão Recheado, a
ser realizada entre os dias 11 a 15 de setembro de 2026, nas dependências do Clube Grêmio de
Mercedes/PR.

/+\,

Outrossim, informo a exis@ncia de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orç#mentária(s):

02.010.23.691.0011.2052 – Expo4ições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 3339q3923

Fonte de recurso: Ooo, i05

Anexo ao presente, a Pbrtaria n.' 854/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem comÜ os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anterjormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o mo+ento, subscrevemo-nos.
/'+-\

Atencios4mente,
EDSbN A„i„,d, d, f„m, digit,1 p„

KN4UL:886323509 E:ã:sThN22yoT1836::::7;lao
00 43'oo'

Edson Knaul

SECI{ETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
AD+MINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretárjo de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – P+efeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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,unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNIÓÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, ni forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessiÜade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, p4ra a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 19 de abril de 2021,f-\

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR J4queline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Supledtes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, no# moldes da Lei n.c’ 14.133, de 1 ') de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular é, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Équipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n'’ 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.aS

§

Art. 3'. Fica revogada a partir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 40. Esta Portaria enjra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

-AEF{TON HUETd;Norma digitaí
EBER:045304 WE8RR;a453a421988

: 1 988 oi,3:ái?o;„:i„30
Laerton YYeber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Etetrôhico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr, O$waldo Cruz, 555 – Fdne/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes(@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

ISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação, baseada na jotítica pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços
de decoração/ornamentação para a+ender a demanda da Festa Nacional do Costelão Recheado, a
ser realizada entre os dias 11 a 13 de setembro de 2026, nas dependências do Clube Grêmio de
Mercedes/PR.

VERIFICAÇÃO COMUM À TODAS AS

CONTRATAÇÕPS
I Atende plenamente

a exigência?

Im Não

Sim
Foi adotada a forma eletrônica para o
ou, caso adotada forma em
ustificativa?ii

Processo administrativo

pa#el, houve a devidal

A autoridade competente designo o
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl
contratação?iii

Foi certificado o atendimento do pri mc gnr
funções? iv

Sim

Sim

SimC,n,t, D„„m,„t, d, F„„„li,,çã, 4, D,m,„d, (DFD)?,

o )lado

no Plano de Contratações Anual?vi
o Mel
com a Lei de Diretrizes Orçamentáriqs?vii

Sim

Sim

SimHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)tviii

s )

descrição da necessidade, a estima+iva do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestaÇão s 4bre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

) ml mr
dos Estudos Técnicos Preliminares?xU

o icas

e/ou critérios de sustentabilidade od sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii SIm

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@fnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Pag, A:
t;

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./etc .)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 64 a 67 do
Edital

Item 2 do RTP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 55 a 63 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 25 a 54 do
Edital
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lunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATA(;gES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGia
(doc./fIs./etc,)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

o

padronizadas de Termos de Refedência da ProcuradoriaÉ
Jurídica do Município, ou as contida# no catálogo eletrônico f
de padronização, ou houve justifIcativa para sua não}
utilização?xiv

e ( m
foram justificadas e destacadas visbalmente, no processo,1
eventuais alterações?

c a

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestho, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, ad4quação orçamentária,
especificação do produto, indicação 4os locais de entrega dos

produtos e das regras para recehimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), esbecificação da garantia
exigida e das condições de manuten#ão e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da nec+ssidade de inserir como
obrigação do contratado a execuçqo de logística reversa,
formas, condições e prazos de paÉamento, bem como o

critério de reajuste (quando for o cash)? xv

r 1 cação técnica oul

jeconômica, elas foram justificadas nb processoxvi?

le exigências de t cnica, elas
são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exr ação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refir+-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para disbensa de licitação para
compras em geral, ou; c) contrat+ções de produto paral

pesquisa e desenvolvimento até o balor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), hou+e justificativa para não
dispensá-las?xvii
Foram utilizados os modelos padrojizados de instrumentosl
contratuais da Procuradoria Jurídi€a do Município, comI
eventuais alterações destacadas e jus[ificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronizadão?xviii

Os autos estão instruídos comM 1 da licitação? xix

Sim Certidão de Fé
Pública

/nb\

Sim
Não houve

alterações

Sim

'’n'\ Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Sim

Sim

Não houve

alterações

Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e_mail: li(.,itacao(ãmercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMU il A TODAS AS

CONTRATAÇPES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./etc.)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

s

desconto, o preço estimado ou o máKimo aceitável consta do
edital da licitação? xx

o smc
não utilização?xxi

Não se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública
in\

Caso o objeto contemple itens cGm valores inferiores aI
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades l

equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Exclusivo ME’s e

EPP ’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Sim

o mo
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a m
consta justificativa nos autos? xxiii
a e consórcios, constal
ustificativa nos autos? xxiv

Sim Item 4.13 do Edital

Não se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamente do processo em que

a exigência? foi atendida a
exIgêncIa

(doc./fls./SEI)+---\

1 m
dos preços utilizados para sua form 4Ção?xxv

Sim Planilha

e Ü
contratação está compatível com o# valores praticados pelo
mercado, considerados os preços 4onstantes de bancos del

dados públicos e as quantidade4 a serem contratadas,1
observadas a potencial econo+ria de escala e as

peculiaridades do local de execuçãq do objeto? xxvi
r oi obtido com base em

pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestor
responsável e aprovada pela autorjdade competente para aI
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvll

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

r c

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bancol
de preços em saúde, foi certificado hue o valor estimado não

Não se aplica

45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes, pr.gov.br
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u nicípio de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES OI{ÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamente do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exIgêncIa

(doc./fIs./SEI)
r Ms consultados?
XXVI 11

r o do

objeto a ser contratado; II - identifrcação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
lplanejamento; III - caracterização da# fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - méthdo estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI -,justificativas para a
metodologia utilizada, em especial p4ra a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíve[s ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memó fia de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe Üão suporte; e VIII -

ustificativa da escolha dos fornecedOres, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV dd art. I' do Decreto n.'
036/2023? xxix

/'A-\

Sim

e eÇos

os sistemas oficiais de governo, co 4lo Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contrhtações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justifIcada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

s contratações similares
Ifeitas pela Administração Públic4 e já concluídas, a
jconclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de preços ou houve a deqida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de qontratação concluída há
mais de um ano? xxxl

''n\.

Não se aplica

z c

na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númeroÉ
mínimo de consulta a três forneceddres ou foram instruídosl

os autos com as devidas justificativa+? xxxii
zl ecedores,
foi certificada a observância de os orÜamentos obtidos serernl
datados no máximo com 6 meses de antecedência da data

prevista para divulgação do edital oÚ certificado que haverá
a devida atualização caso ultrapassa 40 esse prazo? xxxiii

o dores, foil
certificado que o prazo de resposta c#ncedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da liqitação?xxxiv

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta dom fornec;edo
a )00 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao(ãmercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes . pr.gov.br
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VERIFICAÇÃO RELATIvA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIeOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

c

objeto, valor unitário e total; b) dúmero do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadaslro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c ) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; db data de emissão; e e)
nome completo e identificação do rqsponsável?xxxv

a m
autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta 4 solicitação feita?xxxvi
o momento dal
divulgação do orçamento da licitaçãb?xxxvii
r o

ou aperfeiçoamento de ação govdrnamental que acarrete
aumento da despesa, constam d 4s autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e ünanceir4?xxxviii

,'n-\

Não se aplica
Os consultados

responderam

Não

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPEdÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERV+(;OS EM GERAL

I Atende plenamente
a exlgêncla?

;''-\
o M
padronização?xxxix

o pmr
parcelamento?xl

o ãm
de catálogo eletrônico de padroniza#ão?xli
o

Não

Sim

Sim

Item 8 do ETP

Item 3 do DFD

as atividadesenquadram como
comDlementards

competência

materiais

de
instrumentais
constituam área
entidade?xIii

ou aos assuntos

legal do órgão

acessóri as,

que
ou da

Sim
Certidão de Fé

Pública

r m
o edital definiu o local da realizaçãq dos serviços? xliii

Não se aplica

a oi

certificado que não houve fixaçãb em valor inferior aol

definido em lei ou ato normativo? x[iv

Sim Item 4.12 do Edital

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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&



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPEdÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS EM gERAL

1 Atende plenamente
a exIgêncIa?

Mr na
mediante exclusivo reembolso dos qalários pagos? xIv

Foi observada a vecMa igência que constitua
intervenção indevida da AdministraÉão na gestão interna doI
contratado? xlvi

o lue durante a vigê c

ao contratado contratar cônjuge, co+rpanheiro ou parente emI
linha reta, colateral ou por afinidadb, até o terceiro grau, deI

dirigente do órgão ou entidade cOntratante ou de agentel
público que desempenhe função ba licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contratO? xlvii
a

empresa para a execução do objetol está atestado nos autos
que (i) não há perda de economia db escala, (ii) é possível el

conveniente a execução simultâdea e (iii) há controle
individualizado para a execução de bada contratado?xlviii

Não

Não

'n\\

Item 2.7.5 do Edital;
Item 9.8 e 12.7 da

Minuta do Contrato
Sim

Não se aplica

Mercedes/PR, em 13 de abril de +026.

F E L 1 l? E K 11r\ U /1r\ N1 :É Í il : : hEU r m a d i g i tal por

W E 13 E 4 : 1(11HF) 1l9 1(1h•B) 5 7 5 119 1 119 2 18 gaLBJs: : : : :: :711 ; i : : 07 : l043loo1

Felipe Kauan Weber
[embro da Equipe de Apoio

abA\
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PARECER JURÍDICO

1 - RELATORIO

I'rata-se de processo administralivo encaminhado a este órgão consultivo, para análisc da
regularidade jurídica do proccdirdcnto c da minuta de ]':dital dc Pregão ]llctrônico, que tem por
objeto a “contratação, baseada napolítica pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços
de decoração/ornamentação para #tender a demanda da Festa Nacional do Costclão Recheado, a
ser realizada entre os dias 11 à 1+ de setembro de 2026, nas dependências do Clube Grêmio de

Mercedes/PR”, no valor cstimadd de R$ 16.266,67 (dezesseis mil, duzentos e sessenta e scis
reais e sessenta e sete centavos).

,in\
Os presentes autos encontram-se Instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à prcscntc
análise:

•

e

@

@

e

e

e

•

@

@

@

•

documJnto de formalização de demanda (ns. 02-04);
estudo lécnico preliminar (ns. 32-39);
pcsquish de preços (ns. 41-43);
mapa d# formação de preços (fl. 44);
ccrtidã4 com considerações a respeito da pesquisa de mercado (n. 45);
termo de referência (fls. 46-73);
certidã4 de atividades materiais accssórias (n. 75);
minuta de edital com anexos (ns. 76-114);
indicaçào da disponibilidade orçamentária (n. 117);
ato de designação do prcgociro c cquipc dc apoio (n. 118);
lista de verificação da regularidade processual (fls. 119-124);

ccrtidõ+s de adoção das minutas padronizadas (ns. 05, 40, 74 c 115).
/o\

Por razões de economia proccsbual, documentos não mencionados no item anterior serão

devidamente referenciados ao lon Éo do parecer.

fi o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídicat cm o escopo de assistir a autoridade asscssorada no controle
prévio de lcgalidadc, conforme 4rt. 53, $4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 10 de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação jegal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas pela unida(lê jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador não
atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que cmbasaram

tal postura, face o princípio da mqtivação dos atos administrativos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@rnercedes,pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Ressalto-se que o exame aqui cmprccndido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portant4, aqueles de naturcza eminentemente técnica, o que inclui o

dctalhamcnto do objeto da contrbtação, suas características, requisitos e especificações. Com
relação a esses dados, parte-se d+ premissa de que a autoridade competente se municiará dos

conhecimentos técnicos imprescinpíveis para a sua adequação às necessidades da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

2.2 - DA PREVISÃO DA CONtRATAÇÃO NO PI.ANO DE CONTRATAÇÕES ANUAI J

A contratação pretendida cncodtra-se prevista no Plano de Contratações Anual de 2026,
consoante consta dos itens 2 do 114tudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência

2.3 - DA NATUREZA DOS SE+VIÇOS A SEREM CONTRATADOS

Inicialmente, destaca-se que não se tratam de serviços contínuos, não se verificando, ainda, o
regime de dedicação exclusiva dd mão de obra, Isto porque não se exige que os empregados do
futuro contratado fiquem à disposIção, em período integral, nas dependências do contratante para
a prestação dos serviços, nem s# veda que o contratado compartilhe os recursos humanos e

materiais disponíveis da contrata dão pretendida para a execução simultânea de outros contratos

(art. 6', XVI, “a” c “b”, da I.ci n.'14. 133, de 2021).

De outro norte, consigna-se quel nos termos do art. 48, caput , da I.ci n.' 14.133, dc 2021,
poderão ser objeto de execução pOr terceiros as atividades materiais accssórias, instrumentais ou
complementares aos assuntos qucconsütuam área de competência legal do órgão ou da entidade.

Neste scntido, verifica-se que cd)nsta da n. 75 Certidão de Atividades Materiais Accssórias,
Instrumentais ou Complcmcntadcs, indicando a possibilidade da contratação dos serviços
pretendidos.in\

2.4 - DA LJTIIJIZAÇAO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

o serviço a ser contratado foi qbalincado como comum, consoante sc denota do item 1.3 do
termo de referência e item 4 do Estudo técnico preliminar. Tal fato, pois, autoriza a adoção da
modalidade Pregão, posto que dÇstinada, obrigatoriamente, para aquisição de bens e serviços

comuns (art. 6', XLI, da Lei n.' 1+.133/2021).

2.5 - DO SISTEMA DE REGIStRO DE PREÇOS

o Sistema de Rcgistro dc Preços

034, de 2023):

S RP será adotado, prcfcrcncialmcntc (art. 64 do Decreto n'’

I - quando) bclas características do bem ou serviço, houver necessidade dc contrataçõcs
frequentes;
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parccladas ou

contrataçãodc serviços remunerados por unidade de mc>dida ou em regime de ta$@;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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III - quando for convcnicntc a aquisiçã. d, b,ns o„ , ,o.t,.t,ção d, „,viç., p„„,
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando+ pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo
a ser dcman#ado pela Administração.

No caso, verifica-se que a AdminIstração indicou, no item 13 do Estudo Técnico Prcliminar, que
o sistema de registro de preços nIo será utilizado, urna vez que a demanda foi definida com base

na necessidade existente, devqndo os itens e quantitativos previstos serem totalmente
contratados.

2.6 - PLANEJAMENTO DA c(bNTRATAÇÃO

2.6.1 - Documentos necessários ào planejamento da contratação
De acordo com a 1'ci n'’ 14.133/4021, a Administração Pública deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação :

a) doculncndo para formalização da demanda;

b) estudo té4nico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de fcferência.

1)ito isso, percebe-se que os ddcumcntos foram juntados às ns. 02-04, 32-39 c 46-733 com
exceção doCs) mapa(s) de risco, pbrquanto dispensada a análise de riscos nos termos do art. 7'’9 $

7', do Decreto Municipal n.' 031/p023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.'’ 042/20239 por
se tratar da contratação de objfto de baixo valor e complexidade (item 10 do termo de
referência).

I'imbora sejam documentos de na[ureza essencialmente técnica, faremos algumas observações a
título de orientação jurídica.

'+h'\ 2.6.2 - Documento para formalização da demanda e estudos prcliminares: principais
elementos

Da análise do Documento de Fbrmalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6'’ do Decreto 4'’ 03 1, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade da

contratação e a descrição sucinta +o objeto.

I':m relação ao listudo Técnico Prjtiminar, a Lei n' 14.133, de 2021 (art. 18, I, c §1 ') e o Dccrcto
n' 03 1, dc 2023 estabelecem quea Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da
contratação .

Tal documento foi definido coÜo a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público edvolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso

haja conclusão pela viabilidade +écnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundar+cntar o termo de referência (art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, dc
2021 c/c art. 7' do Decreto n' 031, dc 2023).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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A área técnica dçvcrá certificar-]e dc quc o estudo técnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7'’, do Dccrcto Ü' 031, de 2023. Destaque-sc, em especial, que o art. 7', gl'’,
do Decreto n' 031, dc 2023 cstaqclccc que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão
conter

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o
problema 4 ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de
contrataçõ€s anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o scu
alinhamcn Io com o plancjdmcnto da Administração ;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação,

acompanh4das das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão
suporte, qde considerem interdependências com outras contratações, de
modo a po+sibilitar economia de escala;

V b levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativa É possíveis para a contratação, e justin(,ativa técnica c
econômica da cscolha do tipo de solução a contratar, podendo, entro

n\

outras opç$cs:
a) scr consideradas contratações similares feitas por outros

órgãos e 4ntidades, com objetivo de idcntincar a existência de novas
mctodolog[as, tccnologias ou inovaçõcs que melhor atcndam às
necessidades da administração; c

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparcnIc com potenciais contratadas, para coleta dc contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando

couber, dob preços unitários referenciais, das memórias de cálculo c dos
documentOs que Ihe dão suporte, que podcrão constar de anexo
classiHcadÜ, se a Administração optar por prcservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação;

VIi - descrição da solução como um
/ P<

todo, inclusive das

cxigênciasr clacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for
o caso;

VIiI - justificativas para o parcclamcnto ou não da contratação ;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos cm termos dc
cconomiciÓadc c de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais d nnancciros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração
prcviamcn{e à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de

scrvidorcs ou dc empregados para fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs;
XIi - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas lditigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de cncrgia c
de outros r ccursos3 bem como logística reversa para dcsfazimcnto c

rcciclagcn] de bens e rcfugos, quando aplicável;
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contrataçãO para o atendimento da necessidade a que se destina.

Eventual não previsão de qualqubr dos conteúdos descritos no art. 7', do Decreto n' 03 1, dc

2023, deverá ser devidamente justfncada no próprio documento .

No caso, verifica-sc quc a Adminibtração juntou o estudo técnico preliminar às ns. 32-39.

Percebe-se que referido documc4to contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto n'
03 1, dc 2023.

Oq
2.6.3 - Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Risdos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a qual
será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caractcrizadora do equilíbrio
econômico-nnancciro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e acertada, a
responsabilidade das partes por pOssível ônus financeiro decorrente de eventos supcrvenientcs à

contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não suprc a necessidade da
Administração Pública, em mom+nto oportuno, discutir a matriz de riscos a ser estabelecida
no instrumento contratual.

O G„„„i,m„,t. dc Ri„„ „ m,tb„i„Ii„, p,1, d,„,mi.,d. “M,p, d, Ri„.,”.

Quanto ao mapa de riscos, pcrcdbc-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispcnsada a

análise de riscos nos termos do ad. 7'’, g 70, do Decreto Municipal n.' 03 1/2023, c do art. 2'’, $ 2'’,
do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixo valor e
complexidade (item 10 do termo de referência).

in\ 2.6.4 - Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar qÜc é recomendável a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padroniz+ção e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n' 14.133, dc
2021)

Recomenda-se, ainda, que as 4lterações realizadas no modelo padronizado de termo de
rcfcrência sejam destacadas vis-udlmcntc c justincadas por escrito no processo (art. 19, g 2', da
I.ci n'’ 14.133, dc 2021).

Posto isso, o art. 6', XXIII, da Lei no 14.133, de 2021, dcnnc o tcrmo dc rcfcrência como
documento necessário para a cohtratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivo

a) definição ho objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato c, sc

for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
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b) fundamcdtação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses cstudos.
no extrato d4s partes que não contivcrcm informaçõcs sigilosas;
c) descrição Ha solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) rcquisitosda contratação;
c) modelo d+ execução do objeto, que consiste na definição dc como o contrato dcvcrá
produzir os jesultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e Hscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma c c+itérios dc seleção do fornecedor
i) cstimativab do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários rcfcrcnciais.
das mcmóri#s de cálculo c dos documentos que Ihc dão suporte, com os parâmctTOS

utilizados pqra a obtenção dos preços c para os rcspcctivos cálculos, que devem constar
dc documcnjo separado e classificado;

j) adcquaçãq orçamentária.

in\i

11m se tratando de comm_w, o ad. 40, $ 1', da I.ci n' 14.133, dc 2021, dispõe que o termo dc

referência dcvcrá conter, além dog clcmcntos previstos acima, as scguintcs informaçõcs:

I - cspccinjação do produto, preferencialmente conforme catálogo cIctrônico dc
padronizaçã#, observados os requisitos de qualidade, rcndimcnto, compatibilidadc,
durabilidadefe segurança;
II - indicaç bo dos locais de entrega dos produtos e das regras para rccebimcntos
provisório e Hennitivo, quando for o caso;

III - especifIcaÇão da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, qua4do for o caso.

A não utilização do catálogo cIc Irônico de padronização é situação excepcional, dcvcndo scr
justificada por escrito e anexada do respectivo processo de contratação (art. 6', l.I, c/c art. 19. Ii,
c $ 2'’, da I.ci n'’ 14.133/2021).

r-\ Nesse contexto, em análise cmhncntcmcntc formal, verifica-se que o termo de referência

contcmplou, em geral, as cxigênci hs contidas na lcgislação acima citada.

2.6.5 - Necessidade da contrataç+o e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justificativa da njccssidade da contratação constitui questão de ordem técnica e
administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamcntc
acerca do mérito (oportunidade 4 conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipbtesc dc afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Tnobstantc, obscrv,c-sc que são vc#adas cspccincaçõcs do objeto que, por cxccssivas. irrelevantes
ou desnecessárias, limitcm ou +ustrcm a competição ou sua realização (art. 9', da J.ci n'’
14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as

especificações correspondam àqÜclas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser

atcndidas as ncccssidadcs da AdI]inistraÇão.
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Ainda sobre cssc tema, vale d4stacar quo, caso as cspcçincaçõcs somente possam ser
atendidas por uma quantidade 0e fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou ncxibilikar requisitos, de modo quc se possa manter apenas aquclcs
considerados indispensáveis.

2.6.6 - Parcelamento da contrat4ção e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto rçlcvantc diz rcspcit4 ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações. IIm
havendo divisibilidade dc nature#a técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação

por itens, tal qual previsto na Sú4ula TCU n' 247 :

É obrigatórIa a admissão da adjudicação por item c não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alicnaçõcs, cujo objeto
seja divisív+1, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complcxo ou perda de

economia d€ escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantcs quÉ, embora não dispondo dc capacidadc para a execução, fornccimcnto ou
aquisição dá totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autônomas, $cvcndo as exigências dc habilitação adcquar-se a essa divisibilidadc

Ô\

No caso de serviços, rcza o art.47, II c § }', da 1.ci n.' 14.133, de 2021, que as licitações
atcndcrão ao princípio do parcejamento, quando for tecnicamente viável c economicamente
vantajoso, devendo ser consider4dos:

I - a rcspobsabitidade técnica;
II - o custÓ para a Administração de vários contratos frente às vantagcns
da rcduçãÓ de custos, com divisão do objeto em itens;

III - o dbvcr de buscar a ampliação da competição e de evitar a
conccntradão de mercado .

/-' x\ Dito isso, percebe-se que o objeto do presente certame foi agrupado em lote único, o que se devo
a questões de ordem técnica, confprme exposto no item 8 do l':studo 'l'écnico Preliminar.

2.6.7 - Critérios e práticas de subtcntabilidade nas contratações

1«:m „l„çã. ,„ „ité,i„ , p,ática4 dc sustcntabihdadc (art. 5', art. 11, lv, art. 18, gl', XII, c $2'.
da Lei n'’ 14.133/2021), dcverão 4cr tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da

priorização de aquisições de prod+los reciclados c/ou rcciclávcis (art. 7', Xl, da I.ci n' 12.305, dc
2 de agosto de 201 0):

a) dcnnir ds critérios e práticas objetivamente no instrumento convocat6rio como

cspccincaçãb técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
cspccial ;
b) justificar h exigência nos autos;

c) vcrincar qe os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame.

Assim7 as cspeci-H(.ações dcvc4 conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a
Administração formular as cxigêqcias dc forma a não frustrar a competitividade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Sc a Administração entender que bs bens não se sujeitam aos critérios de sustcntabilidadc ou quc
as especificações restringem indo+idamcntc a competição em dado mercado, dcvcrá apresentar a
devida justincativa.

l?citas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar9 no item 12 do cstudo
técnico preliminar, a não idcnti-fi#ação de possíveis impactos ambientais. Tal análise, de cunho
eminentemente técnico, pois, corqpctc a unidade rcquisitantc, não cabendo ao parcccrista realizar
juízo de valor acerca da existência, ou não, dc impactos ambientais a scrcm tratados, c o acerto
das medidas mitigadoras.

2.6.8 - 1)o orçamento da contrat#ção e da obrigatoriedade de elaboração de planilhasa\

Quanto ao orçamcnto, é dever da Kdministração, elaborar planilh, d,t,Ih,d, „m , „„„,lid,çã.
dos quantitativos e preços unitári4s e total da contratação (art. 6'’) XXIII 9 alínea ’'i'’9 art. 18> IV> c
§ 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

I'cndo cm conta a natureza cstr+tamGntc técnica do orçamento, a adcquação da mctodoloqja
empregada para estimar o valor de mercado do ob.}cIo contratual dcixará dc scr cxaminada por
cssc órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do cxamc da
estrita legalidade.

Ressalta-sc, contudo, que a pesqujsa de prcços deverá ser executada de acordo com o Decreto n.'
036, dc 2023.

Vcrinca-se que foram estimados os custos unitário c total da contratação, conforme consta do
termo de referência, a partir d(]s dados coletados por meio de pesquisa junto a potenciais
forncccdorcs.

fP„\

Orienta-sc, contudo, que nas liditaçõcs futuras, se procure ampliar/diversificar as fomos de
pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma ccsta dc
preços idcais.

Ainda, dc se atentar para oricnt4ção constantc do Acórdão n.' 2122/19 ’1'ribuna1 Plc:no. do

I'ribunal dc Contas do IIstado do +)araná, que deu origem ao Prcjulg>ado n.' 27p no sentido de que>

cm licitaçõcs com previsão de $cncHcios para microempresas c cmprcsas dc pequeno porLc?

como é o caso, deve-se realiza+ ampla pesquisa de preços para fixação do preço máximo
admitido. Confira-sc, neste sentidO, o seguinte trecho da referida decisão:

( )

Ainda, no que tangc a eventual formulação de preços ao certame, destaca-sc
que, mcsnbo nas licitações restritas à palticipação dc micro o pcqucnas
empresas, Os valores de rcfcrência devem ter por base orçamentos com ampla
pesquisa d+ mercado e abrangência, não se restringindo a qualquer modalidade
cmprcsarla
( )
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Isto porque, mesmo havendo prevIsão da instituição de benefícios em favor das microcmpresas c

cmprcsas dc pequeno forte, o prbcedimcnto licitatório não deixa de visar a contratação mais

vantajosa para a Administração P+blica (princípio da cconomicidadc).

2.6.9 - Designação formal do pr 4gociro e da equipe de apoio

Por nm, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às ns. 118, dc documento que
comprova a designação do prcdociro c da equipe de apoio (art. 8', $$ 1'’ c 5'’, da T.ci n'’
14.133/2021 e Decreto n' 032, de 2023).

2.7 - DA PARTICIPAÇÃO DE bE, EPP E COOPERATIVAS,-'-'\:

O Decreto n' 162, de 4 dc dc]ombro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microcmprcbas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto cs[abclcce que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitcnth mil reais), a participação no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às micdocmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte. Nas contratações com
prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto n' 162/2015 que, na aquisição de bom de natureza
divisívcl, quando os itens ou lote# de licitação possuírcm valor estimado superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), deverá ser rcbcrvada cota de até vinte e cinco por ccnto do objeto para a
contratação de microcmprcsas e bmprcsas dc pcqucno porte. Os órgãos c cntidadcs contratantes
poderão deixar dc obscrvar as cdtas reservadas quando justificar a existência de prejuízo para a
contratação do conjunto ou do coknplcxo do objeto./ - \.

I lá, ainda, previsão facultativa dd estabelccim,nto, no, instrumentos co,„vocató,io„

• dc cxig4ncia de subcontratação dc microcmprcsas ou cmprcsas dc pequeno porte nos
termos do drt. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015 ;

• dc pridridadc dc contratação de microcmprcsas e empresas de pequeno portc
sediadas lobal ou rcgionalmcntc, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos tcrmosfdo art, 9'’, 11, do Decreto n'’ 1 62, dc 2015

Rcgistrc-se que os tratamentos difcrcnciados previstos no presente tópico também se aplicam às

cooperativas com receita bruta c&uivalcntc à das empresas de pequeno porte, por força do art, 34
da Lei n'’ 1 1.488. de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos difcr4nciados devem ser afastados quando incidente alguma das
situações previstas no art. 10 do Decreto n' 162, dc 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artiEo:
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,a\
Diante disso, verifica-se que a c4ümativa do valor da contratação não ultrapassa R$ 80.000,00
(oitcnta mil reais), scndo o cortaric destinado exclusivamente a participação de microcmprcsas c

empresas dc pequeno porte, confOrme previsão constante do item 2.5 do lldital.

Registra-se, ainda, que o subite4 2.5.2 do 11dital prevê que a licitação será exclusiva para a
participação do microemprcsas c empresas de pequeno porte sediadas na Região de Mercedes,
composta por Mercedes, Guaír+, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal
Cândido Rondon, Pato Bragado cEntre Rios do Oeste, todos do I'=stado do Paraná (Arts. 37, 43 c
50-B da Lei Complementar n.'’ 012/2009, com a redação dada pela l.ci Complementar n.'
073/2024, e Arts. 8' e 9' do Decrqto n.' 093/2024).

Neste ponto, convém destacar due o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Acórdão
2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prcjulgado n.' 27, armou o entendimento pela
possibilidade de realizar licitaçõcb exclusivas para microcmprcsas e empresas de pequeno portc,
sediadas cm determinado local o+ região, em duas situações: (i) em virtude da peculiaridade do

objeto a ser licitac:to ou; (ii) par 4 implementação dos objctivos propostos no artigo 47 da 1,ci

Complcmentar 123/2006, desde due, contenha expressa previsão cm lci local ou no instrumento
convocatório, e esteja devidamcnje justificado .

,,P=-\

No caso, se está diante da scgund& hipótcsc, qual seja, implementação dos objetivos propostos no
artigo 47 da Lei Complementat 123/2006, havendo cxprcssa autorização legislativa ncstc
sentido, consoante se denota da dnálise do art. 37, g 1'’, II, da I.ci Complementar Municipal n.'’

0129 de 20099 com d redação dad4 pela Lei Complementar Municipal n.' 073, dc 2024:
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Art. 10. NãÜ sc aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8' quando
1 - não hodvcr o mínimo de três fornecedores compctitivos enquadrados como
microcmprcbas ou empresas de pcqucno porte scdiadas local ou rcgionalmcntc c

capazes de 4umprir as exigências estabclccidas no instrumento convocatório;
II - o tratar$cnto difcrcnciado c simplificado para as microcmprcsas e as empresas de
pcqucno poÚc não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao

conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamentc;
III - a licitaeão for dispensável ou incxigível, nos termos dos arts. 24 c 25 da Lci n'’

8.666, de 1 993, excetuadas as dispcnsas tratadas pelos incisos l c 11 do caput do referido
art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microcmprcsas c
empresas dd pequeno porte, observados, no que coubcr, os incisos 1, II e IV do caput
deste artigo; ou
IV - o t+atamcnto diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justincadamcntc, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I'.

Art. 37. Às aquisições e contratações rcalizadas pelo Município de

Mercedes, cujo valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00
(oitenta liII reais), deverão ser cfetivadas mediante processo licitatório
destinado Éxclusivamcnte a participação de microcmprcsas c de empresas
de pcqucnb porte.
$ 1' As [ontrataçõcs dc que trata o caput deste artigo poderão scr
destinadas
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A região de Mercedes, consoant4 reza o art. 50-B, II, da I.ci Complementar Municipa1 n,' 012,
dc 2009, com a redação dada peja Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, é composta
pelos Municípios de Mercedes, quaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal
Cândido Rondon, Pato Bragado cEntre Rios do Oeste.

/'n\.

A justificativa para provisão da r4strição geográfica, por seu turno, consta do Decreto Municipa1
n.' 093, de 2024, mais cspecin4amente de seu ancxo único, que instituiu a política pública
denominada de “Compra Mcrcc@cs”. Por questão de brevidade, reporta-sc ao inteiro tcor do

referido anexo único, que consta do ’l'crmo de Referência do certame cm cpígrafc. Destaca-se,
ainda, quo há justificativa cspccífrca par ao objeto do certame, constante do item 6 do l*:studo

Técnico Preliminar, em relação a Hual, da mesma forma, sc remete por questão de brevidade.

As condições para aplicação da +cstrição, por seu turno, constam do art. 9', 1 c II, do referido
Decreto Municipal n.' 093, dc 2044, a saber:

/'-'\

o procedimento para vcrincaçãodo númcro mínimo de cmprcsas cstá disciplinado no art. 10.

capu.1 c $$, do Dccrcto Municipdl n.' 093, dc 2024, c consubstancia-se cm consulta formulada
pcla Secretaria dcmandante à Scdrctaria dc Dcscnvolvimcnto I':conômico, Trabalho c llmprcgo.
Quando a própria Secretaria db Desenvolvimento llconômico, Trabalho c l-':mprcgo é a
dcmandantc, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração c
Finanças, consoante o g 3D do I]ccrcto Municipal n.' 093, de 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.' 127, de 2044. Confira-sc:
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I -– exclusIvamente para microcmprcsas c empresas de pequeno porte
sediadas +a região de Mercedes, quando cxistcntcs cm número igual ou
supcrior a03 (três);
II -– cxcldsivamcntc para microcmprcsas c empresas de pequeno porte
sediadas ha microrregião 022 .. Toledo, do Instituto Brasileiro dc
GcograHa c llstatística –– IBGE, quando necessário c suncicntc para
cumprir o número mínimo exigido no inciso I dcstc parágrafo .
( )

Art. 90 A barticipação poderá ser restrita a microcmprcsas e empresas de

pequeno bortc localizadas nos municípios que compõc a região de

Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e Il do artigo anterior,
desde que

I – exista[n no mínimo três microemprcsas ou empresas de pequeno
porto, cst+bclccidas na região, que dcscmpcnhcm atividade compatível
com o obj#to da aquisição;
II – a rcst+ição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor
estabelecido como referência.

.)(

Art. 10. Pja aplicação do constante nos artigos 80 c 9CJ dcstc Decreto. o

sctor dc+andantc, solicitará por memorando interno, à S$ftaria
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Municipal de Dcscnvolvimcnto liconômico, Trabalho c I':mprcgo, ou
outra que venha a substituí-la, que atcstc a existência de no mínimo 03

(três) cmp[csas competitivas no âmbito local ou regional.

$ 10 ParE o atcstc previsto no caput a Sccrctaria Municipa1 dc
I)cscnvol+imcnto Econômico, Trabalho c I':mprcgo utilizará informações
constantc4 do cadastro econômico do município ou no mapa de empresas
do ministÉrio da economia, levando em consideração o objeto a ser

contratadd c os CNAIIS compatíveis, devendo anexar à rcsposta no
mínimo 0B (três) cópias dc CNPJ ativos, com atividades compatívcis,
cstabclcci Ios no Município ou na Rcgião, conforme o caso.

in\
g 20 Em substituição ao proccdimcnto previsto no caput, o setor
dcmandan[c poderá comprovar a existência de no mínimo 03 (três)
empresas competitivas no âmbito local ou regional, por lucio de

orçamcntds válidos, fornecidos por microcmprcsas c empresas de

pequeno bortc locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a

compatibi+idade da atividade pelos CNAIIS .

$3' Quando a Secretaria dc Municipal de Desenvolvimento llconômico,
’l'rabalho # Emprego for a dcmandantc, a pesquisa de que trata o caput c
g I' dcbtc artigo será realizada pela Secretaria Municipal de

Plancjamqnto, Administração c I'-inanças.

Compulsando os autos, vcrinch-se que consta das ns. 06-07, requisição da Sccrctaria
dcmandantc a nm de que, a Scc[etaria dc Desenvolvimento liconômico, Trabalho e llmprcgo
atcstc a existência de, no mínimo] 03 (três) microcmprcsas ou empresas de pequeno porte aptas a
participar de proccssos licitatório#, que cxcrçam dentre suas atividades econômicas principais ou

secundárias atividade compatível fom o objeto e que estejam situadas na rcgião dc Mercedes.

.'Hq\

IIm resposta (ns. 08-31), inforl4ou a Secretaria de Desenvolvimento liconômico, Trabalho c
llmprcgo a existência de 21 (vint4 c uma) microcmprcsas ou empresas de pcqucno portc situadas
na Região de Mercedes, aptas a barticipar de processos licitatórios e que cxcrçam dentre suas

atividades econômicas princip4is ou secundárias atividade compatível com o objeto,

cncaminhando cópia do CNPJ ati+os destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, consignou a Sccrc[aria dcmandantc, no item 6 do estudo técnico preliminar, que
“nos termos da I.ci Complementa[ Municipal n.'’ 073, dc 2024, do l)ccrcto Municipal n.'’ 093, dc
2024, e da justificativa constant 4 de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá scr
exclusiva às microcmprcsas c crbprcsas dc pequeno porte localizadas na rcgião dc Mcrccdcs,
atestando-se que, consoante pdsqujsa efetuada, a restrição geográfica não resultará em
r üfci .
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Portanto, de acordo com apur ido, rcputa-se rcgular a previsão da referida restrição
geográfica, que encontra prcvisã4 nas alterações promovidas pela l.ci Complementa Municipal
n.' 073, dc 2024, e no rcgramentodo Decreto Municipal n.' 093, dc 2024.

Registra-sc, ainda, que a par da restrição geográfica, previu-se o benefício da prioridade de
contratação de microcmprcsas ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito local (Município
dc Mercedes), consoante se dcnot+ da análise do item 2.5.3 .

Tal benefício, frisa-se, conta com previsão no § 3' do art. 48 da I.ci Complementar n.' 123/2006,
bcm como, no Art. 50-A da I.ci Cbmplcmcntar Municipal n.a 012/2009, com a rcdação dada pela
I.ci Complementar Municipal n.'073/2024, c no art. 8', 1, do T)ccrcto Municipal n.' 093/2024.
Confira-sc :

l'P'-\

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta l .ci
Complcm#ntar, a administração pública:
( )

g 3' 04 benefícios rcfcridos no caput dcstc artigo podcrão,
justincaddmcntc, estabelecer a prioridade de contratação para as

microcmp+csas c cmprcsas dc pequeno porte sediadas local ou
rcgionalmbnte, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

Art. 50-AJ No emprego dos benefícios refcridos nos arts. 37, 38 e 43
desta Lei Complementar, poderá se estabelecer, justincadamcntc, a
prioridade de contratação para as microcmprcsas c empresas de pequeno
porte sed[adas cm âmbito local, na região de Mercedes, ou na

microrregjão 022 –– 'lolcdo, do Instituto Brasileiro de Gcograna c

llstatística – IBG Ii, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.'n-\

Art. 8Q Poderá ser aplicada prioridade de contratação para microcmprcsas
c empresa# de pequeno porte locais, até o limite de 10% do melhor preço
válido :

I – nos itJns dc contração do até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com
cxclusividhde para microcmprcsas e empresas de pequeno porte;

,)(

p,„ nm, „gi,t„,-„ q„, „ã, h,u„4 , v,d,çã, à p„ti,ip,çã. de cooperativas.

2.8 - DAS MINUTAS 1) ADROXtZAD AS – EDI'rAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das Úinutas disponibilizadas pela Procuradoria .Tur{dica, conforme

art. 19, IV, c g 2', c/c art. 25, § I't da I.ci n' 14.133/2021, bem como que as altcraçõcs realizadas
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nos modelos scjam destacadas vibuallncntc c justincadas por escrito no processo (art. 19) !
2'’, da 1.ci n') 14.133/2021).

A padronização de modelos dt editais e contratos é medida de cnciência c cclcridadc
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-p&drão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no prcscntc
caso, ao tempo em que revela sc+ medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a

ser elaborada, tornando-se desar+azoada a rcvisão c a análise minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade prctcndida com a

padronização .

o\
Os requisitos e elementos a sercd contemplados na minuta de edital são aquclcs previstos no art.
25, capr.It , da 1.ci n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada
contratação. Já a minuta do instr+mcnto contratual, deve observar as disposiçõcs do art. 92 do

mesmo diploma legal, no que pcrjincntc.

No caso, verifica-se que a Ad4inistração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pcla
Procuradoria Jurídica: Documcntb de Formalização de Demanda; llstudo Técnico Prcliminar,
Fcrrno dc Referência, lldital dc Pregão e Contrato, conformc ccrtincação processual às ns. 05,
40, 74 c 115

Rcfcridas minutas foram previa4entc elaboradas e aprovadas pela Procuradoria Jurídica, não

havendo ressalvas ou observaçõeq a serem feitas.

2.9 - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, cm atenção ao àrt. 6', XXIII, ’'j", c/c ad. 18, caput, da I.ci n' 14.133, dc 2021,
consta à fl. 117 a declaração do sbtor compctcntc acerca da previsão dos recursos orçamcntários
necessários para fazer face às d4spcsas decorrentes da futura contratação, com a indicação da
rcspccti va rubrica.

/=\

Alerta-sc, ainda, para a necessIdade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumcntb equivalente, a nota de empenho suncicntc para o suporte
nnancciro da rcspcctiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei na 4.320, de 17 de
março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, qbc o atendimento ao art. 16, I c II, da Lei Complementar n' 101.
de 4 de maio de 2000, somente sqrá necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária
em apreço não forem qualincáv+is como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não
constituírcm despesas rotinciras, domo estabelece a Orientação Normativa AGU n'’ 52/2014 (”Is
despesas ordinárias e rotMeira.S\dCI administração, já previstas no orçamento e destinadas à
manutenção das ações governaY»eníais preexistentes, dispensam as exigências previsl,as nos

incisos l e Il do art. 16 da Lei Cobplementctr n' 101, de 2000’b.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – FÜne (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Neste scntido, registra-sc que c4nsta da n. 116 ccrtidão dando conta quc a contratação
pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prcvista no orçamcnto c

destinada à manutenção de ação brccxistcntc, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, [ c II, da Lei de Responsabilidade l'iscal.

2.10 - DA PUBLICAÇÃO DO l<+DITAI. E DA 1,El 1)E ACESSO À INFORMAÇÃo

Conforme art. 54, captlt e §l', c/ 1 art. 94 da I.ci n' 14.133/2021, é obrigatória a divulgação c a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos c do termo de contrato no
Portal Nacional de Contratações públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do

Município, bem como em jornal de grandc circulação.

pn\
No caso, deve ser observado o prbzo mínimo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de

divulgação do edital de licitaçãol para a apresentação das propostas e lances, uma vez quc sc

trata da contratação de serviços comuns, em que adotado o critério de julgamento de menor
preço (art. 55, II, “a”, Lei n' 14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Na+ional dc Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
claborados na fase preparatória 1luc porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, $ 31, da 1.ci no 14.133/2021.

Registra-sc, entretanto, que por fbrça do Decreto n.' 175, de 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Na#ional dc Contratações Públicas (PNCP) por ora. I':nquanto não
adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PN(=P), as providências que
dcnrandarcm divulgação por tal ídolo, previstas nos I)ccrctos municipais que rcgulamcntam a 1.ci

n.'’ 14.133/2023, em especial o Ipecrcto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto
Municipal n.'’ 033, de 24 de març Ü dc 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, dc 24 de março de 2023,
Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 dc

março dc 2023, deverão ser ef4tivadas na forma do parágrafo único do artigo primeiro do
Dccreto n.a 175, de 2023. Connrabsc:

HA\\

Art 1'

Parágrafo único. llnquanto não adotado o PNCP, a Administração l)treta,
autárquica É fundacional do Município de Mercedes, deverá
1 - publichr, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'
14.133/20q3 exige quc sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a
publicação de extrato;
II - disponIbilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vcdada a

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou dc

cópia de dqcumcnto, que não scrá superior ao custo dc sua reprodução gráiica

Ademais, de acordo com a Lci E]tadual n.' 19.581, de 04 de julho de 2018, c com o Acórdão n.'
2210/22 – Tribunal Pleno. dd Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dCVGrá scr

disponibilizada a integra do processo licitatório, cm tempo real, no site oficial do Municíp}

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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3 - CONCIiUSÃO

lim face do exposto, manifesta-]c esta Procuradoria pela REGUI,ARIDADE JURÍDICA do
procedimento submetido ao cxarbc desta unidade consultiva, rcssalvado o juízo dc mérito da

Administração e os aspectos téc+icos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste
órgão

Orienta-sc, ainda, que nas licitaçõEs futuras, sc procure ampliar/divcrsilicar as fontes dc pesquisa
dc preços, na forma do Decreto nj'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta dc preços ideais,
bcm como, para quc sc atento p 4ra a orientação constante do Acórdão n.'’ 2122/19 . Tribunal
Pleno, do Tribunal de Contas dd Estado do Paraná, que deu origem ao Prcjulgado n.' 27, no
sentido dc que, em licitações cob previsão de benefícios para microcmprcsas c empresas de

pequeno porte, como é o caso, dqvc-se realizar ampla pesquisa de preços para fixação do preço
máximo admitido.

r\

13 de abril de 2026rccdes

/i Pcr\ra de MelloGc(v

É o parecer, passível dc scr censUrado por outro cntcndimcnto que, dcvidamcntc fundamentado,

comprove melhor resguardo aos i+tcrcsscs do Município.

N/I

+ROCUl{/\DOR JURÍDICO
o AB/PR 52531

f'\
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Parecer n.' 044/2026

Mercedes, 13 de abril de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejame4to, Ad,„,ini,t„çã, , Fi„a„ças,

Considerando as informaç bes apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n' 78/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 37/2026, que tem por
objeto a contratação, baseada nabolüica pública denominada “Compra Mercedes” , de serviços
de decoração/ornamentação para\atender a demanda da Festa Nacional do Costelão Recheado,
a ser realizada entre os dias 11 a}3 de setembro de 2026, nas dependências do Clube Grêmio de
Mercedes/PR. \

Encaminhe-se ao Setor de jicitação para as providências necessárias.

L A 4 R T 1(11H11111) N 2 :: i ::: 1Td;Jo r m a d i g i t aI

WEBER:0453042 WEBER:04530421988

19ã8 739oa;2026-04'13 11:19:43

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefdito

PARA: EDSON KNAUL – Secr+tário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 oo – Mercedes - PR
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PREGAO
ELE'TRONI'

Nã

A

10
37/2026

FF\
CONTRATANTE (UAiG)
MUNÊCÍPiO DE MERCED qS '--' PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
Contratação, baseada nÓ política pública denominada “Compra Mercedes”,
de serviços de decoraçãÓ/ornamentação para atender a demanda da Festa
Nacional do Costelão Rdcheado, a ser realizada entre os dias 11 à 13 de
setembro de 2026, nas d pendências do Clube Grêmio de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA dONTRATAÇÃO
R$ 16.266,67 (dezesséis mil, duzentos e sessenta e seis reais e
sessenta e sete centav+s)

in\t DATA DA SESSÃO êÚBLICA
Dia 05/05/2026 às 08h (horário de Brasília)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – hUps://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por LOTE.

MODO DE DISPUTA
Aberto

PREFERÊNCIA ME/Épp/EQUIPARADAS
SIM – (POLÍTICA PÚBLlqA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 565 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitaca+@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PRE(}ÃO ELETRÔNICO N'. 37/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTIC4 PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sbdiado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'> 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025,
realizará licitação, na modalidad4 PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’

14.133, de 1'’ de abril de 2021, e dbmais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 05 de maio de 2t126.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Govbrno Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente liciüção é contratação , baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de serviços\de decoração/ornamentação para atender a demanda da Festa
Nacional do Costelão Recheado, b ser realizada entre os dias 11 à 13 de setembro de 2026, nas

dependências do Clube Grêmio @ Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus ahexos.

1.2. A licitação sé composta bor 01 (um) LOTE, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Üregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Udificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/coRn)ras

2.1.1. s deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia Útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza+se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inelusive os atos praticados
diretamente ou por seu represent4nte, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que Óor terceiros.
2.3. É de responsabilidade dd cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item an+erior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, iÓediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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identifique incorreção ou aqueles be tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, ?os termos do art. 48 da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seduem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empr+sas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenhar$ celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a reqeita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS Et EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MER(:EPE:S, composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar n.a

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.o 073/2024, e Arts. 8c) e 90 do
Decreto n.'’ 093/2024).
2.5.3. TERÁ PRIOI+IDADE DE CONTRATAÇÃO A MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (MUNICIPIO
DE MERCEDES), que ofertar proposta de preços até 10% (dez por cento) superior ao
melhor preço válido (art. $0-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Cor$plernentar Municipal n.'’ 073, de 2024).
2.5.4. Por âmbito loca[, entende-se os limites geográficos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, 4ntende-se o território formado pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5.5. Ocorrendo emphte entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no ]art. 60 da Lei n.a 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto
N4unicipal n,'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em ato público para seleção do futuro e

eventual contratado.

2.5.6. Havendo mais Üe 01 (uma) rnicroempresa ou empresa de pequeno porte com
proposta de preço no interValo de que trata o subitem 2.5.3, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem €rescente, a fim de Ihes assegurar a prioridade em caso de
inabilitação da imediatam#nte melhor classificada. As demais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente dm ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de microernpresas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) ou, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo He preços de que trata o subitem 2.5.3, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para fins de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica 6 disposto no subitem 2.5.3 caso o melhor preço válido for

ofertado por microempre ba ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito local

/'-\

/H-\
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(Município de Mercedes
2.6. Será concedido tratamentb favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n') 14.1331 de 20219 para o
agricultor familiar, o produtor rqral pessoa física e para o microempreendedor individual - MEIy
nos limites previstos da Lei Comblementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 1629 de 04
de dezembro de 2015, e alteraçõ+s posteriores.
2.7. Não poderão disputar est4 licitação :

2.7.1. aquele que nãd atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do antep+ojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licit$ção versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados:

2.7.3 . empresa, isolaÚamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto ex+cutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, aciohista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsáfeI técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ob jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação km decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que rdantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que deserüpenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o tercei[o grau;
2.7.6. empresas cont+oladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física du jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido conden+da judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por sub+nissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolesbentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídi#as reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência:

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público bo órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam conügurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos tejmos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2(]21,

2.8. ( o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

/''-'\

/n-\
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aplicada, inclusive a sua conjroladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administra+ão e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itenb 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de bxecução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2] e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contrataHo a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projhto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do fin#nciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14. 133/2021.

2.13. A vedação de que trata d item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de in[egrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de 6+presa que preste assessoria técnica.

/nb\

3. DA APRESENTA(JÃ-
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fa$e de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminhargo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de d4sconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidob para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitaçãb anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na form4 e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a prbposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da prodosta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

fn\

que:
3.4.1. está ciente e cohcorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposth apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas idfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta +igentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega rdenor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artjgo 7'’, XXXIII, da Constituição;

3.4.3 . não pos M egados executando trabalho degradante ou forçado, observando
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o disposto nos incisos III É IV do art. IQ e no inciso in do art. 5a da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exiáências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdênci4 Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisi Ios estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021 .
3.6. O fornecedor enquadradO como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainHa, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3 '’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelqcido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1' ao 30
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133. de 2Ô21.

3.6.1

in\

v para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do c4mpo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2 nos itens em hue a participação não for exclusiva para microemprosas e

empresas de pequeno pode, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microednpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaraçãd de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 20 g 1, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retir+r ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteccder as fases de apresentaç§o de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inserid4s no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de clas#ificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o qu+ ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lancbs.

3.10. Serão disponibilizados paja acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para aprese$tação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizad+ a funcionalidade no sistema, o licitante poderá pararnetrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras :

3.11.1. a aplicação do ibtervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá ta4to em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serã 4 de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecidd, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3,12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo forneced$r durante a fase de disputa, sendo vedado :

3.12.1. valor superior à lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento pÔr menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

O valor final mínimo ou 4 percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

in'\

3.13.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 6



Pag

a
unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 37/2026
Processo Licitatório n'’ 78/2026

do item 3.11 possuirá caráter si&iloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendq ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante inter4ssado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o proc+sso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobserjância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá co+unicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comproheter o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso./=+\

4. DO PREENCHIMENTÓ DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário 4e cada item que compõe o lote
4.2. Havendo qualquer disfordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Editbl/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termb de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tri$utários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4,5. Os preços ofertados, tantd na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, n 40 Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qu4lquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário dk empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada sbrá a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses

4.7. Independentemente do p4rcentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentqais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos dd Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serei+ emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regr4s relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial nor+nativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou f4turas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 oÚ a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações #ispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referen€ial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS,COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarqujas e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Na presente licitação, a

n\

4.8. [icroempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
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do regime de tributação pelo Si4ples Naciona1.
4.9. A apresentação das propbstas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformida4e com o que dispõe o Termo de Referência9 assumindo o
proponente o compromisso de e+eçutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferrbmentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução cqntratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de vaIIdade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação
4.9.2. Os licitantes dkvem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofqrtado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta de+erá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços dsc for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empbnhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qúal será tido por e-rnaii oficial, reputando-se recebidas todas as

comunicações remetidas bara o mesmo.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a respodsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar asseguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato curdprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato .

exclusiva, o licitante deverá ind[car os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regeÜr as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigênçi4s, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente c$ntratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamentÜ estimado, em 03/02/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, medIante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigaçõqs iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

/H-\

n\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5 ,1, A abertura da presente licjtação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horárIo e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retjrar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
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quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizar4 campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitjva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, seddo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item que compõe o lote.
5.6. Os licitantes poderão oferbcer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecid4s no Edital.
5.7. O licitante somente pode[á oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de d[ferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances interrbediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0, 10 (dez centa»,os) .

5.9. O licitante poderá, uma ú4ica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no siste Ina, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o +nvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances Óúblicos e sucessivos, com prorrogações,

5.11.1. A etapa de lanbes da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automati+amente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e oçbrrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, ibclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo dovos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á au[omaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final db classificação.
5.11.4. Definida a mejhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for depelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá 4dmitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinícib previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances interme4iários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”> os licitantes apresent#rão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lancks da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encbminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período deaté dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o pbzo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da ofert4 de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez

in\
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por cento) superiores àquÉla possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o Éncerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimehto de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lane+ da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos +relhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecef um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerrameNto deste prazo.
5.12.5 . Após o términd dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances seg+ndo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o +nvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da ejapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em Üue os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventu4is prorrogações.

5.13.1. Não havendo belo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lanbes da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automati€amente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocOrrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, iÜclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo dovos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á au[omaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final db classificação.

5.13.5. Definida a mejhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for depelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá +dmitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5,13.6. Após o reiníci$ previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermeOiários.

5.14. Após o término dos prados estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois du mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeir$ 1ugar.

5.16. Durante o transcurso da sbssão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, +edada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão cbm o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permadecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

in'\

#'Hq\
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a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deco„ida, vinte e ql,at,o
horas da comunicação do fato p dIo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apre#ente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não Éxclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerradb a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da e4tidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de dequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, qe esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplic4r-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de

2006, regulamentada pelo Deere[o Municipal n.' 162, de 04 de dezembro de 2015p e alterações
posteriores.

5.20.1

/+n\

Nessas condiç des, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na f#ixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor clabsificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última 4ferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no pr40 de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automáticb para tanto.
5.20.3. Caso a microe+lpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste nÓ prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordqm de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem dnterior.

5.20.4. No caso de ehuivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno poke que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhoroferta.

5.21. Só poderá haver empate #ntre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo d+ disputa aberto e fechado.

5.21.1, Havendo even+ual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no ar[. 60 da Lei n'’ 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. dibputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nov4 proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. a+aliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão p+eferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cump[imento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . d4senvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no +mbiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1,4. d4senvolvimento pelo licitante do programa de integridade,
conforme oriedtações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o ehpate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

pn\
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serviços produzidos ou p jestados por:
5.21.2.1. ejnpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Fedoral do órdão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, nd caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território d 4 Estado em que este se localize;
5.21.2.2. ednpresas brasileiras;
5.21.2.3. e4npresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
5.21.2.4. erbpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envib de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do p+eço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar con+ições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação boderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmentb estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassIficado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Ad[ninistração.
5.22.2. A negociação berá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

/0

pelos demais !icitantes.
5.22.3. O resultado dd negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitató fio.
5.22.4. O pregoeiro s$1icitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a prbposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmaçãb daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail d4 iicitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instru+lento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comubicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-maii ofici41, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chàt pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do p+eço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

in\

6. DA FASE DE JUL(,AtVIENTO
6.1. Encerrada a etapa de ne&ociação, o pregoeiro verincará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar at+nde às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, jegislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeda a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1 . 1 . SICAF;
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6.1.2. Cadastro Nacibnal de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ;
6.1.3. Cadastro Nacibnal de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://w4ww.PortaltransDarencia.gov.br/sancoes/cne 1));

Atos6.1.4. CadasNr nal de Condenações Cíveis por
Administrativa, madtido pelo Conselho Nacional
www.cni.jus,br/improbÜade adm/consultar requerido.php);

6.1.5. Lista de IImeos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADIÇON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Eslado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da v4dação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429. de 1992.

6.2.1. Para a consulth de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://çertidoesapf.appsjtcu.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciar# para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Imp#ditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dbntre outros.

6.3.2. O licitante se+á convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a e+istência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participaçho

6.4. Na hipótese de inversão dbs fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o p+ocedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisori4mente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/bPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta 4lassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em reI+ção ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6,7. Em se tratando de serviçbs com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o +ratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, 4issídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acdrdos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicatd(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos !icitant4s, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada

de Improbidade
de Justiça

p'’n'\

in-\
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licitante/contratado.

Será desclassificada a pr4posta vencedora que:
6.8 . 1 . contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer ds especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar prekos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contrataç4o;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5. for ofertada pol empresa com sede em local diverso do citado no subitem 2.5,2;
6.8.6. apresentar des€onformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que idsanável.

6.9. No caso de bens e serviç$s em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por 4ento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibili#ade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, due comprove:

6.9.1.1. q 4e o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. idexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considorará o seguinte:
6.10.1. Nos regimes d 4 execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de +mpreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do vajor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planjlha anexa ao edital ;
6,10.3. No caso de +erviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores fdreln inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, indeÓendentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida g+rantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco bor cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este últi4ro e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com 4 Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementbres, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da pr 4posta.
6.12. Caso o custo global estim+do do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classiÜcado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, eom os respecjivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado

6.8.

++q\

/-'n\
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a apresentar à Adminis&ação, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os resdectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, cont+atação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequaçõqs indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento pbsterior do contrato.
6.12.2. Em se tratand$ de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja brodutividade seja mensurável e indicada pela Administração, o

liçitante deverá indicar a Órodutividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produti+idade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver kontida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o llcitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Adminjstração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrari4m dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas

faixas referenciais de pro#utividade, comprovem a çxequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do #ubitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa +emuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser dustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço É que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de qu# trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das Üropostas;
6.13.2. Considera-se +rro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimentb de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,

/o\

/o\

quando não cabível esse rbgime.
6.14. Para fins de análise da droposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestaçãd escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referêdcia exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-ja, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem bo sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação dab amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliaç#es serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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6.18. No caso de não haver en[rega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havenHo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante serR recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apregentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabiliqade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações con#tantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referêdcia exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregdeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, bara executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referêdçia.
6.21. Por meio de mensagem bo sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização dh prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será +ealizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabÉlecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto aO pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorr#ntes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada Om dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborar4 relatório com o resultado da prova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo licitarjte provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo corn os requisitos e funcidnalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indiquê que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitanje será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante s 4rá desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique due a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá pdazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, pbra proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testeb complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada dprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Proya de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será Üesclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposth da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassific4ção do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC

6.31. Os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

/0~

/=\

7. DA FASE DE HABILI' LÇÃO
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7.1. Os documentos previstbs no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licithnte de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. b2 a 70 da Lei n') 14.133. de 2021.

7.1.1. A documenta dão exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômicobfinanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7 .2. Quando permitida a partiÉipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serã$ atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7. 3. Na hipótese de o licitantevencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ob da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por t[adutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 d 4 janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a partibipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do s$matório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeir4, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o tefmo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um ac+éscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licidantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos bara fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia aute4ticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro

da Equipe de Apoio, mediante cOnferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7, Será verificado se o licjtante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante respodderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
art. 63, 1, da Lei n'’ 14.133/2021

7.8. Será verificado se o licitabte apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de #eserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas dm lei e em outras normas específicas.
7.9 . O licitante deverá apresÉntar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreenHem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Cons+ituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalh4 e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
7. /0. A habilitação será verific4da por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverh a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

/"n'\
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mediante apresentação d4s documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’. $1'’. e art. b'. $4'’

7.11. É de responsabilidadmcitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI(_*AF

e mantê-los atualizados junto 4os órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à ajteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 5/2018. art. 7'’. caDu[

7.11.1. A não observâ misposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitaçqo. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7. 72. A verificação pelo pregoe}ro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal #e prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentob exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados pOr meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)

horas, prorrogável por igüal período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese db a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os liçjtantes cncaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitaçãO e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SIC:AF Ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante venc+dor,

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente ser#o exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas ] e apenas do liçitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a eNceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação an+eceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação bu exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos docubentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos doçument4s, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que n4cessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

/nb\

/n'\

certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das proposta

7.15. Na análise dos document$s de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a subslância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em atb e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante 4ão atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sÜcessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao eHital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
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o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regul4ridade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será e8igida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015
7.19. Quando a fase de habili+ação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada! não
caberá exclusão de licitante pol motivo relacionado à habilitação9 salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

/+'\ 8. DOS RECURSOS E D.
CONTRATO

8.1. A interposição de recudso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de liçitantes, à anuladão ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 dd
Lei n'’ 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (t['ês) dias úteis, contados da data de intimação ou de ]avratura da
ata

8.3. Quando o recurso apresen[ado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE

preclusão;
8.3.2. o prazo para a +nanifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos .

8.3.3 , o prazo para ap[esentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de hdoção da inversão de fases prevista no 6 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julga4lento.

8.4. Os recursos deverão ser ehcaminhados em campo próprio do sistema.
8.5 . O recurso será dirigido à aHtoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua dPcisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar reeurso para a autori#adc superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebjmento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fOra do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentaçãO de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da daja da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imedi4ta dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8,9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo p#rmanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/co[H>ras/pt-nbr e/ou http://wwwinerçedes.pr.gov.br/liçitaçoes.php
ou, ainda, presencialmente, no en#ereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:0011 às 17:00h.

/''-\
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8.11. Decididos os recursos, od em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assjnada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

liçitante vencedor para assinar o +ermo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/CartaContrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, s+m prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo const+nte do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediant+ solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. AlternativameÓte à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do term4 de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo paja assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), dispobibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrôdico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, b contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de proqesso eletrônico.

/+-\

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES AD4/IINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração adminis+rativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entrbgar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que [enha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decbrrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em ebpecial quando:

9.1.2.1. n 40 enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação ;
9.1.2.2. r4cusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. p+dir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; o:

9.1.2.4. d+ixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. aÓresentar proposta ou amostra em
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar 6 contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convbcado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. reÉusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de prqço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido p4la Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante 4 licitação
9.1.5 . fraudar a licita&ão

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1
9.1.6.2

/6\

desacordo COITI as

adir em conluio ou em desconformidade com a lei;

ir}1 uzir deliberadamente a erro no julgamento;
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9.1.6.3 . adresentar amostra falsificada ou deteriorada:
9.1.7. praticar atos il+citos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesjvo previsto no art. 5') da Lei n.c) 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei na 14.433. de 2021, e no Decreto Municipal n.o 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, g4rantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes c/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuíqo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2 multa
9.2.3
9.2.4

impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes d+ punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que adlicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a Éravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as cirçunstânçibs agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dbla provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida e 41 percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máxi Ino de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infraçõ+s previstas nos itens 9.1.1. , 9,1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contra+o licitado.

9.4.2. Para as infraçdes previstas nos itens 9.1,4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5 . As sanções de advertênci4, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão 4er aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da d4ta de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimentode licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas rela#ionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais Érave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta 4 indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anbs.
9.8. Poderá ser aplicada ao re4ponsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prátjca das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1.8. , bem como pelas infraçõbs administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de pen+lidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observaráo prazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei n.'’ 14.133/202 1.

9.9. A recusa injustificada do hdjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrÜmento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracteri fará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

/H\

9.3.

fn\
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às penalidades e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10 A apuração de respons4bilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de ini#oneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização 4 ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliar4 fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 1$ (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as prOvas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo #e 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência7

multa e impedimento de licitar q contratar, contado da data da intimaçãop o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recursb com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datd da
intimação, e decidido no prazo rdáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido d+ reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decjsão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções drevistas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigdÇão
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fbse de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta Oo instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessáriab ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na f4se da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio i4ôneo de comunicação, como correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por corres#ondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as dem4is, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada

/n'\

;/'\

)or e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sodiais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
9.19. É responsabilidade do libitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se rec+bidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comuni]cada.
9.20. A participação nos certadnes promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciênbia e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

10.

10.1.
DA IMPUGNAÇÃO Ad EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Qualquer pessoa é parte l4gítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
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da Lei n' 14.133, de 2021, devÉndo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnaçãoou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) djas úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame .

10.3. A impugnação e o pedidb de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: e-mail li+itacao@mercedes.pr.gov.br, A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no enderjeço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedi#os de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame .

10.4.1

++'\

A concessão dê efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, $erá definida e publicada nova data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GbRAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expedien+e ou oeorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data mdrcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mes+lo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de t+mpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF
11.4. A homologação do resuttbdo desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinador4s da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados] desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalida4e e a segurança da contratação.
11,6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do proÜesso licitatório.
11.7. Na contagem dos prazosestabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencim4nto. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendimento de exibências formais não essenciais não importará o afastamento do
liçitante, desde que seja possível b aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência +ntre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, preval+cerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos e4tão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o IÚcio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveria4 ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário

pn\
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Oficial Eletrônico do Mdnicípio de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o arI. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decretb Municipal n.a 175/2023.
Integram este Edital, par 4 todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Tdrmo de Referência:
11.11.2. ANEXO II – Üstudo Técnico Preliminar:

11.11.3. ANEXO III - bocumento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

11.11.

/85

Municíp]o de Mercedes - PR, 13 de abril de 2026.
LAERTO N ’ Assinado de forma digital por

LAERTON WEBER:04530421988
WEBER:04530421988 D,d„,2026.04.13 12,58,02-03'oo

Laerton Weber
PREFEITO

/fc\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Le+ n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDIC4ÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

_UNICÍpIO DE MERCEDES

/A\ CONDIÇÕES GERAIg DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal n.' 073, de 04 de junho de 2024, e
no Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de serviços de deco+ação/ornamentação para atender a demanda da festa nacional do
costelão recheado, a ser realizada nos dias 11 à 13 de setembro de 2026 nas dependências do Clube
Grêmio, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento .

LOTE ÚNICO
Descrição

1

Item Catser Código
IPM Und. Qtd. RS Unit. R$ Total

Locação e instalação de
túnel de entrada parte
de fora do Clube
Grêmio estilo papel de
parede, carpe preto com
estrutura de ripamento
no tamanho de 9m de

comprimento por 3m de

largura, parede dupla,
rebaixado com voal e

hall de entrada na parte
interna do salão, tapete,
aparador e plantas.

Locação e instalação de
cortinado dentro do
salão Clube Grêmio

1 17019 32700 und 3.783,33 3.783,33

/--"'\

para cobrir copa,
cozinha e churrasqueira
(Com passagem para
cozinha e banheiro,
30m de comprimento
por 5m de altura).

2 17019 33555 und 4.066,67 4.066,67

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 25



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 37/2026
Processo Licitatório n'’ 78/2026

Item Descrição Catser Qtd. 1 R$ Unit. 1 R$ Total

Locação e instalação de
tecidos em espaço
medindo 3X3m por
2,60 de altura
Locação e instalação de

tecidos em um espaço
de 5,5mX4,5mX 1 8m

bor 2,80 de altura
Locação e instalação de
decoração de tenda na

parte de cima do
campo, com plantas,
tablados e tecidos na
cor branca com detalhes
em vermelho e amarelo
nas laterais. Tamanho

10m de largura por 3,5
metros de altura.

T

3 17019 32702 1 und 1 l 2.866,67 1 2.866,67

/H-\
4 17019 32702 1 und 1 l 983,33 l 983,33

5 17019 34026 1 Und 1 l 4.566,67 l 4.566,67

tal R$ 6

1.2. Havendo qualquer dis{ordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Terrdo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referênci

1.3. O(s) serviço(s) objeto debta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo lécnico Preliminar.
1.4, O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do
instrumento contratual, na forma Ho artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maiof detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.6. Na(s) tabela(s) supra conqtam os preços unitários e totais máximos admitidos.

/-\\

2. FUNDAMENTAÇÃO EDESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Codtratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Té4nieos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência
2.2. O obieto da contratação bstá previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp[gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 17, 18, 19, 20 e 22.

Unidade gestora: 02010 - Secre+aria de Desenvolvimento, Econômico Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: ip/02/2026
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3. DESCRIÇÃO DA SOLÜÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução cdmo um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, 4pêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CO4TRATAÇÃO
4.1. A decoração deve inicia4se no dia 01 de setembro de 2026, às 7h, nas dependências do
Clube Grêmio, localizado na Ruà Roma, s/n'’, chácara 76/77/A, Centro de Mercedes/PR e deverá
estar pronta e finalizada no dia 0V de setembro de 2026, até às 16h;
4.2. A decoração deverá serretirada a partir do dia 14 de setembro de 2026, às 7h, nas
dependências do Clube Grêmio, localizado na Rua Roma, s/n'’, chácara 76/77/A, Centro de
Mercedes/PR; Após a prestaçãO dos serviços, constatando-se má qualidade e/ou defeitos na
execução, a empresa vencedora deverá refazê-los, sem ônus para o Município;
4.3. A empresa deverá repar4r, corrigir, remover, reconstituir e substituir as suas exclusivas
expensas e responsabilidades, no Iodo ou em parte o objeto contratado, se forem verificados vícios,
defeitos ou incorreções, salvo huando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso
indevido;
4.4. Despesas com transporte, montagem, desmontagem e demais custos indiretos necessários
à execução do serviço serão de r4sponsabilidade da Contratada;
4.5. Não há exigências de mbnutenção ou assistência técnica adicional para a execução do
serviço contratado.

Subcontratação
4.6. Não é admitida a subcont+atação do objeto contratual.

1/H-\
Garantia da contratação
4.7. Não haverá exigência dd garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nD

14.133, de 202 1, pelas razões codstantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.8. Não há necessidade de re+lização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Benefícios para MicroempresaJ e Empresas de Pequeno Porte
4.9. A licitação deverá ser des+inada à participação exclusiva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapas4aram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.10. Nos termos da Lei Compjementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de
Referência, a participação na li4itação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de
lequeno porte localizadas na regjão de Mercedes atestando-se que, consoante pesquisa efetuada,

=estrição geográfica não resultalá em preço superior ao valor estabelecido como referência.
4.11. Ainda, deverá ser previstb prioridade de contratação para microempresas e empresas de
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ueno poüe sediadas em âmbhto local (M„ni,ípio d, M„„d„), ,té . limit, d, 10% (d„) d.
melhor preço válido, nos termoq do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.Q 0129 de 20099

com a redação dada pela Lei Co+plementar Municipal n.' 0739 de 2024.

5. MODELO DE EXECUÜÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seàuirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execbção do objeto: a instalação/montagem deve ser iniciada no dia
01 de setembro de 2026, às 7h e finalizada no dia 07 de setembro de 2026, até às 16h;

5.1.2. Descrição det4lhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de exeGUÇão do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados na

data mencionada acima e a desmontagem deverá ocorrer a partir do dia 14 de setembro de
2026, às 7h.

o\

Local e horário da prestação dGs serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: junto ao Clube Grêmio9 localizado na
Rua Roma, s/n'’, chácara 76/77/4, Centro de Mercedes/PR.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conforme cronograma acima descrito.

Materiais a serem disponibilizddos
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e ut+nsílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendO sua substituição quando necessário :

5.4.1. Todos os mate+iais necessários para montagem e instalação dos itens licitados;
r\\

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. Ornamentação do ambiente em que será realizada a Festa do Município.

Especificação da garantia do s4rviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.6. O prazo de garantia contrhtual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078. de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e dnalização do contrato
5.7. Não serão necessários p+ocedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃÓ DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser ekecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ [4.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial
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6.2. Em caso de impediment4, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre oórgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formakidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade boderá convocar representante da empresa para adoção de

providêneias que devam ser cumbridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do cobtrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da emÓresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá infdrmações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias par 4 execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do rHétodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

in\

Preposto
6.6. A Contratada designará fk)rmalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrbmento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recÜsar, desde que justincadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa> hipótese e 4 que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato d+verá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (jei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

/’n'\
Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acodpanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no +ontrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municibal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato dev4 anotar9 em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato au]iliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do codtrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer proÓtamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do $bjeto contratado;
6.11.2. expedir, atravéb de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e corbunicações necessárias à perfeita execução dos servlços ou
fornecimento ;

6.11.3. proceder, confbrme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a plbnilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
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6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspens{o da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;

6.11.5. conferir e certIficar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as aqaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar pol todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso 4orreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratdda, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subçontratadas, hue, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber desigNação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover redniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na e+ecução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer tédnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a corjeta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das e+npresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controlq de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na fodna do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, qu4ndo for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabili+adc;

o\

/+\
Outras atividades compatíveis bom a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a [mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados ajcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidaÜe demandada;
6.12.2. os recursos ht+manos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e duantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dÜs serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimentd das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.12.6. a satisfação do público usuário.
6.13. O fiscal do contrato inf+rmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadorad, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato cohunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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6.15. O fiscal do eontrato co:

contrato sob sua responsabilidac
lunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
), com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.16- O gestor do contrato é ogerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde su+ concepção até a finalização> especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023,art. 11):

6.16.1. Analisar a doqumentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar even+uais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os dqcumentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar O desenvolvimento da execução através de relatórios e dem,lis
documentos relativos aoobjeto contratado, em especial constituir relatório final9 de que
trata a alínea "d" do inciqo VI do § 3'’ do art. 174 da Lei nD 14.133, de 1'’ de abril de 20219
com as informações $btidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provi+oriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

n\

serviÇos;

6.16.7. Efetuar a digijalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (P}lCP) ;

6.16.8. Preencher o t 4rIno de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dadds referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (pNcp) ;
6.16.10. Outras ativida4es compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato aco+rpanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à ex#cução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquel bs que ultrapassarem a sua competência.

f''-n'\

7.
7.1.

CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PA(,AMENTO
A avaliação da execução Ho objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada 4 retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7. 1.1.1 . n40 produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. d+ixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as ativIdades contratadas; ou
7.1.1.3. d+ixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do sÉrviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes7.2.
critérios :
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7.2.1. Execução do objeto, de acordo com a descrição e demais especifieações
previstas no presente Tejmo de Referência.

A medição e a liquidaçã+ serão únicas, e serão realizadas após o fornecimento do objeto.7.3.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebiÚos provisoriamente, na data em que a instalação for finalizada,
pelo fiscal do contrato, mediabte termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e aHministrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nc’ 14.133, de 2021).
7.5. O prazo da disposição afima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a co+rprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

,n\

ser paga.

7.6. O fiscal do contrato reajizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove O cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.7. O fiscal setorial do contr4to, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo

7.8. Para efeito de recebimen Io provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado d4s avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da presjação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar do redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser en4aminhado ao gestor do contrato.

7.8.1. Será consider4do como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em Havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.8.2. O Contratado flea obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no tod 4 ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes d+ execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou úni4a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. ( Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021 )
7.8.4. O recebimentO provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de cambo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.8.5. Os serviços poHerão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações cohstantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalid4ies.

7.9. Quando a fiscalização fOr exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a 4onclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestod do contrato para recebimento definitivo.
7.10. Os serviços serão recebidbs definitivamente no prazo de 05 dias, contados do recebimento
provisório, pelo gestor do contr4to ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quahtidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

in\
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detalhado, obedecendo os seguinjes procedimentos:
7.10. 1. Emitir documebto comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato
e setorial, quando houver,no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a e+entuais penalidades aplicadas.
7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusÜlas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas çor+eções;
7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos r#latórios e documentações apresentadas; e
7.10.4. Comunicar a e Ópresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscali+ação.
7.10.5 . Enviar a docur4entação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquid4ão e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fis+aI no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagam#nto.
7.12. Nenhum prazo de recebirdento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na exebução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem b responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

/'u\

'n-\
Liquidação
7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na fOrma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.15. Para fins de liquidação» $ setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elemento 4 necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1. o prazo de validade;
7.15.2. a data da emissbo;
7.15.3. os dados do cobtrato e do órgão contratante;
7.15.4. o período respqctivo de execução do contrato;
7.15.5. o valor a pagari e
7.15.6. eventual destadue do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresen[ação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa 9 esta fica fá sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras> reiniciando-se o prazd após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
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regularidade fiscal, constatada pbr meio de consulta on-line ao SIC:AF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ l4.133/202 1.

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigida 4 no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgã 6 ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas in#iretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA NC) 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.19. Constatando-se, junto do SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, pbr escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo praz 4, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do c$ntratante.

7.20. Não havendo regularizadão ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos rEsponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bel$ como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertin+ntes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.21. Persistindo a irregularidaHe, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo +dministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.22. Havendo a efetiva execu&ão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.23. O pagamento será efetÜado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despbsa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo d+ 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após

comprovado o adimplemento da bontratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .
7.24. No caso de atraso pelo qontratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo fiba] do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPqA-IBGE de correção monetária.

'-n\

Forma de pagamento
7.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá ibformar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7,26. Será considerada data do Óagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária pdra pagamento,
7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.27.1. Independentedente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
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houver, serão retidos nk fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislaç§o vigente.

7.28. O contratado regularrÜente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aÜuele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, bor meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto najreferida Lei Complementar.

7,28.1. Nos termos d 4 Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a sere4r emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regr4s relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial nor Inativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou f4turas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 oÜ a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referenbial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações doMunicípio de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquIas e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

,n\

Cessão de crédito
7.29. É admitida a cessão de di jeitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.29.1. As cessões de brédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.30. A eficácia da cessão db crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao c$ntrato administrativo.
7.31. Sem prejuízo do regular 4tendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por partb do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos paga[nentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, be jn como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar coIn o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais du creditíçios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
no 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.32. O crédito a ser pago à +essionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do $bjeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamen+o e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico d+ direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de p4garnento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.33. A cessão de crédito não hfetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do cont}atado.

'nb\
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8. FORMA E CRITÉRIbs DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será seleciOnado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA9 com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR LOTE.

Regime de execução

8.2. O regime de execução d4 contrato será execução indireta.in\

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, qeverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identjficação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor In4ividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceit4ção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-degocjos/pt-br/empreendedor:
8.7. Sociedade empreMdade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual dê responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contratO social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8 ,8. Sociedade empresária ebtrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasi1,
publicada no Diário Oficial da Uhião e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucÜrsal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa lIREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples : inscrjção do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, aeompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agê+cia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal oq agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jur{dicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: bta de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivadd na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, alé jn do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresent idos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/-:n\
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Habilitação fiscal, social e trabhthista
8.13. Prova de inscrição no Cddastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade 6seal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamende pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU} por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria qonjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Prbcuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade cob o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativ+ ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1'’ de maio de 1943:
8.17. Prova de inscrição no caOastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu +amo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade c4m a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exer4ício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja c4nsiderado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou s4de, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrad# como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferedciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçãonos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

,''--'\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contrat#ção é de R$ 16.266,67 (dezesseis mil, duzentos e sessenta e seis

reais e sessenta e sete centavos), +onforme custos unitários apostos na tabela acima.
A-'\

10. ANÁLISE DE RISCOS

10.1, A análise de riscos é disbensada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
03 1/2023, e do art. 2', § 2', do D+ereto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incis4s l (valor), U (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defes 4, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e caladlidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'> 14.133, dd 1a de abril de 2021 ;

( ) nl - contratação direta, por bispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu forne#imento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;
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( x ) IV - mediante jusüficatival nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

Considerando que o obje+o foi classificado como de baixo valor e complexidade, conforme
consta no Documento de formalização de Demanda (DFD), ainda que tenha sido precedida
de Estudo Técnico Prelirbinar, restou dispensada, na presente contratação, a elaboração da
análise de riscos.

/H\ 11. ADEQUAÇÃO ORÇA+/IENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes

11.1.1. A contratação berá atendida pela seguinte dotação:
02.010.23.691.0011.2052 – Expüsições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505

12. DA VEDAÇÃO À PARtICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação 86 empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas cbnsorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de out+a forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22l2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelme4te, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no s4ntido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser ve[ificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se d4 objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pbde ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam nat+uralmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;

12.3.3

/+N\

A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a bonsecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente9 não teriamcapacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologi+ sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o expos+o, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoant+ os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
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complexidade técnica neh apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se prim4r, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pdetendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, Óoderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação qbanto à participação de consórcio de empresas na presente

contratação não limitará b competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo aproÓriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise Óreliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os s+rviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

/-'\

ercedes/PR, 10 de abril de 2026.

NUma Elger
Assistente Administrativa

/=\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementabão de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade pa+a microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação par4 aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016

e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 1 R.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esfo[ços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcança+ os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econôrdico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se
vê no histórico que aparece mais hbaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Mbnicípio acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das bolíticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produ Ios e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o c+escimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contri$uir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos coÜes públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo rjaior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se r+fere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QÚE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidad4 estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públibas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação

do IPDM (índice Ipardes de desqnvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demodstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades prevista4 na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate b da adequação da legislação vigente referente ao processo de

licitação para que as compras dúblicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômido dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

implementação da política local, +om legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
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ANEXO FNICO DO TERMO DE REFERENCIA

Justificativa para implementdção de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade paPa microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação par 4 aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na LeiComplementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016

e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esfdrços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcança[ os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econôr$ico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece maisabaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das bolíticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir prodÜtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o c[escimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo 1+ator inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se rffere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QÜE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revjsta “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidad+ estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públlcas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de des+nvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demodstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013 . Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades prevista$ na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de

licitação para que as compras Óúbliças possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômi40 dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

implementação da política local, +om legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
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Mestrado Profissional em Adlbinistração pública (PROFIAP) da Universidade Federa1 de
Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que d€fendem a priorização de agentes internos como propulsores do

desenvolvimento local sustentajn os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração d4 oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de d4sperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

in-\

3 - HISTÓRICO DO ESFORçb NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Merc4des regularnentou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de Óequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,

além do tratamento diferenciado 4 favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégicb dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este últi4no benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de Óequeno porte locais, quando existentes em número igual ou

superior a 03 (três), devendo, CId caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais’
Esta legislação foi aplicada por u[n período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por embresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o

processo 66577/11 – TC, com desbacho n'’ 895/20 12 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho debtaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que +ontém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Entd Público restringir a participação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada local4lente.
Afirma o Conselheiro Nestor Badista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n' 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contrataçõe+ levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microbmpresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento ecobômiço e social no âmbito municipal e regional.
Lembra o Conselheiro9 que Mar4al Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município +m que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoçã+ do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando [recho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos2 13a Ed.2 São P4ulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações

configura-se como um meio de $romover a intervenção do Estado nos domínios econômico e

in\
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social, inclusive para cumprir ao besígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e

da eliminação da pobreza”. Desc[eve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentári4 ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter g+ográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam resedvados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde quÉ a contratação seja um instrumento orientado a promover o

desenvolvimento econômico e soLial.”
O Conselheiro finaliza com o jseguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta rep[esentação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO [DE RECEBER esta representação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n') 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para rdicroempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48,LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a tel questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no r4ínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da r+gião, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam

=:.1:::7““’ '“"' "“'; «’'i
Na sequência o município de Me+cedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consult4 ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclbsivas a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou rdgião desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei qomplementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnolókica.
Como visto acima o esforço do MÜniçípio em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifest4ção do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

/'n\
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4 – EMBASAMENTO LEGAL 1
No Brasil, as regras gerais para licjtação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/20219 porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

um capítulo que trata de contra(ações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Ali. 4', assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nok artigos citados pela Lei 14.133/202 1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para mic[oempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem Óerseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
eçonômic..o e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas

e o incentivo à inovação e tecnolo#ia.

L
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regiona1, demonstra a
intenção do legislador em aumfntar a participação das micro e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públiqas dos municípios.
De encontro com esta intenção, +aminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, +as contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artjgo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para
microernpresas e empresas de peÜueno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar afrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo C+nico. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, muhicipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de peÜueno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microen+presas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta 'lliberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123p2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “CompraMercedes”
O Tribunal de contas do estado doParaná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação dd tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Codrplementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece quê é discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favore#ido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Ri$s do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida pôr Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte,acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes 4 Mercedes.
Quando constatado no planejame4to da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrdngência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oe4te, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, [Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, [Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 2 IÉ2/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microedpresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situaçõesb l- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivospropostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão km lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratam+nto previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na

Lei Complementar Municipal n' 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para

/6\
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microempresas e empresas de peáueno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites tdrritoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais f$rnecedores locais demonstrou a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e abmento na divulgação previstas em decreto, executadas para

atingimento dos objetivos da poIItica pública.
Pesquisa junto ao mapa de embresas do ministério da economia demonstra que a região de

Mercedes, como definida na Hei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com nd mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o

exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento prÓprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base

o entendimento do próprio gover+o federal

5 - DO FOCO DAS CONTRATÀÇÔES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercede+ e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizddas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue a$aixo:

5.1 Promoção do desenvolvime4to econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 e4tratincou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previstÜ na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pehueno Porte.

Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'
12/2009

Levantando os dados apresentadob no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a s4guinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuaiq, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e
apenas 3930% são de outros portesl O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como micrbempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuaiq, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região9 os números se apdoximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pehueno porte, incluídos os microempreendedores individuais e

4, 10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empres bs do ministério da economia em abril de 2024:
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LOCALIZAÇÃO

Mercedes

MEI
(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

MPE
(%)/Qtd
24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28

4,10
744

in-\
A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potenci4lidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o m+ior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locaib e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivb proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEdRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE ge+aram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total dê empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações .

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolkimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes
Somente com os dados acima já é Óossível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e peqdenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e sodial no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda seren+1 considerados :
A comparação do percentual de çobpras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípiosda região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a

metodologia adotada pelo Municípjo está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, codforme mostra o gráfico abaixo:

r\\
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Fonte : www.c
Se, na média, os demais municíbios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível due o município de Mercedes também consiga ampliar este
percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas
contratações .

Os números ficam ainda mais pre#cupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para

24,27% e erp 20?3, gqlppp.cgU_p„aJFt tg„7%*„!Fg.\!Ng.W_9xçl9_p9pgi_„www,P9_qH){apr.com.br..
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a administração pública, por
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a nec4ssidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempe4ho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e prddução agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natu[eza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas
No Município de Mercedes ebcontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Edu+ação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,

emprego e produção agropecuári+, conforme demonstrado no gráfico abaixo:

[cio da implementação de política pública capaz de produzir

/o\

IPO 1b 2021 (IPARDES)

1

0.8

0,6

0,4

0,2

0
EDUCAÇÃO

/’b\
SAÚDE REN DA E

EM PRE(30

A melhoria desta dimensão, nest& indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração d 4 empregos.
Não há uma receita pronta para +umentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aÚmentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um qstudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de buwtento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em $édia, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os\números são ainda mais represerúativos, com 21 e 20 novos
empregos, respecthawlente. “0 §imptes devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios\Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janei[o de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por+935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o

forte poderio das micro e pequenab empresas na geração de empregos:
''Estudo realizado pelo Sebrae cob base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de
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Empregados e Desempregados (Üaged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2Q22, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo
o tevantawleytto, foram criados 1 X5 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse universo, 126

mil vagas estavam entre os pequ4rlos negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque ficou para o setor 4e comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mi\ postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das
festas de 9nat de ano. Já o setor We Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lbgar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu pdder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando oI que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como crilério para participação nos certames a necessidade de estarem

sediadas em um dos municípios q4e compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos

nos incisos 1 a III do Artigo 48 dajLei Complementar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estubo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras búblicas locai s efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando fdram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75

com empresas londrinenses. Est+ montante homologado não reflete o valor necessariamente

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%,50% e 25% do valor homologado.

TH
io {R$ ilhôes 8.57o cle Rernuner’a

12,48€> da Tributo$ {R$ ibqÊihaük}

F-or,te: Elaboração Pr4pria, corri dados de Sesso, Brene e Neves {2C)163

N, „.á,i, m,i, ,timi,t, (,,.,id,bando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 embregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os d4dos da Matriz Insumo-Produto.

Já „, „„á,i, m,is p„,imi,ta (25'/d) verifica-se que seriam gerados pelo menos loo empregos, R$

2, 14 Milhões em remunerações paja os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os d,d., ,„igi„,d„ d, M,t,i, 1„s„m,-P,od.t, Gonsolidam os argumentos favoráveis
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Programa Compra Londrina qujnto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação entre empresas londrincdses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desedvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marbchat:
Em 2023 o município de Marecbal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 bara 24,45% em 2022, implementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando li4itações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os [esultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,560/b no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Cohpra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câma Ia Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461..53.2023.8.16.0000), pr4movido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “Entende-se, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes ho
caso as ilegalidades aventadas ràçla parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exctusiva de ME’s e EPP ’s enconÜafundamento legal, sendo que um dos escopos almejados com
a legislação em análise consiste Àustamerúe no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional ”, com o que\\,parece se coadtmar a limitação regional.
Neste mesmo certame, houve maãifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimÀ cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro 4wrpresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a\restrição geográPca, nos termos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma ebpresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 000157l-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido

Rondon – PROJUDI, assim se pfonunciou: “VeriPca-se, portanto , que a limitação geográfica
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justOcada de forma
razoável, não sendo possível con 4hdr, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para su&pender o ato impugnado.
Assim, não vislumbro, em sede de+ognição sumária, a aventada ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida.” \

pn\

p=\

5.2 - Ampliação da eficiência dai políticas públicas:
Investir recursos públicos na eco4omia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
peld atividade ou de forma indiretapela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso

é comparável a um desconto obtid+ na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
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administração pública do Municíbio.
Por outro lado, o Município obs+rva a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destaeando-se a LC 123p2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do dese+volvimento nacional sustentável como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/20061 que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contra+ações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir

bens, mercadorias e serviços pará execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvojvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticaq públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mds também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/1006.
De forma empírica, a equipe in+erna da administração pública municipal, abarcadas as áreas

demarrdantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos pr4dutos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesrna régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contjatação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito rdunicipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pr#tendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aIImentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo :

An\
P' -

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os micro4mpreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaudurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: forrnalização,
emissão do certificado de condiçãb de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das9

solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de
funcionário9 emissão de cerl.idõesnegativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assu4tos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Saib do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atdndimento.
A quantidade expressiva de mic+oempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município)9 demonstram que a saId está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negócios .

A ampliação da eficiência desta política pública ( Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com o acdéscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor

búbli<,.op extrapolar o valor permit+do para esta categoria e ascender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública ir+plementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiêncla
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aumentada com a implementaçãq do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação +ributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de recejtas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de Üequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Mlcroempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NAÇIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerandb a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do corrlércio + tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir d4í aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturament$ de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual ibcidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa in€rementar seu faturamento vendendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíqudta não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seO faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só aojmunicípio, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do

Empreendedor (política pública Ho Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (pojítica pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacionaR, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e bassará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total. 1
Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária9 que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da popul®ão local e regional. De forma indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já menciodado acima, aumentando a eficiência das compras.

/Pb\

in\\

5.3 - Incentivo à inovação tecnolÓgica:
O incentivo à inovação tecnológich, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-ge uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais bspecíficas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como gradde comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecida+ em seu território ou na região, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovhção tecnológica local e regional, atendendo assim um dos

.ei Complementar 123/2006objetivos previstos no Artigo 47 d
nestas atividades é bem expressiva conforrne tabela abaixoA quantidade de empresas que atu

CNPJ ATIVOSATIVIDAD
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a je telecomunicações 0

Construção de estae 0

Co r 0

TOTAL 336 1.292

a nomia, em 12 de abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIi
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno poKe
sediadas na região de Mercedes ehcontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de peqHeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser 1]citado ou para implementação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/20q6, desde que, devidamente justificado;”
E objetivo desta política pública jr de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomedtar a economia local e regional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Cornpl4mentar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e ®egional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologi
Observe-se que o enunciado do OÜetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento ecobômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, s4ndo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Muhicipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a jegião já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrre&ião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará peja aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
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conforme prevista no parágrafo tbrceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tr$tamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 4 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitadões que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal. 1

O corpo desta justificativa demobstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 4a Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamebto das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas con+atações do Município, resulta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção 1 de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para Oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.

/"n'\

o\
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ANEXO II
EiTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de serviço; de decoração/ornamentação para atender a demanda da festa
nacional do costelão recheado, a ser realizada nos dias 11 à 13 de setembro de 2026 nas

dependências do Clube Grêmio, +onforme condições, exigências e estimativas neste instrumento.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
/o-\

Área Requisitante: Secretaria d 4 D„,„,,1,im,„t, E„„ômi„, T„b,Ih, , Emp„g,.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2d21, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendi+lento da demanda que consta no Documento de oncialização da
Demanda, bem como demonstra+ a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações neces+árias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente docume4to contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no docbmento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e prijncípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECÉSSIDADE
Fundamentação: Descrição d4 necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do idteresse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

in\
Descreva a sua necessidade:

Este estudo tem como objetivo o blanejamento e a contratação de uma empresa especializada para
a prestação de serviços de ornam4ntação e decoração, que atenderá às necessidades específicas da

Festa Nacional do Costelão RecHeado de 2026. O serviço contratado abrangerá a decoração dos
ambientes do Clube Grêmio de IVlercedes, tanto para a exposição quanto para a realização do
restaurante de apoio às programa 4ões (almoço) e hall de entrada.

A contratação é, portanto, essencihl para garantir a excelência e o sucesso do evento, assegurando
que todos os espaços do Clube Grêmio estejam adequadamente decorados e alinhados com a

temática da festa. A empresa c$ntratada será responsável pela criação e execução de toda a

decoração do evento, o que inclbi desde a montagem até a desmontagem de toda a estrutura
decorativa. A natureza do serviço brestado é de caráter pontual e temporário, já que será executado
exclusivamente para a realização deste evento isolado, nos dias 1 1, 12 e 13 de setembro de 2026.
É importante destacar que a embresa vencedora do processo licitatório será responsável pela
montagem e desmontagem de tod4 a estrutura decorativa, incluindo túnel, cortinas e todos os itens
que compõem a decoração do evento. A centralização dessa responsabilidade na empresa

contratada proporcionará maior +ontrole e eficiência na execução dos serviços, garantindo o
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cumprimento dos prazos e a qudtidade da decoração.

Diante do exposto, a presente cdntratação está alinhada aos objetivos da Administração Municipal
de proporcionar um evento de dIta qualidade, capaz de atrair visitantes e fortalecer a imagem do
município como um destino turí4tico e de lazer. Dessa forma, a realização deste processo licitatório
se justifica plenamente, com a frnalidade de assegurar a qualidade da execução dos serviços de

decoração e garantir o sucesso df Festa Nacional do Costelão Recheado de 2026.

2. ALINHAMENTO coM PCA
Fundamentação: Demonstraçáo da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de mbdo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso 11 do § IH do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

in\

O obieto da contratação está D revisto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
Maw©Âwyjl
ID PCA no PNCP: https://pncb.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 17, 18, 19, 20 e 22.
Unidade gestora: 02010 - Secr+taria de Desenvolvimento, Econômico Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 12/02/2026

3. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição d4s requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sbstentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei nc) 14.133, de
2021)

Descreva os requisitos da contjatação:
A decoração deve iniciar-se no dia 01 de setembro de 2026, às 7h, nas dependências do Clube
Grêmio, localizado na Rua Romã, s/n'’, chácara 76/77/A, Centro de Mercedes/PR e deverá estar

pronta e finalizada no dia 07 de qetembro de 2026, até às 16h;

in\

A decoração deverá ser retirada 4 partir do dia 14 de setembro de 2026, às 7h, nas dependências
do Clube Grêmio, localizado na Rua Roma, s/n'’, chácara 76/77/A, Centro de Mercedes/PR; Após
a prestação dos serviços, consta[ando-se má qualidade e/ou defeitos na execução, a empresa

vencedora deverá refazê-los, sed ônus para o Município;

A empresa deverá reparar, corrigijr, remover, reconstituir e substituir as suas exclusivas expensas
e responsabilidades, no todo ou eb parte o objeto contratado, se forem verificados vícios, defeitos

ou incorreções, salvo quando o d+feito for, comprovadamente, provocado por uso indevido;

Despesas com transporte, mont4gem, desmontagem e demais custos indiretos necessários à

execução do serviço serão de resÓonsabilidade da Contratada;
Não há exigências de manutençãh ou assistência técnica adicional para a execução do serviço
contratado
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4. ESTIMATIVA
BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos quÉ Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras

contratações, de modo a possibillitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'
14.133, de 2021).

EDAi QUANTIDADES CLASSIFICAÇÃO DOS

Indique os quantitativos:
n\ Item

1

Objeto
1 r

)arede, carpe preto com estrutura de ripamento no tamanho del

>m de comprimento por $m de largura, parede dupla, rebaixadol
>om voal e hall de entrhda na parte interna do salão, tapete,1

arador e plantas.
t a

;ozinha e churrasqueira (Qom passagem para cozinha e banheiro,1
l30m de comprimento porl5m de altura-

'ecidos em espaço 3m por 2,60 de altura.
-ecidos em um espaç1

e e de cima do campo, com plantas,1
lab lados e tecidos na cod branca com detalhes em vermelho d

lmarelo nas laterais. Tamànho lom de largura por 3,5 metros del
ltura

Unidade Quantidade

und

und

und
und
und

1

2 1

5 1

in\ Classificação dos bens/serviços
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

5. LEVANTAMENTO DE Á/IERCADO
Fundamentação: Levantamentol de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,

e justificativa técnica e econômiqa da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

}escrição da solução (ou cenário)Id

( oraÇão
1

locação dos itens, montagerÜ e desmontagem

llização do serviço com +aterial e mão de obra próprios2

incluindo a

Análise comparativa de soluçõeb
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR
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Requisito SoluÇão Sim 1 Não
Não se

Aplica

Solução encontra-se implan+ada em outrt
'rgão ou entidade da Administ+ação Pública?1

SoluÇão 1 X

SoluÇão 2

s

A solução 2, considerando a es+rutura do ente municipal, não se mostra viável. Isso porque9 o
Município não dispõe do matkrial necessário, tampouco de pessoal especializado para a
realização da decoração pretendjda.

n\

Análise comparativa de custosdas soluções viáveis
Em contrapartida, a solução 1, q 4al seja, a contratação de empresa especializada para a prestação
do serviço, atende satisfatoriamehte à necessidade da Administração, garantindo maior qualidade
na decoração.

6. ESTIMATIVA DO VALbR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a AdrÚinistração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ Ho art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratácão

e uesseis mil duzentos e sessenta e seis

reais e sessenta e sete centavos).
Parâmetros utilia m, conforme
orçamentos anexos./o\

a utilizada: Realizaç40 de média entre os três valores obtidos.

POLÍTICA PÚBLICA DENoN,IINADA “COMPRA MERCEDES”
o h realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, T+abalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
articipação exclusiva de microelfnDresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,

da Lei Complementa 6, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oit4nta mil reais).
Nos termos da Lei Complementa+ Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constant4 de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e erbDresas de pequeno porte localizadas na regjão de Mercedes

atestando-se que, consoantme uisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido codno referência.
Ainda, deverá ser prevista Drioridàde de contratação para microemDresas e empresas de pequeno

)ito loc©®@Mercedes , até o limite de 10% (dez) do melhor
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preço válido, nos termos do ar 4. 50-A da Lei Complementar Municipal n.a 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Comple+rentar Municipal n.c) 073, de 2024.
A presente contratação obserfará as diretrizes da Política Pública Municipal denominada
“Compra Mercedes”, instituídapela Lei Complementar Municipal n'’ 073/2024 e regulamentada
pelo Decreto Municipal n'’ 09$/2024, a qual tem por finalidade fomentar o desenvolvimento
econômico local, incentivar d geração de emprego e renda no Município e fortalecer as

microempresas e empresas de dequeno porte sediadas na região.
A aplicação da restrição geográfica, nos termos autorizados pela legislação municipal, justifica-
se como instrumento legítimol de política pública voltado à promoção do desenvolvimento
econômico sustentável, à valÜrização dos empreendedores locais e ao fortalecimento da
economia municipal, especialdrente em se tratando de evento que possui relevante impacto
turístico e comercial para o Mubicípio.
Destaca-se que a contratação db empresa local ou regional favorece maior agilidade logística,
facilidade de acompanhamento + fiscalização da execução contratual, redução de custos indiretos
relacionados a deslocamento e transporte de materiais decorativos, além de possibilitar maior
integração entre a empresa contfatada e a organização do evento, contribuindo para a eficiência
e qualidade do serviço prestado]
Importa consignar que a pesqujsa de mercado realizada demonstrou que a adoção da política
pública não acarretará sobrepreko ou prejuízo à competitividade, mantendo-se a vantajosidade
da contratação e a observância dos princípios da economiçidade, eficiência e interesse público,
conforme preconiza a Lei n'’ 14.133/2021.
Dessa forma, a aplicação da Política Pública “Compra Mercedes” na presente contratação
mostra-se juridicamente ampa fada, tecnicamente viável e administrativamente vantajosa,
alinhando-se às estratégias mu$icipais de desenvolvimento econômico e à função social das
contratações públicas.

de 2021)

/’-n'\

7. DESCRIÇÃO DA SOLdçÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técni+a, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133)

/+'\

Descreva a solução como um t&do:
Após a conclusão da análise day soluções existentes no mercado, optou-se pela contratação de

empresa especializada para pres+ação de serviços de decoração, a fim de atender a demanda da
festa nacional do costelão recheapo, que será realizada nos dias 1 1 a 13 de setembro de 20269 nas

dependências do Clube Grêmio! conforme condições, exigências e estimativas constantes no

presente estudo. 1

8. JUSTIFICATIVA PARÁ PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas bara o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n' ip.133, de 2021).
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Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este fÜr tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Por sua vez,
o §l'’ do referido dispositivo legbl dispõe que, na aplicação do princípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade [écnica, o custo para administração, bem como o dever de buscar
a ampliação da competição, evit4ndo concentração de mercado . Diante do exposto, concluiu-se, no
presente caso, pela necessidade de mitigação do prineípio do parcelamento. Isso porque, a divisão
dos objetos em itens acarretarja em falta de padronização e uniformização das decorações
fornecidas. Além disso, a diversidade de empresas contratadas dificultaria a instalação dos itens,

bem como a responsabilização p 4r eventuais falhas e/ou defeitos na execução do objeto.

,n\

9. DEMONSTRAÇÃO DOg RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativb dos resultados pretendidos em termos de economic;idade e de
melhor aproveitamento dos recu+sos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do

§l' do art. 18 da lei n' 14.133, qe 2021).

Descreva os resultados esperados:
Com a contratação de serviços de decoração e ornamentação, espera-se assegurar a adequada
ambientação dos espaços destidados à realização da Festa Nacional do Costelão Recheado,

proporcionando um ambiente oráanizado, atrativo e condizente com a temática do evento.
São resultados esperados com a +ontratação :

- Ambientação temática adequ4da, com valorização da identidade cultural e tradicional do
evento: 1

- Melhoria do aspecto visual e ebtético das áreas utilizadas, contribuindo para a organização e
acolhimento do público;
- Padronização e harmonia visual dos espaços, garantindo melhor apresentação do evento;
- Maior satisfação dos partiçipadtes, expositores e visitantes, promovendo experiência positiva
durante os dias de realização da fbsta;
- Fortalecimento da imagem instjtucional do Município, por meio da realização de evento bem
estruturado e visualmente qualifi#ado;
_ Contribuição para o sucesso d 4 evento e para o fomento do turismo e do desenvolvimento
econômico local.
Dessa forma, a contratação visa atender de forma eficiente e adequada ao interesse público!

garantindo a realização do eventq dentro dos padrões de qualidade esperados.

'n-\

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração

d” '''t'u', i"'1"q''.q"'"t? à '#'citaçã? :1: seryidores ou d} ?mpregados para fiscalizaÇãD e
gestão contratual (inciso X do § I' do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévids:
Para a adequada execução do objeto a ser contratado, deverão ser adotadas previamente as
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seguintes providências:
- Definição do escopo dos sed,iços de decoração/ornamentação, considerando a temática do
evento, áreas a serem decoradase período de utilização;
- Levantamento e estimativa da+ quantidades necessárias, conforme layout do evento e espaços
disponíveis no Clube Grêmio;
- Elaboração do Termo de Referência, com especificações técnicas, prazos, responsabilidades da

contratada e critérios de execuç io;
- Realização do procedimento d 4 contratação, em conformidade com a legislação vigente;
- Verificação da disponibilidadeorçamentária e financeira, com a devida reserva de recursos;
- Designação de servidor respobsável pela fiscalização do contrato, para acompanhamento da
execução dos serviços;
- Articulação com a comissão ordanizadora do evento, visando alinhar cronograma de montagem,
manutenção e desmontagem da decoração.
As providências elencadas visa4r garantir planejamento adequado, eficiência na execução dos
serviços e atendimento ao intere bse público durante a realização da Festa Nacional do Costelão
Recheado

/'--\

11. CONTRATAÇÕES COiRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações 4orrelatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do g 1'’ do art. 18 da
lei no 14.133, de 2021).

Indique as contratações correldtas/interdependentes:
A contratação de serviços de de 4oração e ornamentação está relacionada a outras contratações
necessárias para a realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, tais como serviços de

locação de tendas, palcos, som e iluminação, mesas e cadeiras, segurança, limpeza, bem como
demais serviços de apoio à realiz4ção do evento.
Entretanto, a presente contrataçã4 não possui caráter interdependente, podendo ser executada de
forma autônoma, desde que obse+vados o cronograma e o planejamento geral do evento.
A execução do objeto não deÓende diretamente da formalização ou execução de outras
contratações específicas, tratandokse de serviços complementares à estrutura do evento.
Dessa forma, embora existam c$ntratações correlatas no contexto da realização do evento, a

contratação de serviços de d 4oração/ornamentação não está condicionada à execução
simultânea de outros contratos.

'Hb\

12. IMPACTOS AMBIENTÀIS
Fundamentação: Descrição dê possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras? incluídos requisitos He baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como

logística rovers?apara d.es{afjmenjo e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § Ic’ do art. 18 da lei n'’ 14.133t de 2021).
Descreva impactos e medidas:

Não há estimativa para nenhum ri#co de impacto ambiental.
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13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos Ho art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de si+tema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.a 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sis4ema de registro de preços.

( X ) Não deverá ser adotado d sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para bão adoção do sistema de registro de preços: a não adoção do
sistema de registro de preços, nb presente caso, justifica-se tendo em vista que o quantitativo foi
definido de acordo com a real n+cessidade do Município, tornando desnecessária sua utilização.

/-K\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionam+nto conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a qbe se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo:

Diante das análises realizadai no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a

contratação de serviços de decorbção/ornamentação mostra-se viável, necessária e adequada para
atender à demanda da Festa Nadional do Costelão Recheado, a ser realizada nos dias 1 1, 12 e 13

de setembro de 2026, nas depenbências do Clube Grêmio, no Município de Mercedes/PR.
A solução proposta atende aog princípios da economicidade, eficiência e interesse público,
considerando o caráter temporá+io da demanda, a inexistência de estrutura própria suficiente no
Município e a necessidade de garantir ambientação adequada, organização dos espaços e
valorização da identidade culturhl do evento.
Além disso, a contratação encodtra-se em conformidade com a Lei n'> 14.133/2021, tendo sido
devidamente avaliadas as altern4tivas disponíveis no mercado, bem como os riscos e benefícios
associados à solução escolhida.
Dessa forma, manifesta-se favÓravelmente à continuidade do processo de contratação, por
entender que a solução indiçbda é a mais adequada para atender às necessidades da

Administração Pública e assegu4ar o sucesso do evento.

/H\

Classificação: Por fim, consideràndo as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçam4nto estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

M„„i,ípi, d, M„,ed„, E,t,d, d, Paraná, 26 de fevereiro de 2026.
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Rogério Henrique Endler
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO,

TRABALHO E EMPREGO

4+b\

/'n-\
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/SeM/ epartamento): Secretaria de Desenvolvimento Econômicos
Trabalho e Emprego.

/BH\\ Responsável pela Elaboração do D#cumento: Vanessa Ressel Moenster

E-mail, v,n„„_m,„„t„@h,tm,il.,,m Telefone: (45) 3256-8039

1. Objeto (o que - descrição sucintd):
Contratação de serviços de decoraçdo/ornamentação para atender a demanda da Festa Nacional do
Costelão Recheado, a ser realizada dos dias 11, 12 e 13 de setembro de 2026, nas dependências do
Clube Grêmio de Mercedes/PR, cbnforme condições, exigências e estimativas previstas neste
instrumento .

2. Justificativa da necessidade dá contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necbssário e como ele vai atender a demanda existente):
A Festa Nacional do Costelão RecHeado é um evento tradicional do Município de Mercedes/PR,
integrando o calendário oficial de e+entos e atraindo grande público, o que exige planejamento e

estrutura adequados para sua realizaçRo.
Para atender à demanda do evento, áue ocorrerá nos dias 11, 12 e 13 de setembro de 2026, faz-sc
necessária a contratação de serviço# de decoração/ornamentação, a fim de garantir ambientação
temática adequada, organização dos espaços, valorização cultural e melhor experiência ao público
participante.

O Município não dispõe de equipe especializada, materiais e acervo decorativo suficientes para

atender, de forma adequada e segura, à demanda de um evento de grande porte e duração prolongada.
A contratação permitirá a disponibilização de decoração compatível com a temática do evento,
assegurando padronização visual, Harmonia estética e atendimento às expectativas do público,
expositores e organizadores.
A contratação mostra-se, portanto, eqsencial para o atendimento da demanda existente, contribuindo
para o sucesso do evento, fortalecim4nto da identidade cultural do Município e promoção do turismo
e do desenvolvimento econômico loc+1, atendendo ao interesse público.

'nn\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, unidade
de fornecimento, quantidade a ser 4ontratada, e valores unitários e totais:

Hannao
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Locação e instalação de
túnel de entrada parte de
fora do Clube Grêmio

estilo papel de parede,
carpe preto com
estrutura de ripamento
no tamanho de 9m de

comprimento por 3m de
largura, parede dupla,
rebaixado com voal e

hall de entrada na parte
interna do salão, tapete,
aDarador e plantas.

Locação e instalação de
cortinado dentro do salão

Clube Grêmio para
cobrir copa, cozinha e
churrasqueira (Com
passagem para cozinha e
banheiro, 30m de

comprimento por 5m de
altura) .

Locação e instalação de
tecidos em espaço
medindo 3X3m por 2,60
de altura

Locação e instalação de
tecidos em um espaço de
5,5mX4,5mX 1 8m por
2,80 de altura
Locação e instalação de
decoração de tenda na

parte de cima do campo,
com plantas, tablados e

tecidos na cor branca
com detalhes em
vermelho e amarelo nas
laterais. Tamanho IC)m

de largura por 3,5 metros
de altura.

1 17019 1 32700 1 und 1 l 3.783,33 l 3.783,33

,n\

2 17019 l 33555 1 und 1 1 4.066,67 4.066,67

3 17019 l 32702 1 und 1 l 2.866,67 l 2.866,67

in\

4 17019 l 32702 1 und 1 1 983,33 983,33

5 17019 l 34026 1 Und 1 l 4.566,67 l 4.566,67

'otal R$ 6
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#Nos termos do inciso II do art. 33 Úo Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previbto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo foi definido levando em consideração o tamanho e aspectos físicos do ambiente a ser
decorado.

4. Estimativa preliminar do valod total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercícid financeiro do Plano): R$ 16.266,67 (dezesseis mil duzentos e
sessenta e seis reais e sessenta e setd centavos).in\

5. Previsão da data desejada paraa contratação: 01 de setembro de 2026,

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média { X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência 4om a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que ag respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária Óa despesa, indicando
desdobramentos:

02.010.23.691.0011.2052 – Exposi+ões, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505

a ação9 até nível de elemento e

/'x* 8.1. Centro de custo: 2.010.003

9. A elaboração do Estudo Técnicb Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de marçb de 2023):
(X) SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é dpcional, se for o caso): Contratação de serviços de baixo valor e

complexidade.

Mefcedes-PR, 26 de janeiro de 2026.

Assinatura do lesponsável pela Formalização da Demanda
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Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: Rog#rio Henrique Endler

Assinatura:

/'A--\

/'--'\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES

/+\ O Município de Mercbdes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. OswaIHo Cruz, n.a 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado dor seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a emprdsa XXX,XXXXXX XXXXXX XXXXXX=X, CNPJ ã%»

xx.xxx.xxx/xxxx--xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxkxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravan{e designada
CONTRATADA, neste ato reprbserltada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, reprcserrtarltc legal,

conforíne atos constitutivos da ernpresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de I' de

abril de 2021, e demais legislaçã Ô aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eíetrôni€b n' xx/2826, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e ID
1.1. O objeto do presente instru[nento é a contratação de serviços de decoração/ornamentação

para atender a demanda da Festa\Nacional do Costelão Recheado, a ser realizada entre os dias

11 à 13 de setembro de 2026, nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR, nas condições
estabelecidas no Termo de Referêdcia.

1.2. Objeto da contratação :
.in-\

LOTE ÚNICO

Item Descriç, Und Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total

0 )

de fora do Clube Grêmjo estilo papel de

parede, carpe preto ohm estrutura de
ripamento no tamanho de 9m de
comprimento por 3m de largura, parede
dupla, rebaixado com vo41 e hall de entrada
na parte interna do salão, tapete, aparador e
'lantas.

1 und 1
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Item Descriç io Und

und

Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total
c

salão Clube Grêmio para 4obrir copa, cozinha
e churrasqueira (Com pasbagem para cozinha
e banheiro, 30m de comdrimento por 5m de
altura-

mmaa
medindo 3X3m por 2,60 de altura

2

3

4

1

in\ und

und

1

1

Locação e instalação
de 5,5mX4,5m:

-aí tecidos erri um
por 2,80 deespaço

altura
o

na parte de cima do ca+npo, com plantas,
tablados e tecidos na cor branca com detalhes
em vermelho e ama;elo nas laterais.

Tamanho 10m de largurd por 3,5 metros de
altura

18m

5 und 1

1.3. Vinculam esta çontrataçãol independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da LicItação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anex+s dos documentos supracitados.

/’H'\
2. CLÁUSULA SEGUNDA– VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da cdntratação é de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência ser4 automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for c+ncluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contdatado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEI ItA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, ViI e XVIII
3.1. O regime de modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, #ntrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contr+to.

4. CLÁUSULA QUARTA 4SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcohüatação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (,,t. 92, V)
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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5.1. O valor total da contratakão é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusIve tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comercIais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integ+aI do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - pAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ab contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referêneia, anexo a este Contrato./ux\

7. CLÁUSULA SÉTIMA - kEAJusTE (art. 921 V)
7.1 . Os preços inicialmente coHtratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, er11 03/02/2026.

7.2. Após o interregno de um 4no, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, medi4nte a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3, Nos reajustes subsequente+ ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do al+imo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não difulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância cale+lada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) di+ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) jndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabejecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) maiq ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pelalegislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preçb do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado pOr apostilamento.

/-n'\

8. CLÁUSULA OITAVA - dBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigaÇões do Contrat4nte:
8.2. Exigir o cumprimento de t 6das as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo b condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, pol escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa paraemissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
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e-mail: licitacao@l+nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 70[*



f ,:
Pag, As

0)

lunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 37/2026
Processo Licitalório n'’ 78/2026

execução do objeto, quanto à di4ensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Çontratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabele€idos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as s#nções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de rep+esentação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descqmprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decjsão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, fessalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de ne4hum interesse para a boa execução do ajuste.

8,10.1. A Administraçqo terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pediHos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo m+ximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, for igual período.
8.12. Comunicar o Contratado n+ hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, $2'’. da Lei n'’ 14.153, de 2021.

8.13.s uaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculadds à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - 4BRI(,AÇÕES DO CONTRATADO (art.„„,927 XIVl XU e.

9.1. O Contratado deve cumprid todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, a[nda, as obrigações a seguir dispostas :
9.2. Manter preposto aceito p+la Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manuten4ão do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade:

9.4. Atender às determinações jegulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137. II) e prestar todo esclare4imento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados neçbssários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a jegislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, [econstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do coÜtrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuçãb ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do ConsumidOr (Lei n' 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano

/'--\
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causado à Administração ou terc4iros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução coÜtratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garanjia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos:
9.8. Não contratar, durante a vIgência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, 4té o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do brtigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratbdo deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês s+guinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da Uniãd; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo c$mprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou Equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais,previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência nãd transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do coÜtrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifidue no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecime4to ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesbo, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa té+nica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.14. Promover a guarda, manu+enção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos c 4m estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos qoderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de seguraÚça, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, pol escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivbs que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os mai 4res de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalh 4 noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vjgência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exididas para habilitação na licitação;
9,19. Cumprir, durante todo o p4ríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, paja reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na jegislação (art. 116);

in\
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9.20. Comprovar a reserva de ca[gos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116.
paráRrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todab as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;

9.22. Arcar com o ônus decorredte de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o brevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contr4tação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art, 124, II. d, da Lei n'’ 14.133, deÉ 2021 :

L gais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contrata4te.

n\

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ÜARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de gbrantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIM
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV
11.1. Comete infração ma va, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecubão parcial do contrato;
b) der causa à inexecÜção parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos #erviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecueão total do contrato;
d) ensejar o retardam4nto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documedtação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudul4nto na execução do contrato;
g) comportar-se de mddo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo p[evisto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 10 de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contrajado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES

#n\

1 1 .2.

sanÇÕes:

I) Advertência, quanÜo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justific hr a imposição de penalidade mais grave (art. 156, #2'’, da Lei
n'’ 14.133. de 2021);
II) Impedimento de libüar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade +lais grave (art. 156, $ 4(’. da Lei na 14.133. de 2021);
III) Declaração de iniÜoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíÚeas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
:art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14l133, de 2021
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IV) Multa :

Moratória db 5% (cinco por eento) por dia de atraso injustificado sobre o1

valor da parcela inddimplida, até o limite de 3 (três) dias;
ii. Compensatdria, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensat4ria, para a inexeçução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, dd 10% a 20% do valor do Contrato.

iv. Para infraçãb descrita na alínea “b” do subiterrl 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Cbntrato.

v. Para infraçõbs descritas na alínea “d” do subitem 1 1.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Cbntrato

vi. Para a infradão descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral d 4 dano causado ao Contratante (art. 156. $9'’. da Lei n'’ 14.133,

de 2021)
11.4. Todas as sanções prevista] neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muIta (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

11.4.1. Antes da aplc vertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021}, sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a adrpla defesa e ao contraditório.

11.5. Se a multa aplicada e as ibdenizaçõ©s cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contra+ante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada oO será cobrada judicialmente (art. 156, $8'’, da Lei no 14.133, de
2021 )
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mágimo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela auto+idade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidodeidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravi#adc da infração cometida;

b) as peculiaridades dO caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela p+ovierem para o Contratante;
6) a implantação ou o +pcrfciçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como inÜações administrativas na Lei n'’ 14.133. de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da A#ministração Pública que também sejam tipificados como atos

/o\

/A'-\\
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lesivos na Lei n' 12.846, de 20131 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental eautoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitarJ encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confÜsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sÜcessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de dir4ito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e aobrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de 2021)
11.11. O Contratante deverá, nd prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e m jnter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadabtro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas P unidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161. da Lei n'’ 14.1]3, de 2021

11.12. As sanções de irr e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'> 14.133/2 1.

11.13. Caberá recurso no prazo d# 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a d4cisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de qO (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.14. Caberá a apresentação de bedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou cdntratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo m4ximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.15. O recurso e o pedido der econsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha deci#ão final da autoridade competente.
11.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, bao inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos de+idos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativds que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.17. As intimações necessáriaq ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão s#r realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de reçbbimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11,18. A intimação por correspbndência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demajs, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.19. A intimação efetuada p 4r e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes socjais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil. a contar de seu envio, caso o Üestinatário não confirme o recebimento antes,

11 .20. É responsabilidade do coHtratado manter atualizados os endereços e contatos informados,

/n-\
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considerando-se recebidas as ço4unicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventua1
alteração não comunicada.
11.21. A participação nos certaÜes promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica çiênqia e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SÉGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto qu4ndo cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado pbra tanto.
12.2. Se as obrigações não fore+n cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso e+n que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contraü

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado :

d $cará ele constüÜdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
adyninistrativas ; e
b) poderã a Administ&ção optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas adwtitidas em teibara a continuidade da execução contratual

12,4. O contrato poderá ser extibto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nc) 14.133/21, bem

como arnigavelmente, assegurado4 o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1, Nesta hipótese, $plicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração socIal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se hão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser form+lizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1.1. Bajanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

.n\

n\
12.5.

cumpridos;
12.5. 1.2. Rejação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5. 1.3 . Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato n+o configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese km que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, çaDut. da 1]ei n.'’ 14.133, de 2021

12.7. O contrato poderá ser extinno onstate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, fin+nceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente públi#o que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do çontr40, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, atl o terceiro grau (art. 14, inciso tV, da Lei n.Q 14.133, de 2021).

13.
13.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TÉRCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( prt. 927 VH 1)
As despesas decorrentes d+ presente contratação correrão à conta de recursos específicos
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consignados no Orçamento Geral Üo Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.010.23.691.0011.2052 – Expo+ições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 33390$923
Fonte de recurso: 000, 505

14. CLÁUSULA DÉCIMA ÓUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Hl)
14.1. Os casos omissos serão de#ididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais bormas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078. de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

==\\

15. CLÁUSULA DÉCIMA dUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contr+tuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado 4 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessádios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais 8everão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da cOnsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de sebs efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (ud) mês (art, 132 da Lei nQ 14.133, de 2021).
15.4, Registros que não caractefizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na 14.133, de 202 1.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, IiI,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.c) 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubdo de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio ofic[al na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.' 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’. da Lei n. 12.527, de 2011.

p-n''\

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1 ')
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Ter$o de Contrato, conforme art. 92. $1', da Lei na 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de b026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxx

Xxxxx

r\\
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985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MÉRCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90037/2026-000

1 - Itens da Licitação

e es

Descrição Detalhada: Decoração - Eventos / Solenidade

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 1

le ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

3.783,33

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

n\caI de Entrega (Quantidade);

„rupo: G1

• Decoração - Eventos / Solenidades

Descrição Detalhada: Decoração - Eventos / Solenidades

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Mercedes/PR (1 )

le ME/EPP/Cooperativas

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

4.066,67

UNIDADE

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Decoração - Eventos / Solenidades

Mercedes/PR (1 )

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nãonx

le ME/EPP/Cooperativas

uantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

2.866,67

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Decoração - Eventos / Solenidades

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Mercedes/PR (1 )

le ME/EPP/Cooperativas

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

983,33

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90037/2026-000 UASG 985531 13/04/2026 13:19 (1/2)



• Decoração - Eventos / $olenidades

Descrição Detalhada: Decoração - Eventos /Solenidade:

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

\

le ME/EPP/Cooperativas

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

4.566,67

UNIDADE

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (1 )

2 - Composição dos Grupos

irupo 1 - Tipo 1

mo
o

me /
me amaR-7-sam&ai

>ecoração - Eventos / Solenidades
o

3ii;RÉisa;78na

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90037/2026-000 UASG 985531 13/04/2026 13:19 (2/2)



13/04/2026, 13: 19 SIAS Çnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
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aa&
Licitação

hllq§:Woe:::lS:iiii}}+É++1$}++'iso de Licitação apenas para Divulgação 13/04/2026 13:21 :21

® Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 14/04/2026.

'- Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

! :985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

ê Pregão

N'’ da Licitação

i 90037/2026 i

Car4cterí$tica

i Tra&iicional

Forma de Realização

Eletrônico !

Modo de Disputa

: Aberto

Lei Critério de Julgamento

~ Menor Preço/Maior, Des.cont9„} Lei n'’ 14.133/2021

Tipo de Objeto

'g;FCiÕ';; ê;'JFFílIÀ;

Nc’ do Processo

8 té/ã02-6

Quantidade de Itens

Objeto

LIéITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MtCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS- ÚA REGIÃO DE MERCEDES.
Contratação, baseada na política pública dehominada “Compra Mercedes”, de serviços de decoração/ornamentação para
atender a demanda da Festa Nacional do Costelão Recheado, a ser realizada entre os dias 11 à 13 de setembro de 2026,

nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

{:147647+IQê"61 . " ,“- .''j

Data da Disponibilidade do Edital

A p„ti, d, i.]]Loflgg2i„_J à, pmo_

Data/Hora da Abertura da Licitação

Ê à, {W.M-"'-1:-}Em Ê05/05/2026

-Dis-ÚonLiltzar apeWpara Diyulgação l

i .Aviso de Licitação

W

1 8 Q1 #1F1@ 111#$ 8 1i1t4F1li11 iE11 !

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponiqiIizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1
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unicípio de Mercedes

W Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRAtO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PRÉGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 37/2026

LICITAÇÃO ÉXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação, baseadá na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
serviços de decoração/ornameÜtação para atender a demanda da Festa Nacional do
Costelão Recheado, a ser realikada entre os dias 11 a 13 de setembro de 2026, nas
dependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
o e R$ Total

16.266,67
Nacional do

LOCAL: Portal de Compras do ;overno Federal: https ://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPU A DE PREÇOS: 08h00min do dia 05/05/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEME ITARES : 0 Edital completo encontra-se site

www.mercedes.pr.gov.br, be jn como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontrar$-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração 4 Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr, Oswaldo Cruk, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feir4, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:OC)h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

LAE
Mercedes – PR, 13 de abril de 2026.

) N Assinado de forma digital por

:04530421 9 12::1?2%!%FoBITloliiTá; 988
.03'OO'
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Prefeito
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@Mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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13 de abril de 2026

De M8lo com o

(1

0
Úurmcedes.pr.gov. br

ATas DO PODER EXECUTIvo

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREG40 ELETRÔNICO N' 37/2026

MUNléíplo DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE UCITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 37/2026

LICITAÇÃO E+CLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

$

8

OBJETO: Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de }
decoração/ornamentação para atendera demanda da Festa Nacional do Costelão Recheado, a ser $6
realizada entre os dias 11 a 13 de $etembro de 2026, nas dependências do Clube Grêmio de gg
Mercedes/PR. i !

g =
l ) l i E O MÁXIMO:

Lote Me R$ Total :+ 8
! !

188

()0
L 6(

819
El 'E#

gEE

Único e ecoração/ornafrentação para a Festa Nacional do Costelão
Recheado 16.266,67

LOCAL: Portal de Compras do Govern# Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE ’REÇOS: 08h00min do dia 05/05/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAdES: Edital
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, ho site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interéssados, na Secretaria de Planejamento, Administração
Finanças, na Prefeitura do Município dê Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Pa#aná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público : 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h . Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

e

completo encontra-se no site

Mercedes – PR, 13 de abril de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

Página 3

i*' iLeR
'>

Diário Oficial Assinado EletronicaÚente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantib da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mercÊdeg _ nr.nov. br
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® MUNICIPAL
Carnvo Bonito-PR

INEXtGIBILIDADE N' 04/2026

PROCESSO NO 04/2026
EXTRATO DO CONTRATO N' 04í2026

1.1. OBJETO: O presente contrato tem pa objeto a prestação de

serviços de capacitação e treinamento de agentes públiços e servidores municipais da

Câmara Municlpal de Campo Bonito - PR. mediante a realização do curso: OBRAS

PÜ8LICAS: ucrrA<,,Ão. FISCALIZAÇÃO E 80AS PRÁTICAS CONTRATUAIS, ,,m ,

ementa descrIta na InexlglbHidade 04.2028 e no Processo n. '04.2026.

1.2 O sorviço será minIstrado pela empresa VEREDAS BRASIL TREINAMENTOS
LTDA, CNPJ 63.445.358/Ç>OO1-48 conforme estabelecido no Proces60 de
Inexigibilidade de Licitação n'’ 04/2028. Entre os dias: i4 a 17 de abril de 2026. no
Hotel Trevi. em CuritIba - PR. com carga horária total de 20 horas.aula. Conbrme o
processo administnUvo n'’ 04/2020 e a In8xigÊbHid8de de Liçtt8ção nQ 04/2026, A
conlratação será realizada por JnexiQtbilidad8 de licitação. fundamentada no art too 74,
inciso III. da Lei n'’ 14.133/2021, em razão da notória especialização da empresa

ada lpacitaçào de agentes públicoscon

CONTRATANTE: cÂMARA MUNicipAL DE CAMPO BONrro, PR - CNPJ
Ol.128.740/QOOI .96

CONTRATADA: VEREDAS BRASIL TREINAMENTOS LTDA. CNPJ

63.445.358/0001 48, VALOR: Valor total de R$ 5.380.00 (cinco mil, trezentos e oitenta

VIGÊNCIA: 30 dias.

FORO; COMARCA DE GUAFtANIACU

Campo Bonito, 13 de abril de 2026

LUIZ (...AR LOS DE Assi,ado de ía,m, digü,1 p„ LUIZ

BORBA:91759579904 g:§::s2g2e6?gT183Aà9d;;373%b

LuIz Carl06 ão BaÚ>à

P"sidente' d' LBgi$1attv' MunIcIpaI C11242556-E26

C8nIPO Bonftc>/PR - CEP 85450.ODa - Telefone: (45) 3233-1 260.
vnnida Pnr icrrl Ce

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

AViSO DE l,ICffAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N' 064/2026/PMEAI

OBJETO: ContraIaçâo dc empresa para a execução de FECHAMENTO DA
QUADRA DA VILA RICA COM CHAPA DE ALUZINCO.

IMPERMF.ABII.IZAÇ,XO DO I'FI.HAÍ)O 1)O CEN’FRO MUNICIPAI,
ESPOR'rivo LUDOViCO CZEciiowsKI E PiNruRA DA QUADRA

ESPOKI'iVA DA VILA RICA através da SuMuia Municipal de Esponu de

Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Panurá, com ruunos de repasse do Fundo

Estadual do Esporte do Estado do Paraná, conforme coadições, quautidades e

exigências estabelecidas ao edital. SESSÃO DE ENTREGA E ABBW]'URA
DE Ei\I’ELOPES: 25/05/2026, até às 09:00 horas. VALOR MÁXIMO: RS

332.908.40 (üezentos e ünia e dois mil, aovecenlos e oito reais e qüarenta

centavos). AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoücda – Prefeito Municipal
LOCAL p,iRÁ iNroRMAÇÕts E 08TENÇÁO DO iNSTRUMraTO
CONVOC ATC>RIO E SEUS ANEXOS: No Deparürnento de Licitações da

Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à
Avenida Brasília, 551. Centro, ou através do Telefone: (46) 3194-0022, ou

Fns04lmeute em horário de expediente das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00

horas, no endereço eletrônico: www.espiHaualtodoipuacu.pr.gov.br e/ou no

Polül À’3ciolnl de Contratações Públicas - PNCP.

Espigão Alto do iguaçu'PR, 13 de abril de 2026.
AR:\IEI,INDO FLÁVIO DR}=gER

Sccntádo dc Adnlinistração Cl 1242557-E26

MUXICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR
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Ft.:NDO MUNICjPAL DE SAÚDE DE CAPITÃO LEÔNIDAS Nl..\BQUE5 - PR

coNTtt\TANTt, xluNlcl?Ia DE CÂPIT.\o LtÓNIDÁS &L\RQt;ESPn (o,4 sc; 987419}

A pngÊk IICItaÇão itm por oUço 4 nnvühçlo Jc çul'ItU fUI o hrí»a4hrüo c h$r&laçbo dc 01 (mbl) cab ndu#d31

1#It+ita insuLlção. lnrhrin,la nAo de qt,rr çwcall i /hl;1 Inr# úuçâ,1, m,ult4Btür ç #oFlnuca&bcuaüqur ã nxlededrüob 4 &wpas ji

FABrii:IP,1çÃo EN(1 11sly.4 p.,tRA Ml(R{)EMPRI uds (11: EVPP}=fi.ç 1)E PEQUENO PORTE ..VIAS TliRàf IIS

XÇHltiR bIIng Ih\IF,ÍÇ{lVPjrF:M 11+14HMFNILjl#dE,\,•:iflt?3FRllC;HtMrtXjLhljFl1?4FgFRllhFkF4j?

ü Liçil&Tàçi da Plvt'+ilt,Ir M 8nhrF$1, hil» i Av f8»Ércdü kyo. 502, CuRl\., ütnleu:

lin tl,r;xàNnli

0

.insT; r::::1l:1:1::
atnclLeICIF

1l: 1:1Jv::IsIs:;v::1:1õll+chI WHen ;«BXillO wnIDid aIHH eNIX Sárt(11

::1:rb:ll:=ttnf=1= ,},:::11:ff: iiI):::::ta, ::!
;X15t€

1::::o:
: :11:1i\b2F2tné IP,rJ de Sruü t wrrf«ü#+oirdrÇÊ 4&MuIq ào drEna

llcfü

711::1:It:ur:Iks

toE:3:1 1:1:$1 !:31kl:1Eb:: 71116

r:ft:ãoR:ll;;IT;;

tIE::l)}}:?l?lfi:S'F::)1:J:
tenor pnTb

fl.II .PPrEOUIP.4RA

lhI!!igt:1:R 11).

StJS

é :::;1ij1::{Hv1: : F:1
e

:}J:IsTJfF
h-AIJll•

'l'RF_t4 1- k&4111

çrrJn\&
ITR::1:31::11 ::r“:::

UVPllf,#;&i+vip#fa#ipi

TAJisu Lt.tSC

MId%91H'nhll'Fçm
• PREV,\tECIE\ g dnrrkãe t«hH49h IIe TERMO DE REFERÊNCIA do Editwl,

142#iliw ;"b w"
CPI. Êrncs: 32Ã6'au tçlçfqNlmicião hr UMltiMçl&B

Capido l.a'niJüs Xla11ln\ Fúakr Lh lqp«ü, an I J dr at)nl tIc 21126
Ckm L

C11242559-E26Fr,BPc&v

MUNICIPIO DE MAR€CHALCÀNOIOO RONDON .- PR

AVISODEWITAÇÃO

MODAUDdE: PREGÃO ELETRÔNICO W 2w2026. {Localizar por 90.028/2026 - COMPRA$.GOV.BR),

através do S4tema de Registo de Preços

Regime de Cbmpra: Menor preço, pa item

Objeto: RQbüc> de peça para a catíataçãa de seM$>s de arknodalbla (locução de palm} para

ateíx$mente jaos eventos oRciais, insührdomis e cwíwa8vos do Munkípb de Marechal Cálxii®

RondoVPR, fundação Pr«not«a de Even ios de @rech81 Cândido RoMa (PROEM) e Serviço Mtüoan
de Agua e Esbao {sAAE}

ValorMâxÊmÓ: R$4+2.501.44

Recebimentd de propostas: Das 08:oo luas do dia 14 de abrI de 2026. até às 08:29 horas do da 30 de
abril de 2026

ReaIbação da sessão pública: A sessão pa>la iniciará às 08:30 horas no dia 30 de abíü de 2026, na

pÊabf«ma CQhIPRAS.GOV.BR - PerU de Canpras do Gwemo Federal-hllpsJhww.gov.McomHagpt.br/

Local de AbbRura/müzação da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR . Patal de doawas do Governo

Federal -ltwwg/®mF3dpI-br/.
Edibl: 0 Edbl estará disponível ao$ int«essados na Prefeitura Municipal de M8rechai Cândido RooM,

situada à Ru4 Espírito Santo. n' 771 , centro. Ml Marechal Cândido Rondon. EsbcIo cb Paraná. dwante a

t»rário normdl de exl»diente, das 08hCXXnin. às llh49nin. 8 das 13h15min. às 17h00üin„ através do site:

ww.rlx:r.pr@br Ink: Licitações, consula de licitações, escolher o üital e download, IU

COMPRASWBR . Portal de ConIpras do Governo Füed e no FX)Hal Nacional de Contratações Públicas

Dúvidas: Pde+nail: idh@maggw.br ou pelo fone: (45} 32844828 al 3284.ew5, IU hoíárb normal do

uf»diente. f+blhue-se, Manchal CãdUo Rondw.PR, em 13 de abdl de 2026. (8.a.) Adãar}o Bzkes -

PREFEITO. 1 C11242560-E26

Tipo: Menol

PNCP.

ÊSTADO OO PARÂNÁ

MUNICÍPIO DC SÃO M16UEL DO 16UAÇU

AVISO DE ucrrAçÃo
PROCESSO ADMINISIRATIVO N' 112/2026

pn[cÃ> ÊLETRôNico N' oas/zoz6 PMSMI . NUM€RO NO COMPRA5NtT 900z9/20z6

RÉ61S+ROOEPREÇOS-ITtNS DE AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS OE PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA DE MEI/Mt/EPP E COOPERATIVAS

O Munkípbl de São M}Bud do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBUCO aos Interessados que em
conformtdadb com a Lei ng 14.133, de 2021, Decreto ne 115/2023, de 16 dg fevereIro de 2023,
LeI Compkrdentar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa n.9 (X)1/2021, de
13 de janeird de 2021 do Controle Interno do Município e LeI ng 3.468, de 25 de agosto de 2021
e suas alterakões posteriores, que se encontro disponível para retirada, o edital do Processo

Adminlstraü+o ne 112/2026 na modalidade Pregão, na forma eletrônica. OBJETO: Registro de
preços para Ifutura e eventual aquisição de dietas nutricIonais, suplementos aHrnentares e

fórmulas infdntís em pó, para p3cientes com necessidades especiais ou restrições alimentares
especificas. bATA E HORA ABERTURA E JULGAMENTO; DIA 30 de abrII 2026, às 08:30 horas

(horárIo de +r3sílh-DF}. LOCAL DA UCÊTAÇÃo, ESCLARECIMENTosaMPUGNAÇÕEs; Através
da página elqtrônjq do cornprasgov, site !ÜU}://www,Rqy.bf/çpmpr,p+ “Acesso Identificado"
RETIRADA IDO EDITAL: O edital deverá ser retIrado no endereço do sIte

s @& ou- dirüarnente no
Departarnendo de Udtações e Contratos, na Rua Vânio Ghellere, 64, no horário de

fundonamenbo de 21 a 61 feira, mediante a apresentação de mídia removivel com entrada para

6tSTC>R: FtxFÀNDA MORÜRÂ PRtSTtS-S'CRtárh M'Mdpal d' S3úd'' Gl 1242561.E26

h

USB {pend five). INFORMAÇÕES: através do telefone:45.3565-8139 e e.mail:

, LQCAL E DATA; São Miguel do Iguaçu - PR, 13 de abril de 2026.

% {$ == aT:==RÃ €%
ADJUDICAÇÃO E HQMQLQÇAÇÃQ PE PRQÇF$59

O PRESIDENTE DO CISOP, no uso de suas atdbuições legais;

P8to presente in6trurrtento, corn base na Lei n'’ 14.133/2021, AOJUDiOO e

Se9hatti, mqmeado pela PortarIa n'’ 25 de 06/05/2025 sobre o Processo de Licitação da
tipo Dispen+8 n'’ 12/2026, que tem por objeto a Registro de Preços para eventuais e
futuras cont[8tações de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva
de penianab de PVC. mm fornecirn8nto e substituição de peças e acessórios., om laval

RFSf)1 VF

HOM(>LOG{J o julgamento proferIdo pelo Agente de Contratação do CISOP, Cassi81

da( s) elnpnba{s) abaixo n18donada

1} PERSIAÜAS LUXAVEL LTDA - ME inscrüo no CNPJ/CPF N' Ol.337.613000141 no
valor total d+8 itens vencidos dB R$ 14.860,00 (quatorze mil. oitDcento$ 8 868senta roais)

A HOMOLOGAÇ'ÃO do presente procasso é feIta nos termos do artigo 71,
inci80 IV da Lei n'’ 14,133/2021

A(9} 8mpr8sa(s) vencedora{8) fica(m) obrigada(s) a cumprir integíalmQnte as
condições e}$tabelecidas no contato quo será çelebr8do entre as portes, nos torIno 9 da
Lei n'’ 14,1}3/2021, bom como a executar o objeto adjudicado nos termo$ 8 praw$

Pelo presente, ficam intimad05 os participantes da licitação
$upram8nci+nada. da decisão estabelecida ne 8la RESOL.UC,'ÃO

esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua pubücaçáo, revogada 5

Publique'se, para fins de publicidade e trên$parênci8, nos termos do artIgo
54 da Lei n'’l14.133/2021

pulac

di$posiç cnntrár

?cAAXpIIELL2 ;;;)Ti:$&!B

249585938 irsy3f;'

Maxwell Scapini
President6

C11242563-E26

8 ,1_ ,
AViSO DE LicrrAÇÃo

EOITÂL DE CONCORRÊNCrÀELETRÔMC'4 v 07/2026

O Municídio de Corbélia/PR torna público que fará mhzaí, às 09:00 horas do

dia 22 de baio do ano de 2026, na platafonna Bolsa Nacional de Compras

(www.bnçjorg.br), CONCORRÊNCLL tra fonrd Eletrônica, sob regime de

empreiíadd por preço gjobal, tipo menor preço, da seguinte obra:

Local &objeto 1 Objeto
u

unidade de medida I execução

adeíIdOS e aüexc>s, poderá ser obtida no Pt)daI Nacional de Contratações

Públicas .l PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.corbel ia.atende.net e na

plataformd Bolsa Nacional de Compías Www,bnc.org.br). Infonnaçõe$

adicionaisJ daVi&IS e pedidos de esçlarecbnento poderão ser apresenlado

1ção, por meio da plataforma.

CmbéliafPR, 13 de abril de 2026.

Thiago Dara$5 Skfdnello C11242564-E26
Prefeito &

d; F%b Ndaon3;
depend4n08$ da Ciub4 <31+nIb de Meíced86/PR.

Iija:1:jtl::fg?sh#:3:::::1:

/

AVISO DE l.ICITAÇÀO
EDITAL DE CONCORRÊNCiÀ ELETRÔNICA N' O W2026

O Município de Corbéüa/PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas do

dia 25 de maio do ano dc 2026, na plauhrma Bolsa Nacional de Compras

I (www.bnc,org.br), CONCORRÊNCiA, na forma Eletrônica, sob legirrle de
obra:danieiior

t
Local do objeto Objeh

unidade de medida

Vias denim) =iCI dia;lãfjõ7:18em cE

A Pasta Técnica cm'teiro teor do @l àspec tivos modelos.

adendos e anexas, pKieú ser obtida no Portal NaciorkÜ de Contuuçôes

Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura w\\n'.corbelia.atende.nd e na

plataforma Bolsa Nacional de Compras (n’ww.bnc,org.br). !nforlndçBes

aãicioaais, düviür5 e pedidos tIe esclancimea© poderão ser apnserüados ao

Agente de Conüahção, por meio daplatatbrma,
Corbéli aTR, 13 de abril de 2026.

Thiago Daross SkfaaeIlo (,11242565_E26
Prefeito Mulücipal

dk,já carRara Municipal de Capitão Leônidas Marques
Av, IguQçu . liV . Centro - Fottc {45)3286-1144 • CNPJ 01.513.10:;Qt+01- 19

CEP•83.790.000 - Captlúo l.eõntdqs Mwqu&\ - Paraná

F3©

Pelo presente TERMO ADITIVO A CÂMARA MUNiCIPAL DE

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, pessoa jurídica de direito público Interno, inscrita no CNPJ sob
ne. 01.513.101/0001-29, com sede na Av. Iguaçu, 290, Capitão LeônIdas Marques - Pr., neste
ato representado pelo seu Presidente Sr. Sidinei José Giusti, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado a elnpresa BN CARD SOLUÇÕES EM PAG AMENTOS LTDA
pessoa JurídIca de direito privado, situada na Avenida Alexandre de Morais ne 1276, qd. 11. 11

09. Sala 10 a 18. Goiânia - Goiás. CEP: 74.84(»300. Inscrita no CNPJ sob n.e 16.822072/'well- s4

neste ato representada pela Sra. Valquiria Guerra Pacheco, portadora do RG 4.977.'.-- Órgão
Ernlssor: SPTC/GO e do CPF sob o n.9 019.681.++'.+', a seguir denominada CONTRATADA,

resolvem. de comum acordo, aditar o contrato celebrado em 24/04/2025. acima Identificado,
t€seg

CLÁUSUtA PRIMEiRA - co owrío
Flea adiüvado o contrato acIma citado por período de 12 meses contados a partir da data de
25/04/2026 a 24/CM/2027, conforme previsto em contrato na Clausula Sexta, item 6.1 e na

forma do artIgo 107 dê Lei n• 14.133/2021

CLÁUSUtA SE6UNOÀ- OAS OISPOSIÇÔÊS 6[RAIS,
Ficam ratincadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato inicial, rf 02/2025
que ora se adita.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente Aditivo Contratual em duas vias, de igual
lça de du Ih1)1

C11242562-E26

CÂMARA MUNICIPAL
Campo Bonito-PR

O PRESiDENTE DA ('ÂAI AlIA Nt 1}1\'lCI PAI. DR CAMPO BONITO - &STA»t)

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições lcgâis c rçBilnenlai s, e\pecidurenle aquelas
confeddas pela lte8irnento Interno dc6t& Casa LçBistuli–va

CONSIDERANDO o disposto no a„t. 37 da Constituição Fcdeo1, notadamente os

pdncípios da leB81idüdc, irnpci$Qalidade, moralidade, publicIdade e cíiclência;

CONSIDERANDO a nççc$8idade de fotr3Êccinlcnlo dos !uccwlismu 11 de uangpwenciü
controle social e participação do ci&lino nit Adnlil}ishrçâu Pública

Art 19 Designar a ServIdora SILVANA APARECIDA COSTA GlITLI,O, ocupímte do

cuBO de ScçreLÚri8, rr\alrícul8 np 4 1 - 8/1, para exe:1 car a função do OUVIDOR da Cà11:ud
Municipal de Chupa Bonilo - PtI

Art. Z" Coiupetç à Ouvidoria, no b:\bito do Poder l.ç&isi31ivo Municipal

çouiprccüdun,ia reçlan\açõcs, dcriúnci»\ sugestões1 çlugios e solicjtações de infortnaçúç

111 - acompanhar e avaliar a qualidade e a efetividade do$ $elv:ços. públicos legts}a{iv08
IV ' lv»lx>r lw3átIla8 que vi>vIn ao aplilnorürnelrto dd gt'„sIão, da {ranspílrênçi3 e do

'nk\,i

11 - prcuno\'cr a mediação entre o cidadüo c 3 Admilrisunçüo Pública !.egi$1ativit, visa11&
:iq clt Pl

V - 7#1 ir paI; garantia da nçcsgu à hülrnwç ão e pHp obs,lryüwjK dc)6 dirçüo& day
luários d 'iÇOg pCIE

Arte :3' O exercício da função de Ouvidor deverá observar os principios da inde1..padência

fvneiünüI, ilnWmiaUd adc: 8 con6denoialid8de das iyprmnyões, quando aplicável

Art. # Egb Potürh cova ela vigor n4 data de s#bubl@à.,

1:â 1114 a n1 11v1[B nic ip 81 11 o c8 1111 1)o n o nn o + P ## aMI WI
-r::=77;iiÉKiii;
VerTWf- Presidente

CII 242566-E26

Campe Bando/PR - CEP 86450-000 - Telelcne: {45) 3233-1260
Ava 5 _. f

TERMO ADITIVO NB+ 02 AO CONTRATO N++ 02/2025,

CELEBRADO EM 24/04/2025, EHrRE A cÂMARA MUNICiPAL DE
CAPiTÃO LtôNiOÂS MARQUes € A EMPR€SA uv CARO

SOLUÇÔÉS CM PA6AM€NTOS tTOÀ

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 13 de abril de 2026.


